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DECRETO N,9 51.184 — ai 11 na
AGOSTO DE 1961.

Cria a :lunta Nacional do Algodão e
da outras providências.

(Publicado na Diário Oficial de 11
de agosto de 1961 -- Seção I).

Retificação

Na página 7.310, no Item V, do Ar-
tigo 10 onde se lê:

... e extensionistas agrícolas, bem
como de nicultores,

Lela-se: ... e extensionistas
r
 agrico-

las, bem como de cotonicultores,
•

Na mesma página, do mesmo artigo,
onde se lê:

Vil — Promover, a formação e o3
aperfeiçoamento de técnicos ... atra-
vés da distribuição ...

Leia-se: VIII — Promover a forma-
ção e o aperfeiçoamento de técnicos

através a distribuição de• • •

SEÇÃO', -- PARTE I

• DECRETO N.* 46.237	 DE 18 DE JUNHO DE 1959

CAPITAL FEDERALANO O — N.° 183 SARADO, 12 DE AGOSTO DE 1961

ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO • N9 51.194, az 12 Dl

AGOSTO Dr 1961

al are, a0 Ministério da Educação e
Cultura, o credito especial de 	
Cr$ 200.000,00, para atender as des-
peaas com o pagamento do premio
Zurrar:o Detrair° Gonveia.

Ø Presidente da República, usando
• autoresaçao contida na Les número
3a113, de 23 de outubro de 1960, e

nao ouvido o Tribunal de Contas nos
Itermc.s do art.° 93 do Regulamento
Gerai de Contatulidacte .Painica, de-
treta:

Art.' 1.° — Fica aberto, ao Minis-
tório aa ixtocaçao e Cultura, o crédito
especiai de Cr$ 200.000,00 (duzentos
mil cruzeiros), para atender as des-
pesas com o 'prêmio literário Delmiro

instatuido pela lei acima; ci-
t

▪

 ada e que seta distribuida aos amo-
les dos 3 (três) melhores livros pu-
blicados no Brasil, em 1960, sobre a
svisla e a obra daquele brasileiro.

Caragralo único — A Comissau Jul-
radora, designam. pela direção do [lis-

•ri iluso Joaquim Nabuco, atribuirá o
prêmio da seguinte forma: aos livros
classificado em primeiro, segundo e

▪ ;terceiro' iuíares, respectivamente, ...
Cr$ 120.000.00 (cento e vinte mil cru-
miras), Cr$ 30.000,00 (cinqüenta mil
Cruzeiros) e ors 30.000,00 ( trinta mil
•cruzeiros)

Art.° 2.° -- Este decreto entrara em
vigor na data de sua, publicaçao, revo-
garias as disposições em contrário.

• Brasilia„ em 12 de agOsto de 1961,
.140.° da Independência e 73.° da Re-
I.Mbeca.

jasno QtraoROg
Ilamillar, Prisco Para!so

Érigido ianocra

DECRETO. N° 5,1 .193, GE 1Z as
AGOSTO DE 1961

Abre, ao Ministério da Educação e
Cutturcs, o credito especzat de....

8.000.00o,00, para auxiliar 43
despesas coa a construção do "Dor.
milarzo ao Estudante", em Mandas,
.Estado do Amazonas.

Velo' do Estudante", em Manaus, Es-
taco do Amazonas.

Art.° 2.° — O credito a que se refere
o artigo anterior será entregue fi
União dos Estudantes do Amazona.,
órgao representativo dos u,niveraità-
rios arnazanenses,	 •

Art.° 3.° — ría presente decreto en-
trara em- vigo- na data da sua pilou-
cação.

Art. 49 Revogam-se
em contrario..

Brasília, em 12 de agôsto de 1961,
140.° da Independência e eaa, cf Re-
pública.

Jasno Qual:aos
Hamilton prisco Paraíso
.Brigido Tinoco

DECRETO N. 51.182 — DE 11 me
mosro DE 1961

Proíbe o traje de banho nos concursos
e desfiles de beleza.

(Publicado no Diário Oficial de 11
de agosto de 1961 — Seção I).

Retificação

No art. 1.9,.onde se lê:
ou desfilar em rajes de panho,

Sendo tolerado o uso de alote.
Leia-se: ... ou desfilar em trajes de

banho, sendo tolerado o uso de saiote.
•••••nnn•n111•1•

PRESIDÊNCIA

DA

RE P frBLIC A

ESTADO MAIOR DAS MIGAS

ARMADAS

DECRETO DE 12 DE AGroSTQ
DE 1961-

O Presidente da República resolve

Nossem:

De acinte com a tetra --c" do -ft. 57
do Regulamento aprovado pelo De-
creto a9 50.352, de 17 de março de
1961,

O Coronel, da Arma de Engenha-
ria, Euler Bentas Monteiro para
exercer funções no Corpo Perm nen-
te 'da Escola Superior de Guerra.

COMISSÃO DE READAPTAÇÃO

DOS INCAPAZES DAS RA-

ÇAS ARMADAS •

DECRETOS DE 12 DE AOÓSTO
DE 1961

O Presidente da República resolve

CONCEDER DISPENSA:

A Jair Negrão de Lima das funcões
de Membro da Comissão de Readap-
tação dos Incapazes das Fórças Ar-
ir,adas, como Representante do Mi-
nistério do Trabalho e Previdência
Social.

DESIGNAR:

De acórdo com o arr. 15 do Decreto-
lei nP 7.270, de 25 de janeiro de
1945,

A Assistente Social Classe -'M" do'
Quadro. Permanente do Instituto dos
Industriarias, Zeny Miranda, para
exercer, como representante do Mi-
nistério do Trabalho e Previdência
Social, as funções de Membro da Co-
missão de Readaptação dos Incapaz-se
das Fórças Armadas.

MINISTf:111 O
.4 DA

, 151 AR IN II A:

DEbR:ETOS DE 8 DE AGÔSTC)
DE 1961

O Presidente da República resolve:

Emalem:,

Nos térr.:03 dos ens. 39, parágrafo
único, e 49 , da tem its. 421, de i de ou-
tubro de 1948,	 •	 .
O Decreto de 19 de janeiro de 1952,

que transferiu para a Reserva Remu-
nerada o atual Primeiro-Tenente (TL)
Reserva P.enutnerada, Gilberto de Oli-
veira Romeiro, para o fim de, con-
servando-o na mesma situação de ina-
tividade em que Se encoptra, perce-
bendo os vencimentos integrais de
seu posto, na forma da Lei numero
3.783. de 30 de julho de 1960, e obser-
vadas as d'sposições dos ai-is. 36, in-
ciso I, tetra A), alinea d), 291 e 316,
do Código de Vencimentos e Vanta-
gens dos Militares, elevar o seu tempo
de serviço para 41 anos, 7 meses e
dias.

RETIFICAR:

O Decreas de as sie janeirà de miz,
que transferiu o atual . Primeiro-Te-
nente (EP) reformado Francisco de
Salles Sarmento para a Reserva Re-
munerade, para o fim de, conservan-
do-o na, mesma situação de reformado
em que se encontra, percebendo os
vencimentos integrais de seu posto, na
forma da Lei n9 3 783, de 30 de julho
de 1960, e observadas as disposições
dos arts., 36, inciso I, letra A), alinea
d), 291 e 316, do Código de Venci-
mentos e Vantagens dos Militares, ele-
var para 39 anos. O meses e dias, o
seu tempo de serviço.

O Preszlente da República resolver

De actirdo com os artigos 58 e 59, da
Lei 7/Q 1.711, de 28 de outubro dt
1952.

. REINTEGRAR:

Tendo em vista o que consta ao
processo 7a9 30.393, de 1960; da Se-
cretaria Geral da Marinha.

Nelson Figueira Galhão, matrícula
nQ _1.138.504, ex-ocupante da funçãcx

• O Presidente da República, usando
tia autoriz ou° contida na Lei número
3.864. de 24 de deaenibro de 1960, e
tendo ouvi-, o Tribunal de Contas nos
termos do Art.' 93, do Regulamento
Gerai de Contabilidade Pública, de-
creta.;	 .-

Arta' 1.° -- Fica aberto, ao Ministê-
Tio da ,Educaçao e C1.11Sura, o credito

li

' 'special de Cr$ &.000000,00 (oito
enilhões de cruzeiros), para auxiliar as
deapasas com a construção do "Dormi-

,

as disposições
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Agasto de 1961 -

— As Repartições Públicas
deverão remeter o expediente
deStítuuto à putilieurtir nos
jornais, diariamente, até as
15 horas, exceto aos sohados,
cpumilti deverão fazê-lo até os
11,30 horas.

— AS reclamações pertinen-
tes ti matéria retrai:lida, nos
casos de erros ou ontissii ,-s, de-
verão ser formuladas por es-
crita, à Scçõe, de Redação, das
9 às 17.30 horas. n6 máximo
até 72 horas após a saida dos

'	 órgãos oficiais.
e

— Os originais deverão ser
dactilografados e tadenlieadas,

ressalvadas. por quem de di-
reito, rasuras e emendas. -

— 4.''xceltrada5 as para o
e.ilerior, (pie sePão seaipt e

afinais ; as , assinalliias pOder-
.3r-do tomar, em qualqiler épo-
ca, por 'seis meses ou uni ano.

— As assinaturas vencidas
poderão ser suspensas sem
aniso P.révip.

EXPEDIENTE
C Er.P1 R rt.MENTO DE IMPRENSA NaCIGNAL

CIRETOR-GERAL

P LBERTO DE En'll O PEREIRA .

C1-'FF DD .".FRVICO DE FUBLICAÇÕES

N1U1 n 11-0 FLÁNREIRA
	 CHEFE OA seçiço OE TTE0A00

MALSRO MON TIEIRO

D I ÁRIO OFICIAI!
	

•

SEÇÃO 1 — PARTI: e

Ir ricsro nas oficiii.a co Decarian eido de irrprens g Neclorisi
F A $•I L

.1
I

,, 1	 ,	 1
r trln,'CION ;RIOS,

	

dr	 .

Capital e Interior: -
50,(10...çrrnes1re '! ..: . Cr. $	 3),99
U (5 ,00 Alto . . .

I

 . .*. Ci$	 76,00
. rxlerior:

130;00 Ano . ._ ... C.Ii$ 108,00

-
de registro, o mês e o ano CM
que findará.

A xfim • de evitar solução
confinuid41e . no redebintento
dos jornais, devem oi assiizart-

-	 •	 ;

tes providenciar a respectiva
renovação com -antecedência
mínima, de trinta '(30)

— As Repartições Públicai
cingir-se-ão às assinaturas _
anuais renovadas até 28 de
fevereiro de cada ano e às
iniciadas, em qualquer época,
pelos órgãos competentes-.

— A fim de possibilitar a re...^
messa de valores acompanha-
dos de esclarecimentos quanto
à sua aplicação, solicitamos
dêem preferência ,à remessa
pc,r meio de cheque ou vale.
postal, emitidos a favor do

de Imprensa Nacional.'
Tesoureiro do Departamento

— Os suplementos às edi-
ções dós órgãos oficiais só se 

àfornecerão aos assinantes que
os solicitarem no ata da assi-
natuía.	 A

- O custo década exemplar 
.\•atrasado dós órgãos oficiais

será, na venda avulsa, acresci-
do de Cr$ 0,50, se do mesmo
ano, e de Ci'$ 1,00, por ano
decorrido

ASSINATURAS

nEPAIITIçõE .S E PARTICULARES

-Capital é. Interior:
S'efizesfre . • . 	
And 	  Cr$

Exterior: •
Ann 	 •	 Cr$

Para facilitar aos assina71es
-07 verificação do prazo de vali-
dade de. suas assinaturas, na
varle superirc do enderécr o vão
impressos o Idinidt0 do talão

-
- •

de Operário, referência .2 da Tabela'
Numerica Especial cie•tirs odiei a-
rio-Mensausta do rsedai de Mari-
nha 'do Riu de Janeiro, iic chigo de
Caldeireiro, Código A-1701 A,. do
Quadro de Pessoal do Ministeric da
Marinba, vago em virtude de sua . de-
ri.issão.	 -

CONCEDER EXONERAÇÃO:

Ministério da Marinha C- 12.

A Jacy' ra Almeida le Sant'anna,
matricida n9 1.062.050, do cargo de
Atendente, P-1.703.7, do Qaudro de
PesMal (F.P.) do Ministério da Ma-
rinha.

Tendo_ em vista o que consta do
processo n9 9 320. de 1961, da Secre-
taria Geral da Marinha.

De acôrdo com o arNgo 75, itenz 1,
da Lei ntr 1.711, de 28 14-e outro
de 1952.'

•
rwuR.RTO DE 8 DE AGOSTO

DE 1961

5.>-Presiciente da República resolve:
1

TRANSFERIR:

De acôrdo com os artigos 12, alínea
v. 	 e 51 da Lei n9 2.37.0, de 9 de

- fezeinbro de 1954..

29, 49 e 79, da Lei ti9 3.783, de 30 .1
julho de 1960, obsávadas as disposi-
ções dos , artigos 36, lciso I, letra A,
arnica d) e 291, do Código de Ven
cimentos e Vantagens oos.Militares,
7, da Lei n9 2.283, de 9 de agdsto
de 1954, visto contar 27 ....os, 6 me-
ses e dias . de serviço.

I-NASTÉRIO
-DA

GUERRA(
DECRETOS DE 12 DE AGOSTO

DE 1961

O presidente da República, resolve:

Oficial dell de ag6sto de 1961. — Pá-
gina 7.311	 1.k.` colunar

Onde se lê: GPeenhalg Henrique Fa-
ria praga, Leia-se: Greenhalgh Men-
rique Faria fi,Braga.

AI IN ISTÉJ/I0
DAS RELAÇÕES

EXTERIORES -

DECRETO DF 12 DEIACOSTO
DE 1961

O Presidente da República resolve:
- 11

DESIGNAR	 .

•
O diplomata Armando Salgado MaX-

carenhas para integrar-1 . como Secre-
tário Geral, 1 a Comissão nomeada por
Decreto de 8 de agõsto de 1961 para
womovei a lorganizacáo 4o VIII Con-
gresso Intera,mericano de' Turismo.

M I N'ISTÉRIO
DA

FAZENDA

DECRETQs DE 10 DE AGOSTO
11 DE 1251

Publicados no Diárid\Oficial da

Retificação

Na retificação publicadái no Diário
Oficial de 11 de agéisto e 1961.

Página 7311 —
klOnde se lê:

...aposentadoria compulsóriá de
Adolfo henaud...

Leia-se:	 .
...aposentradoria nommusoria de

cbArt.na.:

Na mesma coluna, onde se
No decreto de nomeação de Benen

dito Cyelho Furtado, — ,
Leia-se:

No decreto de nomeação de Bene•(
dito Gentil Coelho Furtado,...

MINISTÉRIO
'	 DA	 -

-AERON/ÁUTICA

DECRETO DE 9 DE AGOSTO
-	 - DE 1961

O Presidente da República: resolve:

• MANDAR INCLUIR:

Na Categoria de
Quadro de Oficiais-Aviadores do Cor-
po de Oficiais da Aeronáutica, a par- -
til de 19 de julho de Otii o Capitão
— Thales Faria Br amor, de acôrdo
com o parágrafo único do artigo 49da Lei n9 2.370, de , 9 de dezembro
de 19.14. combinado com os parágra-
fos 29 e 39 do artigo 3ç do Decreto-lei n9 3.836, de 18 de novembro do

-1941, visto ter isido julgado incapaz
definitivamente para o exerdcio' de
atividade aérea.

DECRETO DE 12 DE- AGOSTO
DE 1961

O Presidente da República. resolve.-
-

DESIGNAR:

Nos têrmos do puiziyiu lu i., au orrw.
go 1.9, do Decreto-lei n.9 3.531, de 3
de setembro de 1941, alteralo pelo
de n.9 4.470, de 14 de julho de 1912.,

O bacharel Theodulo Rodrigues de
Miranda para.servir como ocupante do
cargo de 2.9 Substituto de Auditor de

entrância da Justiça Militar, da 2A
Auditoria de Aeronáutica, vago "Com a,'
dispensa de Flávio Rodrigues

Para a Reserva Remunerada o SO-
ES n9 37.6436.3 — Emilio Dornin-
guez Medeiros, no pôsto de 2 9 Tenen-
te, com 'o distintivo de sua especiali-
dade e, nesta 'situação, promové-ip ao
de 29 Tenente, nos têrtnos do arti.vo ?Publicado no
19, da Lei n9 1:156, de 12 de julho
de 1950, percebendo os vencimentos
Integrais date último pôsto, na for-
ra dos' artigos' 19, parágrafo único,

DESTGNAR:

No mo de sues atribuições, de acõ-clo
com o art. 59. da Lei n.9 1.341, de 30
de laneiro de 1951,

O Doutor Joaduim Simeão de Faria
para exercer a função de 1:9 Sidosti t u-
to de Promotor da Auditoria da 4k'
Reg ião Militar, sediada em i Juiz de
Fora, na va ga decorrente da dispensa
do Doutor Wilson João -13eraldo.

O Doutor Mauricio Salgado para
exercer a funcâo de 2.9 Substituto de
Promotor da Auditoria da 4.5 Região
Militar sediada em Juiz de Fora, na
vaga decorrente da designação do Dr.
Joacmim Simeã,o de Faria para 1.9 fr-
bstituto de Promotor.

Retificação -
Na Retificação Publicada no Diárin

DECRETO DE 10 DE AGOSTO
DE 1961

Diário Oficial
data

da mesma

mesma data.

3a coluna.
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PRESIDÈNCIA DA REPÚBLICA
DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

31INISTE:RIO DA GUERRA

u- Exposição de Motivos:

1 P;--AUTARQUIA
,t(
F.n BANCO NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO ÈcONOWco

-

PD, 21.492-612. — NQ 1.561, de 26 de julho de 1961. Solicita autorização no
sentici a de que EDUARDO CANDIDO DE ALMEIDA, de
seu Quadro de Peesoal, possa alaetar-sc do pais, com seus
vencimentoe e demais vantagens, com a duração de oito
meses, a partir de 6 de setemoro proximo vindouro, a fim
de usufrui- balsa, de estudos lhe atribuida pela Interna-
tional Cooperatino Administration — Ponto . 1V, -do go-
verno -dos Estaao.s Unidos da América do Norte, para
realizar estudo-. de aperfeiçoamento em "Contabilidaae
e Auditor:a" em Washington. "Autorizo, com a duração

• de 8 (oito) meses, a partir de 6 de setembro próximo
'vindouro. 9-8-61' (Re,st. ao BNDE., em 11-8-61).

INSTITUTO rRAsILEIno àp CAFÉ
t

Oficio:

21.943-61 — N° 61/4 de 7 de agôsto de 1l,;81. Submete o qiiinto rela-
tório wircial da Comissão de Tombemento e Classificação
dos Estoques Oficiais de Café, de que é presidente, de
cerdo com determinações presidenciais. "Ciente. Publi-

que-se., 10-8-61" (Arquivado em 1'i-8-61),
.- SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA
• IDE FERROVIARIA FEDERAL S,A.

.IPR 24.598-61 — N 1.323; de 19 de agaisto de 1961. Solicita autorização no
sentidn de que fique à sua disposiçac, a partir de 13 de
inalo último, enquanto estiver exercendc a função de Di-

retor Assistent • Administra iavo, da Estrada de Perro Leo-
poldina, HUG(' FLORIAM., Marna& Engerinen e,
Temente aos (mauras do Departamento Nacional de Es-
tradas de Rodagem, do Ministério da Viaçáo e obras Pu-
blicas. "Horruflegd auforác o afastamento pelo prazo cie
exercido da Junção e.etiva. 9-8-61" ulxp. ao  MVOP, eia
14-8-61./ .	 -

— DESPACHOS DO GABINETECIVII
Tetegraina-Circulari

24.455 .-61 — De 12 de agôsto de 1961. Dispensa de ponto, médicos,
dentistas, enfermeiros e assistentes sociais do Serviço
Público Federal. Diragico aos Ministerios e órgãos dite-

• tamente sai-me:nados à Presa:10nm da República). •
12-8-61 - De ordem Senhor Presidente República vg

comunico Vossencia haver sua Excelência autorizado me-
,dicos vg dentistas vg enfermeiros vg assistentes sociais e
peofessoree pertencentes Serviço Pablico Federal que tra-
balhara campo saúde escolar a taeqüentar curso cinco
meses destinado pessoal fearneo está sendo manstrado a
partir primeiro judio último pelo Departamento Nacional
da Criança vg do Ministério da Saaide vg fieandr, esta-
belecido comparerimantc as aulas valerá como freqüên-
cia doc servidores a ser obrigatõriamente atestada e co-
anumeacia cada mês ás respectivas repartições origem ot
Atenciosas saudações — Qunlanilha B,ibeiro — Chefe
Gabinete

SUPERINTENDÊNCIA DO PLA-
NO DE VALORCACÃO ECO-

. NôMICA DA REGIÃO DA
FRONTEIRA SUDOESTE DO
PAIS

O Superintendente do Plano de Va-
lorização Econômica da Região da
Fronteira Sudoeste do País, usando
das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 49 do Decreto 47.625, de 15 de
Janeiro de 1960. resolve:

N9 15 — Exonerar, a pedido, o Se-
nhor Paulo Schilling, das funções de
Diretor da Divisão de Valorização da
Terra e Meios de Produção, a aartir
desta data. -

PR 24.439-61 — N 9 133, de 22 da julho de 1961. Submete processo un que
o Tenente-Corone' Reformado MARIO FERREIRA GOU-
LART e outros, solicitam a insubsistência dos decretos
.que os reformaram nos termbs ao art. 177 da Constitui-
ção de 1937, revigorado pela Lei Constituicional n9 2, de
16-5-1938. "Arquive-se. 9-8-61" (Rest. ao M.G., em 14
de agósto de 1W61),

•

PORTARIA DE 23 DE JUNHO
DE 1961

O Superintendente do Plano de Va-
lorização Econômica da Região da
Fronteira Sudoeste do Pais, usando
das atribuições que lhe confere o pa-
rágrafo único do artigo 4.9 do Decreto
47.625, de 15 de janeiro de 1960, re-
solve:

N.9 14 -- Nomear o Dr. Paulo Tal
lens, para o cargo de Chefe de Setor
Padrão 2F.

PORTARIA DE 11 DE JULHO
DE 1961.

GABINETE DO MINISTRO

Em 10.8.1961
RECONHECIMENTO DE DIVIDA

• MJ-42.832-60 — Govêrno do Estado
do Rio Grande do Sul — Despacho:
"Reconneço a presente divida, na im-
portância de cinco milhões e quinhen-
tos mil cruzeiros (Cr$ 5.500.000,00).

SUBVENÇÃO — PAGAMENTO

• IVIJ/38.344-58 — Patronato Santa
Catarina Labouré, de Piripiri. PI —
Despacho: "Autorizo os pagamentos,
Èt. vista dos pareceres".

Tiveram o seguinte despacho os pro-
-. tessos abaixo relacionadas: "Autorizo

o pagamento. à vista dos pareceres".
• MJ/11.647-50 — Educandário São

r

▪

 Luiz — Pôrto Alegre — RS.
i MJ/16.592-57 — Associação Benefl-
tente Santa Zita — Florianópolis —
Santa Catarina.

1 MJ/2.918-58 — Instituto de Assis-
tência Social Monsenhor Bernardino
o- Caruaru — PE.

MJ/6.334-58 — Patronato Padre
Ibiapina — ereto — CE.

MJ/19.597-58 — Patronato Nossa
Senhora de Fátima	 Quixeramobim

' — CE.
IVIJ/22.914-58 — Orfanato anexo ao

=Colégio Salesiano Nossa Senhora do
Carmo — Belém — PA.

MJ/24.568-58 — Orfanato Nossa do
- Perpétuo Socorro — Montes Claros
• Minas Gerais.

MJ/30.473-58 — Obras Sociais da
Paróquia Nassa Senhora do Rosário
(Para o Orfanato) — Agua Branca

" e- AL.
.rt MJ/8.328-59 — Lar das Crianças —
L Curitiba — PR'
ai M3/20.693-59 — Obras Sociais da
¡Paróquia de S. Jorge	 de Ja-

• regro — GB.

MJ/ 7.967-61 — Escola Normal São
Francisco de Assis — Manaus — AM.

MJ/7.970-61 — Casa do Pobre —
Fortaleza — CE.

MJ/8.030-61 — Pequena Obra da
Divina Providência (D. Cirione) —
Rio de Janeiro — GB.

M.a-9.103-61 — Organização Educa-
cional Irmãs Sacramentinas — Som-
brio — SC.

De acôrdo com os artigos 25, alí-
nea b), 27, alínea c), 30,, alínea d),
31 e 33 29, alínea b), da Lei nú-
mero 2.370, de 9 de dezembro de
1954, e 19, da Lei n9 3.065, de 22 de
dezembro de 1956;

Considerar reformado, na gradua-
ção de 39 Sargento, o ex-Aprendiz
Marinheiro Armi de Borba, a partir
de 18 de dezembro de 1959, data de
seu desligamento, percebendo os ven-
cimentos integrais da referida gra-
duação, na forma dos artigos 1 9, 29,
49 e 79, da Lei n9 3.783, de 30 de
julho de 1960, observadas as disposi-
ções dos artigos 291 e 303, do Código
de Vencimentos e Vantagens dos Mi-
litares, e 39, da Lei n9 2.283, de 9

MJ/9.911-60 — Casa do Podre — Al-
deota, Fortaleza — CE.

MJ/14.270-60 — Aprendizado Agrí-
cola Dom Carlos — Várzea Gramie
— Mato Grosso.

MJ/6.869-61 — Ginásio Nossa Se-
nhora dos Navegantes — Pôrto Ale-
gre — RS.

de agõsto de 1954. — Syieio Heck,
Vice-Almirante, R. Riu. — Ministro
da Marinha.
PORTARIA DE 5 DE AGOSTO DE

1961
O Chefe do Gabinete do Ministro

da Marinha resolve:
N9 0534 — Tornar insubsistente a

designação do Motorista Nivel 10, ma-
trícula n9 1.726.283 — Milton Casado
de Macedo Paes, para aervir nêste
Gabinete, a que se refere a Portaria
n9 27, de 18 de julho do corrente ano.
— Antonio Borges da Silveira Lobo,
Contra-Almirante — Chefe do Ga-
inete.

PORTARIA-DE 8 DE AGOSTO DE
1961

O Chefe do Gabinete do Ministro
da Marinha resolve:

N9 0035 — Tornar sem efeito a de-
signação cio 29 Cl-TA-AR 57.0748.4-	 -	 -

— Enock Pereira da Silva, constante
da Portaria n9- 0029, de 27 de juihe
de 1961, para servir no Gabinete do
Ministro da Marinha, em Brasília.
— Antonio Borges da Silveira Lobo,
Contra-Almirante — Chefe do Gabi•
nete.

DESPACHOS DO MINISTRO
Em-4 de agôsto de 1961

Processos:
N 9 7.307-61-GMM — No regaerl-'

mento de 27 de dezembro de 1960,
do 19 Tenente (AT) It. Riu. Othon
Barbosa de Barros, foi exarado o
seguinte despacho: "Indeferido por
falta de amparo legal".

N9 7.439-61-GMIV1 — No requeri-
mento de 29 de março de 1961, do
39 SG-TA R. Rm. Manoel José de
Figueiredo, foi exarado o seguinte
despacho: eIndeferido. O requerente
já foi beneficiado com o máximo de
promoções permetido por lei".

N9 2.184-59-GMM — No requeri-
mento de 31 de outubro de 1956, do
CF-FN-Asilado — Augusto . Araújo
de Oliveira, foi exarado o seguinte
despacho: "Indeferido por falta de
amparo legal".	 •	 -

N9 2.695-61-GMM — No requeri-
mento de Cândido-José de Souza Fi-
lho, pai do menor Paulo Cezar Moss
de Souza, candidato ao Colégio Na-
val, foi exarado o seguinte despacho:
"Considerando os argumentos apre-
sentados pelo Diretor-Geral de Saú-
de, face ao exame oftalmológico pro-
cedido a 26-7-61, ora resolvo anular
o ato que indeferiu o requerimento
do Sr. Cândido José de Souza, para
considerar apto para candidatar-se a
matricula no Colégio Naval, no Corpo
de Intendentes da Marinha.

N9 14.548-61, Ficha GMM 008372-61
- No requerimento de 18-5-1961, em
que o ex-Marinheiro Nacional Manoel.

SECRETARIAS DE-ESTADO
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
E NEGÓCIOS INTERIORES

MINISTÉRIO DA MARINHA
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA DE 5 DE AGOSTO DE
1961

O Ministro de Estado resolve:



MINISTERLO DAS I
RELAÇÕES EXTERIORES"

DEPARTAMENTO	 de Jaaeiro, lem 11 de agiisto de 1941.
Antonio Candtdo da Câmara

Canto.	 •
O Presidente da Com_ssão de In-

quérito, incumbida do Processo Admi-
nistrativo ne 4-1961, tendo em vista
o disposto aio est. 219, e 2.° da Lei
n.° 1.711, de 1952, resolve designar o
Diplomata Sergio elenricale Nabuco de
Castro para: exercer a tiMçào de Se-
cretário da mesma corneesoão„ vaga em
virtude da ,dispensa de l Paulo Gui-
lherme Vilds Boas Caso. Mio de

'Janeiro, em iI de arõstd Oe

P	 •

DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão do Pessoal
Comissão de InquérjtO -

O Presidente da Comiesão de In-
querito, incumbida do Proceso Admi-
nistrativo n.° 4-1961, tendo em vista o
dispeeto no art. 219, 2.° da Lei n.c.
1.711, de 1952, resolve conceder dis-
pensa ao Diplomata Paulo Guilher-
me Vilas Blies Castro da função de __ a1 Antonio eclodido da Cdrnara
Secretario da mesma Comissão. Rio canto.
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Agiisto de 1'9611,

IINernard0 da Silva, requer a sua no-
Meação interina era uma das vagas
Weistente nos Quadros de Marinheiro

Foguista. deste Ministério, o Mi-
nistro	 Mistro da arinha exarou o seguinte
despacho: "Indeferido, de acôrdo com
as informações. Brasília, DF., em -4
de agõsto de 1961"e

DIRETORIA DO PESSÓAL:

PORTARIA DE 28 DE JULHO
DE 1961

-
O Diretar-Geral do Pessoz1 da Ma-

rinha, resolve:
Tendo ene vista o artigo 29 da De-

creto na - 47.433, le de dezembro
de 19e9; .

NP 308 - Designar o -3.0 SG-EL
49.0602.3 Aurelio Torres Geando P a

-ra servir em Brastba, Comaxulo Na-
val, de Brunia. - Zilmar Campos de
Araripe Macedo, Contra-Almirante,
Diretor-Geral do Pessoal da Marinha.

PORTARIA DE . 3 DE AGOSTO
DE 1901

O Diretor Geral do Peesor0 da Ma-
rinha resol-e:

Tendo em vista o artigo 2.° do De-
creto n9 47.435 de 15 de dezemoro
de.1959;	 •

N.° 350 - Designar o L° SO-MO
44.2124.4. Ltua Francisco das Chagas
para servir em Brasilia, Comando Na-
val de Bratiele, ficando assim rati-
ficada . 'portaria ri. de7 e.r. 24 de - ju-
lho do corrente ano. - 2.11mar Cam-
par de .4raripe Macedo, Contra-Al-
mirante, Diretor Gerai do Pessoal. da
Mezinha..

COMANDO GERAL DO CORPO
DE FUZILEIROS NAVAIS

PORTARLeS DE 3 DE AGOSTO
.	 DE 1961	 -

O Comandante-Geral do Corpo de
Fuzileiros' Navais resolve;

De aceirdo com o Memorando nú-
mero 569-RJ, de 6 de junho de 12130,
do Enna senhor Ministro da leen-
ilha;

N9 168 - Designar para servir em
Brasília, o Fal 42.7353.6, 2 9 SG.CM .
- Miguel Santas de Oliveira, tendo
em vista o disposto no Artigo 29 do
Decreto n9 47.433, de 15 de' dezembro
de 1959.

N9 169 - Dispensar de servir em
Brasília. o Capitão-Tenente (CFN) -
Luiz Lopes dos Santos, tendo em
vista o disposto no Artigo 2° do De-
creto n9 47433, de 15 de dezembro
de 1959,

N9 170 - Designar para serve" eits
Brasília. o Primeiro Tenente (CFN)
- Leonardo de Castro França, tendo
ene vista o disposto no Artigo. 2 9 do
Decreto--ne 47433, de 15 de dezembro

•de .1959. Decio Santos de Pasta-
mente - Vice-Almirante (CF) -
Comandante-Geral.

PORTARIA DE 7 DE AGOSTO
. DE 1961 -

O Comandante-Geral do Corpo de
Fuleiros Navais resolve:

De acôrdo com oe Memoranda ml-
mero 569-RJ, de 6 de junho de 196C,
do Exmo..Senhor ministro da Mari-
nha;	 • •

N9 171 - Designar para servuane
em Braslha, os IsNs. abaixa mencio-
nados, tendo em vista o disposto no
Artigo 20 do Decreto n9 47.433, de 15

• de dezembro de 1959:
•FN":' 44.01aL6 - 1 9• SG. - Luiz

Expedito dos Santos.• 	 _
FN. 47 1087 6 - 39. SG. CM. -

Jbré Maria Barreto.
FN, 55. 147906. - 39 SG.	 -

Jota Alexandre de Menezes.

Fla. 57.1492.6 - SD.	 Aderbal
Fernandes Duarte.

Fie. 56.602(7.6 - ED. •-• Sidney
Aleixo do „Nascimento.

TN. 58.1e01.(1. - ED. - José
Beata Filho,

ea.1424.6. t- SE, - Adeveatie
no da Silva.

MINISTÉRIO
Departamento Federal

de "Compras

PORTARIA DE 9 DE JUNHO
DE 1961

O Diretor-Geral do Departamento
Federal de Compras resolve:

No uso de suas atribuições legais.
N9 15 - Delegar competência ao

Chefe da Agência (A.1-D.F.C.) em
São Paulo, para aprovar ecncorien-
cias ou coletas de preços e tomar as
demais providências enumeradas no
art. 3a do Decreto 119 50.584, de 13
de emalo. próximo findo, quando se
tratar de requisições referentes a re-
partições sediados no Estado de São
Paulo. - Eduardo Rios Filho. Dire-
tor-Geral.

Direção Geral da Fazenda
Nacional

Relação de servidor do Ministério
da Fazenda servindo em Brasília:

Décio. de Paula, Auxiliar de Cole-
teria, nível 9, DG.BR . n9 266, de
7 de julho de 1961, no Diário Oficial
de 10 de julho de 1961. data da che-
gada: 7 de julho de 1961.

Serviço do Pessoal

PORTARIA ,DE 7 DE
JULHO DE 1961•

O Diretor do Serviço do'Pessoai re-
solve:

Usando, da atribuição do art. 89
do Decreto n9 50.562, de 8 de maio
de 1961, e tendo em vista o processo
soe n9 179.035-61,	 _
• N9 342 - Conceder a gratificação
de nivel universitárue.na base ale 29%
eôbre o- vencimento do cargo prevista
no art. 74, da Lei n9 3.780, de 12 cie
julho de 1960, regulamentada pelo D e

-creto citado, aos seguintes funcioná-
rios ocupantes de cargos da Série de
classes de Técnico Economia e Finan-
ças do Quadro Permanente do Minis-
tério da Fazenda:

Sarah de Carvalho Amorim Be=
zerra.

Felisbela Dias -Grose
Olivla da Nataidade Gume:Uma.

FN. 60.1473.6. .-- 	 JoÉé Enes
de Barros. 1i

FN. 60.1436.6. - - Jorge
Ribeira de Carvalho, --- Decio San-
tos de Busdmante - Viee-Almirante
(CFN) - Comandante-Geral.

1f

N9 345 Conceder a gratificação-
de nieel universitário na Iase de 25%
sôbre o vencimento do ca4go, prevista
no art. 74, da Lei -n9 3. 0, de 12 de
julho de 1980ereguainientada pelo De-
creto citado, ao médico Arnaldo Mark-
man.

Usando dataribuição t art. 89 do
Decreto 19 50.562, de 8 lie maio de
1961, e tendo, em vista o processe sob
o n9 170.561-61,

N9 346 --1 Conceder a gratificação
de nível univerCtario na base de 20%
'sôbre o vencimento do cargo, previs-
ta ,no. art. 74, da Lei 119 3.780, de 12
de julho de 119130, regulamentada e-
lo Decreto citado, ã' contadora
genia Laurai de Meti° P,acioll. -
Maria Joana de Almeida' Fernandes,

	Diretora.	 ii	 1

• PORTARIAS DE 15 DE
JULHO DE 1961.

O Diretor do Serviço dei Pessoal re-
solve:

Usando da atribuição conferida pe-
lo art. 89 do Decreto ne 00.562, de 8
de maio de 1961, e tendo em vista o
processo sobo n9.180.174-01,

N9 350 -' lConceder algratifleação
especial de uivei universitário, na ba-
se de 20% Miare o vencimento do car-
go prevista nó art 74, da t Lei número
3.780, de 12 de julho de 060, regula-
mentada pelo Decreto citado, an.Tée-
nino de Econbada e Finara:as Odorico
Gonçalves da Rocha.

if

Usando daaatribuição conferida pe-
lo art. 89 do Decreto na 50 562. de
8 de maio da 1961, e tendo em vista
o processo sob o n9 182.081-61,

N‘a 351 -- Conceder a gratificação
especial de nível universitário, na ba-
se de 20% sabre o vencimento do car-
o. prevista no art. 74, da Lei nú-

DESPACHO DODO MINISTRO
„DA FAZENDA

•
Em 1 de agõsta de 1961

Processo 1W 487-61 - Casa Bancsie
ria Germano Ltda. nesta cidade:

'Aprovo, nos têrmos dos pareceres
da Superintendência da Moeda e do
Crédito, o aumento do capital,dee_
Cr$ 5.000.060,00 para 	 '
Cr$ 20.030.000,00, e alteração -con-
tratual, da Casa Bancária Germano
Ltda., com sede no Rio de Janeiro
(GB), que se transforma em sociedade
anônima, sob a denominação de
Banco de Indústria e Comércio da
Guanabara S. A., na conformidade
do pactuado na escritura pública ce-
lebrada, em 15 de inarçe de 1961, no
tabelionato do 119 Oficio daquela ci-
dade, _Restitua-se ca processo àquele
órgãos, para as providências poste.
riores, inclusive quanto à oportuns
rema à Diretoria das Rendas In-
ternas.

DESPACHOS DÓ MINISTRO DA .
FAZENDA

• Dia 27-7-1961
Processos:

N9 376-61 - Banco Mercantil Sere
gipense S.A.	 Aracaju (SE):

Aprovo, nos tkienos dos pareceres
da Superintendancia da Moeda e. do

FN. 64.0000.8 - CB. CP.; Her- Fala 60.1450.8. - ED.; - OlImple
mes Dantas de Oliveira. 	 da Costa Araorira.

DA FAZENDA
.	 4

Luiz Brandão de Aguiar Campello.
Júlio da Silva Novita. Mana

Joana de Almeida Fernándes, Dire-
tora.

it
PORTARIAS DE 1 DE

JULHO DE 1961

O Diretor aio Serviço do Pessoal re-
solve:

Usando da atribuição de art. 89 do
Decreto na 5e.562, de 8 de maio- de
1961, e tendei em vista o processo sob
o n9 177.050oel,

mero 8.780, de 12 de julho de 1960,
regulamentada pelo Decreto citado, ee
Técnica de Economia 'e Finanças
Maria Amelia Imbassa.hy Vaz Pereira.

Usando da atribuição cnferida pe-
lo art. 89 do Decreto r19' 50.562, de IV
de maio de 1961, e tendo em vista o,
processo sob n9 182.465-61,

N9 352 - Conceder a gratificação'
especial de lavei universitário, na bae,
se de 20% &febre o vencimento do ear-i
go, prevista no art. 74, da Lei nela'
mero 3.780, de 12 de julho de Moa
regulamentada pelo citado Decreto, ao
Técnico de Economia e Finanças Alei
berto Pinedo.

Usando da atribuição conferida pe-
lo art. 89 do Decreto n° 50.562, de 8
de maio de 1961, e tendo em vista o,
processo sob o n9 182.082-61,

N9 353 - Conceder a gratificação
especial de silvei univetsitário, na ba-
se de 20% sôbre o vencimento do car-
go. prevista no art. 74, da Lei ml-
mero 3,780, de 12 de julho de 1960,
regulamentada pelo Decreto citado.
aos Técnicos de E,cononela e Finanças:,

Geraldo de CariniltIO.
Christiatio lacibrega ee Airosa. -n
Maria Saldanha Marinho Noeutirai
Ottilia Magliano.

• No uso da atribuição conferida pe . e
lo art. 89 do Decreto n9 50 562, de e e
de maio de 1961, e tendo em vista o -
processo sob o re9 171:256-61,	 i

N9 354 - Conceder a gratificação'
especial de silvei universitário previs-
ta no, art. 74, da Lei n9 3.780, de 12
de julho de 1960. regulamentada pela
Decreto citado, na base de 20% ebbre
o vencimento do cargo.. ao Contador
Interino Wilson Luiz de Miranda e
Silva.

No uso da atribuição conferida pe.
lo art. 89 do Decreto n9 50.562. de 8
de maio de .1961, e tendo em vista o •
processo sob o n9 175.057-61,	 I

N9 355 - Conceder a gratificação
especial de silvei universitário, previs-
ta no art. 74 da Lei n9 3.780. de 12
de julho de 1900, regula,mentada pelo
Decreto citado, na base de 20% sabre
o vencimento do cargo, à Contadora
Celima Alves Neiva de Lima. - Maria
Joana de Almeida Fernandes, Dire-
tora.

Superintendência da Moeda
e do Crédito
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C' 'dito, a reforma dos estatutos pro-
ruavida peio Isanco Mercantil Serga-
pease S.A., com sede em Aracaju

em dei garacia da mudança aa
sua denorninaçao para -Banco Mer-
cantil do Nordeste S.A.", em assan-
além geral extraordinaria de 20-1-61.
Itestitua-se o processo àquele Órgão,
para as proviaancias posteriores, tri-
ca:sive' quanto a remessa, oportuna,
a Diretoria das Rendas Internas.

Iv a 917-61 - Banco industrial e
Ctanercial cio. Sul S.A. - ...acarto Ala-
grc ,(RS):

i..provo, nos térmos do parecer da
Surenntendencia da Moeda e do Cre-
dit.), o aumento do capital, de Cr$
3J0.000.000,00 para Cr$ 	
000.000.000,00, e reforma dos estatu-
tos sociais, do Banco Industrial e

• Co. :lerem! do Sul S.A., com sede em
lakto Alegre (RS); ha nonformidade
do resolvido pelas assembléias gemia
eatraordinárias de 1-2-61 e 12-5-61.
aresatua-ae o processo àquele órgão,

d para as providências posteriores, 1n-
-ta:rine quanto à oportuna remessa a
Diretoria das Rendas Internas,

Dia 28-7-61 •
797-61 - Banco da América S.

A - São Paulo (SP):
Aprovo, nus térmos do parecer ala

tatparintendência Ia Moeda e do Cre-
cata o aumento do capital de Cr.a
300.000.000,00 para Ora .
500.000.000,00, e, reforma dos estatua
tos, do Banco da Amarrara S com
sede em São Paulo (SPi, na zonfor-
midade do resolvido aelas assopoiéias
gerais extraordinárias le 16 1 e 	
18-4-61, Restitua-se o paraesso àque-
le órgão, para as pra:Mancais pos-
teriores, inclusive queimo et oportuna
remessa a Diratoria das Rendas In-
ternas.

DESPACHOS DO MINISila0 DA
FAZENDA

Dia 27-7-61
N? 662-61 - Banco Modeira Go-

mes S.A. - Belem (PA): Autoriza-
ção para instalar agência em -Tomé-
Açu, Marabá e duas em Belém, ci-
dades daquele Estado.

Processo n9 1.120-61 - Banco Real
Brasileiro S.A. - nesta lidaria: Au-
torização para transferir, para Nite-
rói (R,J), a agência antes autorizada
para Brasília (DF).

2efiro nas têrmos dos pareceres da
Superintendência da Moeda e do Cré-
dito. Encaminhe-se o processo, nos-
tariormente, à Diretoria das Rendas
Internas, para as fins devidos.

MINiSTÉRIO DA VIAÇÃO
E OBRAS PÚBLJCAS

GABINETE DO MINISTRO

• PORTARIA DE 7 DE AGOSTO , DE 1991

9 Ministro de Estado resolve:
Tendo em vista o que solicitou os Serviços de Navegação da Amazô-

nia e de Administração do Porto do Pará (SNAPP) e nos têrmos do pa-
recer constante do Ofício n9 0-637, de 2 de agóáto de 1961, do Departa-
mento Nacional de Portos, Rios e Canais:

N9 542 - 1 - Aprovar as tarifas, que com esta baixam, rubricadas pelo
Diretor da Divisão do Orçamento do Departamento de Administração, para
serem aplicadas nos serviços do põrto de Belém, no Estado do Pará:

2 - Revogar as Portarias as. 812, de 26 de ' dezembro de 1956; 291, de
15 de abri Ide 1957: 830. de 30 de outubro de 1957; 22, de 19 de janeiro de
1959, e B-25, de 3 de junho de 1960;

3 - Darernimar que a presente portaria entre em algar (10 (dez) dias
após sua publicação no Diário Oficial. - Clóvis Pestana, Ministro da Via-
ção.

TABELA `.

UTILIZAÇÃO DO PORTO

Taxas devidas pelo armador
Nauna._

	

	 Espécie e incidência	 Valor em-Cr$
Taxas Gerais:

1 . Por tonelada de mercadoria carregada, descarregada ou
baldeada no jatado 	

	
61,00-

Taxas Especiais
2. Por tonelada de carvão naciesnal 'importado 	3. Por tonelada de sementes -olraginosas, quando de importa-

ção' do a hinterland" em volumes ou a granel, descarreaa-
das para usinas de beneficiamento servidas pela navegação
interna do 'parto' 	

4. Por tonelada de pedra em 'lama° ou branda, por oca:si:ao-da
descarga

5. Por tonelada de saibroa_argila ou areia, por ocasião da
descarga

6. Por tonelada de gado em pé 	
7. Por tonelada de mercadorias carregadas e descarregadas

em trapiches particulares ou mesmo nos barrancos dos rios
navegáveis que formam o "hin tarlanci" do Pairai d a Ba)am,
muito embora o servia° ale movimentacto crassas mar-
cadorias não seja 'efetuada pelo pewoal da Administraçao
(16 PI2ern14)ções:

São isentos do paa,amento das taxas desta tabela:
19 - Os volumes que, na forma do Decreto-lei n 9 300. de 24 de fevea

reiro de 1938, constituírem bagagem de passageiros e im i grantes as malasdo rarrelo e as importancias e mi:Unheiro pertencentes à União e aos Es-tados.	 r-
29 - Os atçaneros de Pequena lavoura, o peixe e outros artigos, quandodestinari os d i retamente ao abastecimento dos mercados municipais da ai-

dada de Belém, forem trans portados oor emoarcações dó tráfego interno
do pórto e descarregados por conta dos resnectivos donos, em locais deter-minados para êsse fim, pelo competente Distrito do D-nar t am anto Nacio-
nal de Portas, Rios e CanSis, oavIdaa a Administração do Pôrto Nas auto-rada slas e.s ia ciusis e munici pais comnContes.

3 9 - O combustível, a dama. e na vitailhas embarcadas nas nasalas ee a aatinados exclasivamante ao conaimn de bardo. i i existentes a bordoe destinados ao mesmo fim. (Portaria no Valide '25-9-12. da "r"f‘P)
- O gélo recebido pelaa peque/roa embarcacôea de nascei e d aatinn-ria a ", Er.5_ 0" enn.nm» "(yrcia, como a conservação do pescado. (Portariana 350, de 9-4 . 48, do MVOP).

1	 a) As taxas desta, tabela aplicam-se ao peso bruto das mercadorias.
b) As mercNclorias em trânsito. pelo Orlo, proveniente do a hinter-ava- rl.eir ^ ri , Q. ~Ai, s a la: tas aa taxas dota tabela, na forma dos pará-

grafoa 19 e 2° do art.- 39. do Decreto n 9 24 511. cie 90-0-34.
cl As m aacadortria em transito e ás de baldearão a que 'se ref6rem oa 29 do art. 79 e n9 TV do art. 39 do Decreto n ennero 24 511, de 29-6-34,quando ba t claados para nuranntas, alvarengas ou saveiros, onde tenham deainiarclar posterior embarque, estão su ieltas às taxas drara tabela, pagasurna' aa Iraz nor oc a aião da prim aira bajleacão que sofrerem; as mar-I do-

rias n"atas rondi rôes poderão permanecer durante o prazo de seis citas
--, p, ra-0—ns nu '' Qvg.1 *^0 ando n nual deverão ser recolhidas aosficarmsoréns da Administração do pôrto sujeitas às taxas devidas para tais

d) As mercadorias movimentadas no pôrto estão suieitasmari to ai taxa de Tatiana° do Pôrto por ocasião da imnortaçãotagan amas/ dag demais taxas da tarifa, conforme o C98.0.
e) Paaa afeias de naa.a rnento daa t a xas datar tabela, o pêso bruto das

mercadorias seguintes e animais fica estimado em:

Inart - Pon tas. varela e caibras de langada, cada um 	 	 50
Vil -	 de ianaada, cada/ um 	 	 150
IX - Tabilas de inngada. cada uma 	 	 30

ITT	 'vilelas( de ourdouer natureza. cicia um 	 	 2

VI - noameates: bitola larga, cada um 	 	 Ief)

IV - rataha a oranel, cada hecio li tre 	 	 50 -

X - Caurns, de ¡sol, verdea Raigadria. aor unidade

II - Talbris, cada uma 	 	 2

V , raorraartes; bitola estreita até 1m cada um 	 	 60

- Tardsa, eada acha ou achão 	 	 2

20
4

3(10i	 .1 cavalo , 	 	 200
XIV - Muar	 150

TABELA "B"
ATRAOACAO

1	
rixas 'devidas Pelo armador

Número	 •Espécie
Taxas gerais:

1. Por metro linear de cais ocupado por embarcação de pra
pulsão mecánica e por dia 	 _ 

2. Por metro linear de vais ocupado por embarcação á vela
por alvarengas ou saveiros e por dia 	 --

Isenções ' .
Estão isentos das taxas desta tabela:
19 - As embarcações a que se relerem os arts. 3a e 79 do Decreto nu-mero 24.511, de 29-6-34.	 a--
29 - Os rebocadores e outras embarzações de pequeno porte e de qual-

quer sistema, quando empregadas em movimento exclusivo de passageiros
e respectivas bagagens, bem como as embarcações dessa espécie, perten-
centes aos navios em descarga ou carregamento no cais.

39- - As pequenas embarcações, compreendidas as alvarengas, quãndo
ao costado dos navios atracados e em operações receberem mercadorias
cuja posterior descarga para determinada dependência portuária seja obri-
gatória.	 .	 •

49 - Os navios de turismo exclusivamente com passisaeiros a embar-
car ou desembarcar, nos dias de chegada ou salda, e os navios de recreio
ou de guerra, desde que tenham autorização para atracar. (Decreto-lei
n9 2.574, de 12-9-40).

Observações:
a) Aos navios que por conveniência atracarem por fora de navios

atracados ao cais Ou pontes de acostagem, para operações de carregamento,_ a —

DESPACHOS DO allialISTRO
FAZENDA

Em 7 de . agasto de 1961
Processos:

N9 1.71-60 - Banco da Balda
S. A. - Salvador (Ba;
para transferir, para Paranaguá (Pra,
a agência antes autorizada para Bra-
sília (DF).

N9 668-61 - Banco Comercial ,clo
Estado de São Paulo S. A. -a São
Paulo (SP): Autorização para insta-
lar-cinco agências naquela Capital.

N9 697-60 - Banco da Balda S. A:
- Salvador (BA): Revalidação, pelo
período de seis meses, a -contar de
seu vencimento, da carta-patente nú-
mero 5.755,- de 30 de junho de 1960,
que o habilitou, a, instalar agência em
Brasília (DF).

N9 2.430-60 - Banco Agrícola Mer-
cantil S. A. - Pôrto Alegre (RS):
Autorização para instalar esc.ritõrio
em Cacequi (RS).

N9 963-61 - Banco Itaú S. A. -
São Paulo (SP): Autorização para
transferir, para Faxinai (PR), a agên-
cia antes autorizada para Aquidabã
(PR).

N9 72-61 - Banco Monteiro de iCas-
tro S. A..- nesta cidade: Autoriza-
çao para instalar agência em Pedro
do Rio (RJ).

N9 427-61 - Banco do Ria S. A.
(ex-Banco Mesbla S. A.) - nesta
cidadã: Autorização para instalar
aaancia nesta praça do Rio de Ja-
neiro (GB).

N9 139-61 ----Banco Operador S. A.
- nesta cidade: Autorização para
Instalar duas agências nesta praça do
Rio de Janeiro (GB).-

Ns. 689-61, 714-61 e 1.087-61- -
Banco da Bahia S. A. - Salvador
(BA): Autorizacão para instalar duas
filiais naquela Capital, duas em São
Paulo (SP), e uma-em Valente (BA),
Iblcuí (BA) e Niterói (RJ), bem corno
para transformar, em agências, os as-
matarias que mantém em Paulo Afon-
so (BA) e Iblratala (BA).

Na. 1.800-60-e 2.453-60 --Banco'
aftereantil de Minas Gerais S. A. --
Belo Horizonte (MG): Autorização
para- Instalar arênclas em -Curitiba
(PR). Culalaa (MT), Niterói (RJ),
Uhoraba (MG) e no Rio de Janeiro
(GB), bem- como para transformar,
em wcritdrio, o corfespondente espe-
cial nue mantém em Santana de Pi-
ram-ma (MG).

"Defiro nos têrmas dos pareceres
da Superintendência da Moeda e do
Cradita. Encaminhem-se os processos,
P aste-iormerte. à Diretoria das Rena
cl qs Internas, para os fins devidos".

'Observações;

ao
ou expor-expor-

•

e incidência	 Valor em Cr$

2000,

10,00
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descarga ou balaleação, serão aplidadas as taxas desta Tabela como se esti-
vessem diretamente atracauos ao inumo cais,

Lii.) A atiacaçáo seta Ieda a requisiçao e sob responsabilidade do arma-
dor e zona -emprêgm do pessoal e mateira] do navio.

c) Compete, porém, à Administração do Pôrto,. auxiliar a operação
com pe.ssom seu, sôbre o cais ou pontes de encostagem, para tomada dos
cabos de amarrarão e para faxacar destes nos cabcoos convenientes.

d) E' vedada a atracação de navios aos cais sem que interponham, a 34,
um metro, no mínimo abaixo do coroamento do cais, as neaesaárias defen-
sas para proteger a muralha.

• e) A atracação começa a nuairmer hora e vence às 24 horas.
1) Para cobrança das taxas desta tala o COMpriMPIltl será deter-

minado pela distância entre verticais pass a n do nelas pordes aatreMosla
proa e da pedia. inireidar ri a 4.935-36, do Departamento Nacional de Por-
tos, Rios e Canais) .

d) As taxas gerais desta ta llela apliramase aa a-aliciar-0,0as
que atraca rem em partes de acostagem da SNAPP (Art. '79 alo Decreto nú-
mero 24.508, de 29-6-34).

TABELA "C"
CAPATAZIAS

Taxas devidas pelo dono dás mercadorias
. Para mercadorias de importação do estrangeiro

Taxas gerais:	 -
Número	 Espécie e incidência
1. Por quilograma, quando em volumes de pêro nruto até

100 quilo. 	
2. Por quilograma miando em volumes de pêso bruto supe-

rior a leo quilos e até 500 quilos 	
3. Por quilograma, quando em volumes de pêso bruto supe-

rior a 150 quilos e até 500 quilos 	
4. Por quilograma. 'mando em volumes de pêso bruto supe-

rior a 500 quilos e até '700 quilos 	
5. Por , quilograma, quando em volumes de 'pês° bruto supe-

rior a '100 quilos e adi 1 000 quilos 	
6. Por quilograma, quando em volumes de pa go bruto sone-

rior a 1.000 quilos ou medindo mais de dois e meio me-
tros cúbicos 	 	 CI •n()

7. Por quilograma de mercadorias à granel 	 0,128
Para mercadorias de ex partação. Para o estrantrairo

8. Por quilograma, quando em volumes de pêso bruto até
103 quilos	 .........	 • • • • •. - . 4 • •,. • • • • .. 	 	 0,180

9. Por quilograma, quando em volumes de peso bruto supe-

10. Por quilograma, quando em volumes de pêso bruto auge-	
0,160rior a 100 quilos e até 500 quilos 	

rior a 500 quilos e até . 1.000 quilos 	 	 .0,173
II. Por quilograma quando em volumes de pOso bruto sime-

rior a 1,000 quilos ou medindo mais de dois e meio me-
tros cúbicos

12, Por quilograma, de mercadoria à granel 	
Para mercadorias de importação ou exportação por Ca-

i botagem
13. Por quilograma, quando em volumes de pèso bruto até

100 quilos . 	
14. Por quilograma, quando em volumes de pêso bruto supe-

rior a 100 quilos e até 500 quilos 	
15. Por quilograma, quatalo erra volumes de pêso bruto supe-

rior a 500 quilos e até 1.000 quilos 	
16. Por quilograma, quandem volumes de Pêso bruto supe-

rior a 1.000 quilos ou medindo mais -de dois e meio me-
'troa cúbicos 	

17. Por quilograma de mercadorias _a granel 	
Taxas especiais:

18. Por quilograma de rairv'áo mineral, estrangeiro, a granel
19. Por quilograma de carvão mineral, nacional, a granel 	
20. Por quilograma de gasolina, mistura de gasolina e álcool,

querosene, óleo diesel, óleo - combustível, água-rés, dissol-
vente ou solventes, gases liquefeitos, óleo de qualquer na-
tureza. a granel 	

21. Por quilograma de -madeira de qualquer qualidade, em to-
nos, pranchas, falquejados, serrada ou ligeiramente bene-
ficiada, inclusive os paus de jangada e demais apetre-
chos desta, quando importados por cabotagem ou expor-
lados para o estrangeiro ou por cabotagem 	

22. Por quilograma de gêneros alimentícios de primeira ne-
cessidade de produção nacional. quando importados mi
exportados por cabotagem, ou exportados para o estran-
geiro • 	

23. Por quilograma de louça de barro quando exportados para
o estrangeiro ou por cabotagem, à granel 	

24. Por quilograma -de potes de mel, quando exportados para
o estrangeiro ou por cabotagem, à granel 	

25. Por quilograma de dormentes dos tipos usuais, bitola as-
treita -e larga 	

26. Por animal fora da jaula ou gaiola:
1. Boi cavalo ou muar 	
2.- Vitela ou garrote 	
3. Carneiro ou cabrito 	
4. Porco . 	
5. Leitão ou cão 	

27. Por ave de ordem das galináceas e pahnipedes:
1. Galinha, pato e semelhantes, por unidade 	
2. Peru por unidade . 	

28. Por quelônio (tartaruga', tracadás), por unidade 	
29. Por . quilograma de trigo nacional, à agranel, descarregadc

pelas instalações especia is existentes 	
30. Por quilograma de farelo, fareli pho, remoídoe triguinhc

(produtos dos moinhos de trigo nacional), quando impor-
tados ou exportados, por cabota-gera a granel 	

91. Por quilograma de areia descarregada ou carregada 	 	 0,096
t2. 	 quilograma de ,eal e pedra britada quando -.importada

.3)11 exactriadaiaa ~agem 	 14,',1*-”J ... ... W#9•k•le
, •

1 
Número .- Espécie e Incidência .

Por quilograma Mano de carro, montado com:Veto: auto-
móveis # gasolina, nafta., benzina ou outra essência, a ál-
cool, olea Mi elatriciaade, próprio para serviço rural, en-
trega 4 encomendas carga, socorros pessoais, serviço fu-
nerário fins semelhantes, coitos jeeps, caminhões, ,dni-
bua anataulanclas e Outros, tratores, moto-niveiaciores, es-
cavadeir'as e semeihantes 	 .	 1.09
Isenções. Sãc isentos das taxas desta tabela:
Os volumes que constituem bagagem dos passageiros e imigrantes st
malas do correio, e as importâncias em dinheiro pertencentes à Urião
e alas Estados,
Os pacotes ou embralhcs que -contenham aniostras de nenhuma ou -
diminutO valor, isentas de direitos aduaneiros e cuja salda 'se variai-

-	 Aciministração • do Pôrto .gosarao de isenção
que maépenctentemerite de processos de aespacno aduaneiro.
Mediante concessão da  .
das taxas desta tabela, quando descarregaaas. paios interessados era
local Marcado pela Administração do Pôrto,- as seguintes mercadorias: -
madeiras ela tabuaa ou vigas ou ligeiramente beneficiarias e com ou-
tras dehorniriaçoes, ci em exceção de toros, falquejados e dormentes;
as telhas e tijolos de barro e as utilidades movimentadas pelas par-
tes interessadas.
Esta isenção cessará, a partir da data em que a Administração di)
Pôrto Mine a seu catgo a n2ovimentacão de tais mercadorias.
-. Obsersvações:'	 -1
As taxas desta tabe.a. aplicam-se -ao paso bruto das mercadorias.
Pica estabelecida a taxa mlnima de Cr$ . 51400 sempre que as taxas -
desta tabela, aplicadas isoladamente, Orem inferiores a essa impor-
tã.ncia. i	 1 (	 .
No caso de mercadorias em transito que descarreguem para as Insta-
lações portuárias a tini cie errem reemoareadas posteriormenta, serão
aplicadas aa taxas de capatazias correspondentes as duas operações,
qualquer* que saia a espécie doa volumes, com abatimento de 30%, co-
mo dispõe o a 39 do art. 79 do Decréto n9 24.511, de 29-6-34. taxas
essas cujo pagamensó compete ao requisitante ou interessado no ser-
'viço.	 h	 •	 .
Quandoll o gado espeCificado na taxa especial n9 26, fôr embaraçado
ou nesembaraçadr pelos cais em gaiolas ou jaulas, aplicar-se-á a
taxa ge al desta tabela, em, que de aclara° com o respectivo pêso ouj'
volume, Incidirem.	 .
Conside a-se á granel a mercadoria sem envoltório e constituída em
volumek se êstes voitimea pesarem menos de 15 quilos cada uni e não
f orem sujeitos- a abe dura, coai exceção de borracha, balata, coquira-
na, maSSaranduba e outras gomas elásticas destinadas .a fins indus-
traia, caias voltimes podei ultrapassar de 15 quilos, quando não esti-
verem tais voiunia's çoflstituloor em envoltórios.
O seiviço de capatazi s eaprivilégio da Administração do Pôrto. Só po-
. dera ser efetuado fo a das horas ordinárias de trabalho, domingos e
feriados. , mediante : quisicão do interessado e pagamento por esteS
das despesas extraordinárias. -
Para efeito de aplicação das taxas desta tabala, os serviços ordinários
nos dia: úteis terão inicio. no parto de Belém, às 7,00 horas e terral- .
alarão às 11,00 horas e serão reiniciados normalmente às 12,30 horas
para terminarem as 16,30 horas. Todos os serviços executados fora
deste horário, nos dias úteis 'e dentro ou fora -dêle, nos domingos e
feriadas, são considerados . extraordinários (Horário fixado pela
D.T.M1}) .	 ,	 .
Para o cal	

,
culo da taxa -c-22, desta tabela, são considerados gêneros

nacionais alimenticioS de primeira necessidade: açúcar,, nessucar, ar-
roz, aveia, azeite, óleo comastivel, carne frigorificada, exceto ris em
conserva i ervilha sêcéts, banha, batata, cebola, café, charque, farinhas
diversaa, feijão, frutas frescas, creme de leite, leite condensado ou em
pó, integral e assemelhados lentilhas; manteiga, maizena, peixes, sal
em sac6s, trigo em grão a .granel ou em sacos e \lascaras. - a
Pagar-a.a. as taxas des a tabela que lhe forem aplicáveis.- com o aumen-
to de 39%, as mercatorlas nua, pela sua natureza, determinarem o pa z .
gament6 com major ção nos serviços ou taxas do pessoal portuário
que as movimentar.

As despesas realizada com os serviços executadas tiara serem dadas a
consumo as mercadorias que as autoridades federais. estaduais ou mu- .
nicipaist d,eterminarern, serão cobradas dos respectivos donos, acresci-
das das, importâncias provenientes da aplicação das taxas de capata-
zias em que elas tivcrein incidido.

TABELA "C"

ARMAZENAGEM INTERNA
(Taxas deVidas velos donos das mercadorias •

Número - Espécie e incidência

Taxas aerais:
Durante o primeiro eriodo de 30 dias de depósito da mer-
cadoria ou fração desse aermdc 	
Durante o segundo 9eriodo de 3.0 dias ou fração dêsse pe-
riorlo é	
Durante , e terceiro priodo de 30 dias ou fração dêsse pe 	
rodo 	
Para cada um dos periodos de 30 dias ou fração subse•
Cante ro terceiro, até , a retirada pra mercadoria 	

- Taxas especiais:-	•1••n I •

Por quilograma de Mercadoria em transito rio caso previs-
lo no §4C do art. 79 ilo Decreto n9 24.511, de 29-6-34, ou 8
tue.reactise pertencentes 4-ligiog sag 6ei;

Va lor em Cr$

0,200

0,180

0,190 a)
1 O)

0,205

0,224

0 320
0,115

0,1

0,154

0,166

0.250
a 0,115

0,128
0,115

0,038

0,115

0,115

0,115

0,115

0,115

80.00
40,00
15,60
15 CO
10,00

5,00
5,00

25,00

c,oad

5.

02)06_

19)

29)

39)

c) •

e)

1)

g)

11)

f)

1.
1.

2.

3.

4.

33. Por quilograma bruto de carro, montado completo: auto-
moveis a gasolina o ao ou eietricidade, proprio para pas-
sageiros' como: laudeleta„ limousines, pnaetons, doubie-
phaetons, sedans, sp'ders e outros 	 2,00

Valor ein

Cr$
•

Valor
Cr$

1%

4%

8%

12%

•
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'Ra As mesmas -'mercadorias da taxa n.• / e nas mesmas coa-
(lições, por quilogramas e por mês, depois do primeiro 	
Taxas Especiais:

-3,a Por quilograma de mercadorias em volumes de mais de
5.000 quilos, por mês ou t inção de mês — valor tonven-

• çional.
4. Por quilograma de madeiras em toros. vigas, vigotas, pran-

cima pranchões falquejados e semelhantes, por mês ou
fração de mês • 

	6. Por quilograma de madeiras aparelhadas em taboas, irl 	
sos, caibros e ripas por naaa ou fração de mês 	

6. Por quilograma de carvão ae pedra estrangeiro, a granel,
por mês ou fração de mês 	

7. Por quilograma de carvao ale pedra nacional, a granel,
13^.1* ir" 01 fra aa a	 m	 	

8. Por mil/agia/na de Castanha, a granel, por mas ou fração
(,1

I 	aa	

0101:de mês 	
Observações:

a) A armazenarem externa ser it em local determinado pela Administração
do POrto, e facultativo tanto para a Administração do Pôrto,. como
para-os donos das mercadorias.

b) Incidira° em armazenagens externa os mercadorias nacipnals ou na..
cionalizadas, de importação ou exportação, que forem recebidas, a pea

cuido dos respectivos donos ou Interessados, para ficarem em depósito
'em dependências determinadas pela Administraçáo do l aórto, com ex..

' alusão dos armazéns ou patios alfandetrados. Para essa Melancia é
' condirão precfpua miando se tratar de mercadorias, de im portação sua
- • jelta às taxas de armazenagem interna, o comprovante do respectivo

pagamento.
e) As taxas desta tabela aplicarn_se sabre o péso bruto das mercadorias.
d) Os serviços retribuídos pelas taxas ns.-1 a 8 compreendem a movimen-

tação das nsercadorlas nos armazéns ou pátios, desde seu recebimento
até a entrega.

e) Nas taxes desta tabela não agá incluido o transporte de mercadorias
ao local ern que já estiverem armazenadas para outras, de interasse
das partes.

-7) As madeiras provenientes dos "hintarland". transportadas por peque.,
nas embaresenes, cuja descarga se faca à cu s ta dos Interessados e cai
local delarmirindo pela, Admin istração do Pôrto, estáo suleitas as ta-
xas na. 4 e 5 desta tabela 913(SS o parindo d e 30 dias de estadia livre.

g) As taxas desta tabela, cont alcearão das de ns. 4 e 5. são aplicadas de
araara. aaaa r"^ ao:anelem o art. 20, parágrafo único do Deçreto-I.Aaa
rt, 8.439, d 24.12..45. '

kaaa TABELA "0-5"

ARMAZENAGENS ESPECIAIS

Taxas devidas peies donos das mercadorias — Armazena gens coa suas

Writer° — EsDécie e incidência

Is% Taxas gerais:
1. Trigo e outro cereais a granel, nos silos, por tonelada e por

mês ou tracão de mês 	 	 25,60 ,
Observações:

aY Está incluid.a no serviça retribuido pela taxa n9 1 desta tabela a movf-
mentação da mercadoria de um silo para outrd, quando por conveniên-

- eia da Administração do Pôsto.
bY Enquanto não tiverem silo desembaracados pelas repartições fiscais, ai
a cereais importados e a depasitadas nos silos, ficarão sujeitos ao regime e

taxas de armazenagem interna, a qual procederá sempre a aplicação
das taxas desta tabela.

11)7 A armazenagem das mercadorias que tiverem permanência nos silos
das instalações portuárias por prazo superior a 3 meses, será paga por

• 'períodos de 3 meses, sem quê com asse pagamento se mcallfamem as
condiçes a que, quanto ao preço desse serviço, estabelecido nesta 'tatu-
condições á que, quanto ao preço classe serviçoç, estabelecido nesta ta-

'	 bela, tais mercadorias estejam sujeitas.
d) . E obrigatório para os donos do trigo e outros cereais o seguro contra

Incêndio, rato e explosões e suas conseqüências, de modo a exonerar a
SNAPP de bacia e qualquer responsabilidade por perdas e danos que a
mesma mercadoria venha a sofrer por êsses sinistros, (suar perante os
seguradores. quer perante rmaisquer terceiros interessados. •

e). Pica • estabelecida a taxa tainima de Cr$ 160,00, sempre que da aplica-
• cão das taxas desta tabela resulte Importância Inferior àquela quantia.

ir As despesas realizadas com 09 servicos executados para se dar em cora-
atinjo as naereadorlas que as autoridades federais, estaduais ou mutilei-
pais determinarem, serão cobradas dos respectivos donos, acrescidas
das importântias provenientes da aplicação das taxas de capatazlas era

• aue tiverem incidido.

TABELA "G-8"

ARMAZENAGENS ESPECIAIS

Taxas devidas pelos donos das mercadonas
Aamazenagens.de óleos, de inflamáveis e de explosivos

ir Sábado 12

jam reembarcadas, sej£ qual 145r sua canada ou peso do ver
lume, peio primeiro periodo de 3 <UM ou traçáo dasse pe-

.	-` nada
e. Por qinlagratna de mercadoria especificada na taxa n4 5,

para cada_ um dos perladas de 30 disa ou fraçato, subse- .igliente ao primeiro 	 	 0,160
iwnçoes•

I Estão isentas da taxa desta tabela durante -os primeiros trinta (30)
data a contar da data de seu depósito noa armazena ou locais defini-

' dos no-art. 1 9 cio Decreto-lei na 8.439, de 24-12-45, as mercadorias e
." objetos mencionados nos na 1, 2, 3, 5, 6, 7, -ft, 10, 14, 15. 16 e 36 d ()ar-

tigo 11 do Decreto-lei na 360, de 24-2-38, e ainda as mercadorias e pe-
- ça.a acessórias Importadas para uso de aeronaves e navios de guerra,

bem como da navios-escola, ainda que. mercantes, de nações amigas
'e aquelas pertencentes às teapectivas tripulações.

II Expirado o prazo reiericia no item anterior. as mercadorias e objetos
néle reteridas ficara° sujeitas a armazenagens como qualquer outra
mercadoria, exciuincS-se, porém, na contagem dessa armazenagem,
aquele periodo de. Isençaoa

Iti São isentas das taxas desaa tabela, caso sejam retiradas das instala-
ções portuarias dentro do prazo de seis dias úteis, contados da data

s em que tiver sido iniciada a respectiva descarga, as mercadorias, de
importação destatchastaa sôbre água ou diretamente e as de exportação
recolhidas às referidas instalaçaes, caso, sejam embarcadas ou retira-
cias dentro cio prazo de seis dias utels, a partir do inicio da sua entra- •i

nas instalações portuárias.
IV As mertadori as em transito e as de Importação ou exportação quando a

descarregadas para flutuantes, alvarengas ou saveiros onde tenham
de aguardar posterior emoarque ou descarga em lugar apropeaado„po-
darão permanecer nessas embarcações, isentas das taxas desta tabe-
la. durante o prazo de seis tias contados da data em que tiver sido ini-
ciada a respectiva descarga.

V As mercadorias em transito que, por conventanclas dos interes.sadós,
• forem :estradas oas anstalaçbee• portuárias, por haverem quebrado o
1 transito, ficarão sujeitas às taxas desta tabela aplicáveis às mercado-

rias, de importaçao. •
VI As mercadorias condenadas pela rapartição competente, por nocivas

a saúde pública, desde que sejam -apresentados a Administração do
Põrto os documentos comprovantes, betn como aquelas que se inutill-
zarem completamente pela aça() do tampa ou vicio intrínseco, são isen-
tas das taxas desta tabela, devendo ser tais mercadorias retiradas pa-
ra incineração ou outro meio de exançao, pagando no entanto, os do-
nos dessas mercadorias, as despesas que a Administração do Isõrto fôr
compelida a fazer .com a sua remoção alem da taxa de capataziaa.

Observações:
ai); As taxas desta tabela aplicam-se de acôrdo cum o Decreto-lei número

8.439. cie 24-12-1945. •
b). Sarnenta Be considera carga em Milano aqueia que proceder de fora
-• do "hinteriand" a se destinar a um parto fora do a hinterland" ou vi-

ce-versa, cuja jurisdiçaa não seja da Astandega de Belém e Os do-
cumentos cie tal carga, incluarie o conas ecimento, tenham a declaração
expressa cio transito, m permitiria -porem, aos interessados dar o cará-
ter de transito as mercadorias que tiverem por destino o 'parto de Be-
lém, desde que lsso solicitem por escrito a Aammistraçâo do Pôrto,
dentro de' 2± horas após a entrada pó parto, do navio condutor de tais
mercadorias.

4); A armazenagem das mercadorias em trânsito é deald desde a sua eu-
'Arada 'nos armazéns e aunais recintos mencionadas nb art. 1 9 :do De-

creto-lei na 8.439, de 24-12-45, ate o dia de seu reem arque, •
4); Asa• quantias resurantes da aplicação das taxas gerais 1 4 nos respec-
,'	 tavos periodos, serão adicionais até a retifacia definitiva das merca-
..	 donas. 411,

• •): Ars taxas g'erals e eapecials desta tabela, aplicam-se em clabro quando
?kj	 as mercadorias forem inflamáveis, explosivas, carrouvas, agressivas ou

.oxidantes. (Art. 59 do Decreto-lei na 8.439-45).
. A A armazenagem das mercadorias em trânsito, bem como a das merca-

dorias descarregadas dos navios arribados e devida pelo armador
ou quem requisitar a descarga para posterior reernbarque ou entrega.

ga A armazenagem de mercadorias nacionais ou nacionalizadas caldas em
comissão e vendidas em leilão .público pela Administração do Pôrto *tent
descontada em conjunto com 'outras taxaaretribuictoras de serviços por-
tuarios prestados a tais mercadorias, do produto do leilão, recolhendo-

.. se o saido que houver a depósito judicial, para ser reclamado por quem
de direito fôr. -

31.), A armazenagem interna constitui privilegio da Administração do
- Pôrto.	 .

i) . • As taxas especiais números 5 e 8 aplicam-se ao pêso bruto das merca-
darias.

f) A importancia mínima a ser cobrada nesta tabela é de Cr$ 50,00.
k) As mercadorias entregues aos respectivos donos e que fiariam deposi-

' tadas nas platafórma.a externam dos armazéns e outros lugares que se-
jam dependências das instalações portuárias, ao alcance do-transporte
urbano e que não.forent dali, removidas até as 16.00 horas do segundo
dia útil, imediato ao dia da entrega, serão aplicadas as taxas a que se

ala refere o art.-70 do Decreto-lei na 8.439, de 24 de de dezembro de 1945.
1), ' O prazo para estadia livre de artnazenagenr de mercadorias de expor-

tação por cabotagem e para o estrangeiro é de seis dias úteis contados
da data da respectiva entrada nas instalações . portuárias.

TABELA "E"

0,128

Valor esta

Cr$ .

voá

0,073 -

0,061

0,031.

Número	 'Espécie e incidania	 Valor cal Cr$
.,	 Taxas gerais:	 - -

Valor em 1. Óleo combustível, óleo lubrificante. óleo Diesel, óleo para
gás e semelhantes a granel, em tanques pelo primeiro prazo
de seis meses, du fração classe prazo e por quilograma 	 	 0041

2. As mesmas mercadorias da taxa nv 1, por prazo de seis
asas ou fração classe prazo depois do primeiro e por qui-

ograma . . 	 	 0,031
3. Gasolina, querosene, gás liquefeito, álcool e semelhantes a

granel, em tanques, pelo primeiro prazo de seis mesas, ou
0,128	 fraca.° classe prazo e por quilograma  '	 0,011..,

1 Taxas devidas peZos donos das mercadoria
Número — Espécie e Moldando,

, Taxas Gerais:

ri. Mercadorias diversas, nacionais ou tadionalizadas, rirso

• flamáveia ou explosivas, nem corrosivas, ou agressivas em
- volumes pesando até 5.000 quilos, em armasens ou pátios

1 não alfandegados, por` quilograma, no primeiro mas. ou

•
fração désse mês ,	

Cr$

• t



a) As taxas t desta tabela1a.plicam-se sã pêso bruto das mercadorias:.
•b) Está compreendida no serviço de transporte uma das operações, a de'carregamento ou a dej descarga dos veículos;C) O serviço de transporte de mercadorias de um para outro dos ara'

mazans do pôrto, _ou diretamente às embarcações atracadas, cons-titui privilégio da Administração do Pôrto;
d) A taxa =ima desta tabela é de Cr$ 150,00.

a TABELA "J"
I suprimento do aparelhamento portuário
1

Número
Taras d1evidas pelos requisitantes

Espécie e incidência	 Valor em Cra'
•Taxar- especiais: P

.1

r 1.1•1n•• Parte n./	 .---
0{gasto de 1961\

1 ,.*.3.1

•
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As mesmas mercadorias da aaxa no 3, por cada prazo, de seis
meses ou fração dêsse prazo, depois do primeiro e por qui-
lograma . . 	

15. Óleos, gasolina, querozene, gases, álcool e semelhantes, orr
caixas ou outros vasilhames de pêso até 40 quilos por vo•
lume,, no primeiro mês ou fração dêsse mês 	

6. As mesmas mercadorias da taxa n9 5, em caixa ou outros
vasilhames de pêso até 40 quilos por volume e,por mês e
fração do mês, depois do primeiro 	 	 4,10

7. As mesmas mercadorias da taxa n o 5, em tambores pesando
até 220 quilos por tambor, no primeiro mês ou fração dêsse
mês	 . 	 	 25,60

8. As mesmas mercadorias da taxa n° 5, em tambores, pesan-
do ate 220 quilos por tambor e por mês ou fração de mês,
depois do primeiro 	 	 20,50

9. Pólvora, estopim e semelhantes, em caixas, barris ou latas
— por mês ou fração de ,mês no primeiro mês e por qui-
lograma . . 	 	 1,54

10. Asamasmas mercadorias da taxa n9 9, por mês ou fraçãoade
,rnês, nos meses subseqüentes, e por quilograma 	 1,024

11. Dinamite, espoletas e outros explosivos, em caixas, latas- ou
outro iuveiluvros por mês ou fração de mês, no primeiro
mês e- por quilograma 	 	 1,021

12. As' mesmas mercadorias da taxa nv 11, por mês ou fração
,do mês, nos meses subseqüentes e por quilograma 	 	 0768

Taxas especiais:
13. Óleo diesel, fiel e stamshio, álcool, querosene, gasolina, e

outros , produtos liquidos de petróleo, quando depositadas
em pontões, por quilograma, por mês ou fração -de mês, 	 	 0,015

14. Óleos de qualquer origem, querosene, gasolina, álcool e se-
melhantes em latas de pês° até 20 quilos, por lata e por mês

a ou fração de mês 	 	 2,10
•Observações:
a) O armazenamento de óleo, gasolina, querosene, álcool e semelhantes,

a granel, em tanques poderá ser feito mediante contrato definindo as obri-
gações e direitos dos contratantes e podendo prever itistalaçõesa acessórias
para o enchimento de tambores ou de vagões ou caminhões tanques;

b) A movimentação das mercadorias nos armazens, desde o recebimento
até sua entrega, está incluída no serviço de armazenagem; •	 •

C) As taxas números 9, 10, 11, 12 e 13 desta tabela aplicam-se ao paso
bruto das mercadorias;

d) E' obrigatório para ab, respectivos donos o seguro' contra incêndio, ralo
e suas conseqüências, das merraaorias a que se refere esta tabela, de modo
a exonerar, a Administração do Parto, de tôda e qualquer responsabilidade,
por pci rdw-,:,e danos que oecorrem desses sinistros quer perante os segurado-
res, quer ‘,-'..rante qualquer terceiros interssados.;

e) Erfauanto não tiverem sido desembaraçadas pela Alfândega, as mer-
cadorias especificadas nesta tabela. importadas 'do estrangeiro, ficarão su-
jeitas ao regime e taxas de armazenagem interna;

j) As taxas de números 5 a 8 quando aplicadas' a volumes da-pês° supe-
rior ata ali prevaaas, variarão na proporção dos pesos et-ativos dos volumes.

TABELA "G.,-7"

ARMAZENAGENS ESPECIAIS
Taxas devidas pelos donos das merdadorias

Armaienagem, de mercadorias corrosivas ou agressivas não inflamáveis
' ou explosivas -

Número	 Espécie e incidência	 Valei' em
Taxas gerais:	 .	 e-

l. Mercadorias corrosivas, ou, agressivas não inflamáveis ou
• explosivos, em caixas, tambores, latas ou outros invólucros,

em armazéns 'apropriados — no primeiro mês, ou fraçáo
désse mês e por quilograma 	

2. • As mesmas mercadorias, nas mesmas condições especifica-
das na • taxa no 1	 por mês ou fração de Mês, depois do
primeiro e por quilograma 	

Observações:
a) As taxas desta tabela aplicam-se ao pâso bruto das mercadorias

armazenadas.
b) A movimentação das mercadorias no armazem, desde seu recebi-

mento ate a entrega, está compreendida no serviço de armazenamento es-
pecial.

/ c) Enquanto não tiverem sido desembaraçados pela Alfandega e, bem
assim, na falta de requisição de armazenagem especial, as mercadorias es-
pecificadas anta tabela e que forem de Yinportação cio estrangeiro, fica.eao
sujeitas ao regime e as taxas de armazenagem Interna.

TABELA "H"

TRANSPORTM

Taxas devidas pelos donos das mercadorias -
Número	 .	 Espécie e incidência	 Valor em Cr$

Taxas ,gerais:
1, Pelo carregamento ou deScarga e transporte de mercadorias

em vagões elo pôrto ou das vias férreas a êste ligadas ou em
outros „veículos, de qualquer' ponto das instalações portua-
rias para qualquer outro ponto dessas instalações ou para
as estações daquelas vias férreas ou arraia, para armazens
ou instalações particulares servidas pelas linhas do pôrto ou
vice-versa, desde que em ivolumes de pêso não excedente de
1 500 quilos por- quilograma 	 	 0,179

2. Pelo serviço idêntico ao especificado na taxa no 1. desde qul
os volumes tanham pèso superior a 1.500 quilos mas nãc
excedente de 5.000 quilos por quilograma 	 	 0,205

3. Por serviço idêntico ao especificado na taxa n o 1, desde qui
os volumes xcedam de 5.000 quilos — valor convencionai

Isenções*

i	 São isentos das taxas desta tabela: •19) Os passageiros destinados a navios atracados e as respectivas bagaagens, quando transportados em ca,ssos la.s vias farras, desde as estaçõeodestas até junto ao navio.

a',a 	-
Observáaões:	 1."

260,00*
À

13,00

260,00
1. 000,00

200,02

160,00

tua
250,00

150,00

200,00

500,00

260,00

150,00

260,00

200,00
300.00
500,00

	

. Paia utilização de cialas, por dais e por dia ou fração ... 	 300,00

. Pela utilização de guindaste automóvel até 3 toneladas,
por hora .e por guindaste 	 	 400,00

Valor arn 04
, IPela utilização de‘empilhadeiras e tratores próprios para

puxar carreais; por hora -e por unidade' 	 	 400,00
Pela utilizaçao de transportadora, por hora e por transpor-
tadora	 .1'	 400,00
Pela utilizaçac de guindaste automóvel de mais de 3 tonela-
da, por hora e por guindaste 	

fração ilizaãout... ç
.ão de encerbco	

500,
por encerado e por dia ou

	 , 	
,	

600,00
Peta
	 00

Peia utilização da bacia cie luz, por bacia' e por dia ou

a) alvarenga até 100 toneladas — aberta 	
b) alvarenga ata leo toneladas, com tolda 	
c) -alvarengia de mais de 100 toneladas até 200 toneladas

aberta 	 -
d) idem, idem,	 com tolda 	
e) alvarenga de mais da 200 toneladas até
I) Idem. idem — com tolda, 	

14
15

6,10

Cr$

0,128

0,077

DIARIO OFICIM2.. (seção

20) Os imigrantes e suas bagagens, quando transportados em carros das
_ vias férreas, desde o local do desembarque nos cais, até as estações

dessas vias férreas. I

Aparelhamento terrestre: -
1. Pela utilização de guiaste, até 5 toneladas, em serviço

de estiva, quande éste seja executado por estranhos à Ad-
ministração da Pôrto, por hora ou fração 	

2. Pela utilização em serviço idêntico ao especificado na
' taxa no la juntamente , com o "grab", para descarga cle

carvão poa tonelada cal fração e por guindaste 	
3. Pela utilização de guindaste a vapor de 5 a 10 tôneladas,
• por hora ou fração e l por guindaste 	

Importância mínima
4. Pela utilização deacsçambas, para descargas de mercado-

rias a granel, por dia Mi fração e por caçamba 	
5. Peia utilização de taboleiros, por dia ou fração e por

• taboleiro	 . 	
6: Pela utilização da balança de 40 toneladas, quando requi-

sitada em casa que não interesse a Administração do
Perto, por1tonelada de 'mercadoria pesada e tara do vei-
culo
Importam:ta mínima 	

7, Pela utilização de aparelho especial para descarga ou em-
barque dei automóveis 'caminhões, etc., por veículo

8. Pela utilização ae carrinhos a serviço de bordo dos navios,
, por carrinho e por dia ou fração 	

9. , Pela utilização de escada, e por escada e por dia ou
fração	 A.

10.. Pela utilização de defesas da Administração do Pôrto,
por defensa. ' ,e por dia ou fração 	

11. Pela utilização de patalas, lingas, cabos de gato, fun-
das. etc., sior utensilio e por dia ou fração • 	

12. Pela utilização de rédes para descarga ou embarque de
Mercadorias, por unidade e por dia ou fração 	

13. Pela utilizado de estropos de aço ou manilha, até 5 to-
neladas por dia ou fração 	
Idem, de Mais de 5 torialaciaa 	

'Idem, de mais de 10 toneladas

Número
16.

17,

18.

19.

20.

21.
fração . 41	 ,	 250,00
Pela utilizaçáo de guinaaste a vapor de 30 tonelada, por tb-
nelada ou fração ..	 I 	 . 	 256,00
ImportAncia • mínima a ser cobrada por dia 	 -	 2.500,00 -

22. Pela utilizaçao de box pgra carga e descarga de animais,
por dia ou „fraca° e por ' box . 	 	 100,00

23. Pela attilizaaão de aparelhos su gadores de trigo e outros
Cereaes, a glinei, por dia 4::ni fração e por aparelho 	 	 3.500,00

24. Por mataaial empregado 'no serviço de atracação dos na-
vios ao caua. quando pertencentes a estranhos à Adminis-
tração do Parto — Valor éonyencionat -	 .

25. Por serVicoa 'cliVersOS não especifi- a dos, valor convencional
Aparelhameatc flutuantel 	 ,	 a.26. Pela utilização de cabrea 1 flutuante:
a) quando hem operação I dentro do pólio, - em horas ordi-

ná rias de serviço, poa tonelada movimentada 	 	 200,00
Importância mínima a ser cobrada por, dia 	 	 10.000,00 .

b) quando [em serviço fana do mirto
Valor conveneignal

27. Pele aluguel ide alvarengas dentro do pôrtio por dia ou fração:
Até 300 toneladas 	 N, 	 d.	 1 000.00
Superior a 300 toneladas: 	 	 1.600,00

28. Pelo aluguel de alvarengas para viagem fora do pórto, por
dia ou fração:	 i

Espécie e incidência

500 — aberta

2.500,00
4.000,00 -

' 4.000,00
5.200,00
7.200,00
8.800,00
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) in; alvarenga com mais de 500 toneladas - aberta ou com
-	 3'tolda . 	 	 10.500,00 ! 

09. Pelo aluguel de pontões de óleo, para suprimento de embar- 	 4
cações estacionadas no quadro:	 s

ajj Até I horas de serviço 	 •	 .,	 2.000.00
,b)) Com mais de '7 horas até 12 horas 	 	 3.000,00
c)j Com tempo superior a 12 horas - Valor convencional.

p
e, Observações:
4-.„ a), A movimentação da aparelhagem, inclusive cábreas flutuantes,

'está comprendlda nas taxas desta tabela.
b) Tôdas as taxas desta tabela são especiais e o suprimento do apa-

elhamento fica dependendo do que o pôrto possuir.
(1, c) As avarias sofridas pelo aparelhamento operado pelos . requisitan-
;tez é de inteira responsabilidade destes.
L, d) Quando os serviços referidos nas taxas números 26 e 29 forem' 8*
:Zxecutados em ,horas extraordinárias, à noite, domingos e feriados, ditas
;taxas sofrerães a majoração de 50 %.

Pt , e) Na utilização das cábreas os reboques correrão por cona dos requi-
sitantes.	

10.

f) Para efeito das taxas desta tabela, considera-se dentro do pôrto o ..,
trecho compreendido entre o Arsenal de Marinha e o fundeadouro de Vai- 1 ou-
de-Cana.	 ' 12.

e_. g) Entende-se por "dentro do quadro" o trecho compreendido ente:e o
Forte do Castelo e o Arsenal de Marinha, Curro Velho e fundeadouro de 13:
yal-de-Cans.	 .	 14.

TABELA "K"

•

REBOQUES
Taxas devidas pelos requisitantes

Número - Espécie e incidência - Valor em Cr$
Taxas gerais:
Pelo serviço de rebocador; prestado aos navios no pôrto, em
horas ordináltas paea manobras de atracação ou desatra-
cação aos cais: Quando os navios forem de passageiros e
tiverem de aeslocamento:

'Te Até 4.000 toneladas, por operação 	 	 3,00000
3. Até 5.000 toneladas, pos operação' 	 	 3.500.00
3. Até 6.000 toneladas, por operação 	 	 4 000,00
4. Até 7.000 toneladas, por operação 	 	 4.500,00
5. Até 8.000 toneladas, par operação 	 	 5 000,00
6. De mais de 8.0o0 toneladas, por operação 	 	 5.500,00

Quando os navios forem cargeiros e tiverem de desloca-
mento.

cie Atre 5.000 toneladas, por operação 	 	 3 000.00
Até 8.000 toneladas, .por operação 	 	 3.5;i0,00
Taxas especiais:

De De mais de 8.000 toneladas, por operação 	 	 5.000,00
10.: Pelo serviço de rebocador dentro do ptieto, por hora ou

2.000,00fração . 	   
Peio serviço de reboques de alvarengas, dentro do quádro,
com capacidade até 500 toneladas - por hora ou fração 	 2.200,00

12 O mesmo serviço de taxa n9 11, , quando alvarenga tiver
capacidade: superior a 500 toneladas por hora ou fração 	 2.500,00

13,1 O mesmo serv i ço da.s taxas números 11 e 12, quando fora
do quadro, por hera ou fração. 	 	 3 . 000,00

1.4e Pelo reboque de pentão de óleo para suprimento a navios
)	 2.000,00por hora ou fração 	
15.1 Pelo reboque de qualquer embarcação do ou para fora do

pôrto - Convencioral.
Pelo serviço de socorro e outros não especificados - Cone
vencional
Observações:.
As taxa.s de serviços de rebocadores prestados em horas extraordiná-

'a.

rias à noite e aos domingos e feriados sofrerão a majoraçãe de 50%.
b): Os rebocadores deverfic operar com' os cabos normais de sua apare-

lhagem, sendo os cabos viradores, se:necessários, fornecidos mediante
prévio ajuste.

ie). Entende-se por 'dentro do quadro" o trecho compreendido entre o
Forte do Caste-o e o Curro Velho e, por "fora do quadro" o trecho
compreendido entra o Forte do Castelo e o Arsenal de Marinha, Curro
;Velho e fundeadouro em Vai-de-Cana.

TABELA "L".
SUPREVIENTO DAGUA AS EMBARCAÇÕES

Taxas devidas pelos requisitantes
Número - Espécie e incidência - Valor em Cr$

Taxas gerais:
Par metro cúbico dág,ust. fornecida às embaréações atraca-
das, por meio das canalizações dos cais e pontas de acos-
tagem . 	
Observaçõ'es:
No suprimento dágue às embarcações, a Administração do
Põrto fornecerá as mangueiras e o material, necessário à.
ligação e à alambre de hidrantes válvulas e outros apa-
Xelhos,

Cr$
Serviços acessórios em capatazias: -
Por tonelada 4e mercadorias baldeadas por meio de alva-
rengas ou saveiros entre os porões dos navios atracados
ao cais ou pentes de acostagem por interesse dos navios
transportadores de carga 	
Por tonelada de mercadorias descarregadas para o cais ou
'pontes de acostagem, para safar o convés ou porões dos
navios, inclusive o respectivo retorno ou reembarque, desde
que as operações sejam simultâneas 	

.. Pela pe-sagem de volumes ou verificação de peso por in-
teresse da parte, poi quilograma 	

. Pela medição de volumes por interesse da parte, por vo-
lume . 	

5. Por enchimento cie volumes, até 220 quilos, com querosene, .
gasolina, óleo diesel ou outros derivados de petróleo ou'
álcool, por un'Oade 	

6.. Por enchimento -de volumes de mais de 220 quilos com
querosene, gasailnia óleo diesel ou outros derivados de pe-
petróleo ou á l ceca por unidade 	

7. Por abastecimento de carro tanque com querosene, gaso-
lina, óleo diesel ou outros derivados de petróleo ou álcool,
litro . 	

lume 	
Pelo reensaque ou ensaque de mercadorias por vo-

g . Por 	 de volumes com ou sem remoção, por vo-

lume encapação ou desencapação de volumes, por vo-
lurne . .
Pela retirada de emostras por lote de volumes - 	
Pela remoção de volumes, por interesse de terceiros, para
conserto: etc

'
 por quilograma 	

Por costuração de sacos, por unidade 	
Pela abeleura de volumes. para conferência, etc., por in-
teresse da paste, poi volume 	
Se? viço acessórics de,.arniazenagem interna:.

15. Pela . utinsação de armazém para beneficiamento, pelo in-
teressado, de mereaeorias a granel, por quilograma 	
Serviços &cessei' tos em armazenagens especial:

16e Peia locação de tanques sob contratos para armazena-
, mento de inflamáveis liquido a granel, por mes e por tan-
que - Convencional.

17. Pelo reacondationaniento de inflamáveis em latas, caixas
OU tambores, feio em__ local apropriado nas instalações
portuariae, por 	
Por .milograme. 	

A Pela movimentação CIE mercadorias de um silo para outro,.
quando requisitado pelo dono ria mercadoria, por tone-
ia , ia
Serviços aev-sárins em transportes:	 •

Por operação ad cena! de carregamento ou descarga de
vagões ou outros veiculos, além da que está compreendida

.	 no serviço de transporte:
I - Volumes ifee t 00f quilos por quilograma 	

II - Volumes cie anais de 5 00 ouilos - Convencional.
Por operação 'aceeicrial de cariegamento ou descarga de
rnercadories, transe orladas em vagões da D. F. de th a-
gança ou outras linhae férreas, por quilograma. Valor Con-
vencional.
Serviços acessdrios: não especificados:

20. Serviços acensert r e, fie( especificados:
I - Por eeeviçca , prestados aos navios, 'em noras extra-

oidinárias. exceto os prev.stos no art 292 da Con-
solidação das Leis do Trabalho, nas operações
desierga, de longo ctirsó ou cabotagem, de exporta-
ção eu Mi ps reação, por tonelada:
a! carg e gera! 	
to trigo. earvec ou minérios, a granel 	
c) de cetros tremeis 	  ...... • • • •

II - Outros sel"/IÇO:. acessórios eido especificados - Valor
conv.mcionai.

Fornecimento i.e certidões:
21. Referentes ao Ps.e,(Icil, corrente por certidão 	

Referentes ao pia-riem ano antecedente por certidão • 	
Anteriores ao ie 91.0 antecedente ate o 49 ano antecedente
por ano e lio s ceradão 	
Anteriores ao 4 ai-o antecedente por ano e por certidão 	

	

' Certificado .e.e vei ificação de pèso, por certificiado 	
Térmas dc v!s*Pi..a a que se refere a Portaria n9 470, de
30-08-48, por tèrivi.. 	

22. Suprimento de erwrgia elétrica:
.- Peto stton mentc de energia elétrica, limitada à •

carga Itt ,1*< • er, de 5 Kw. oor hora e no perlado de
7 lis 1630 lurai. 	

II - Idem, na2, Is ra.i- extraordinárias de serviço, ou seja,
depois dm IF,31 . e antes dás 7 horas, nos dias úteis
com qualquer hora nos domingos e feriados, por
hora

Observações:
As exceções prevista: no eitem 1, ao n9 20, serão pagas na' forma dos
respectivos dispositivos legas1.
Os serviços Ne-tacos., em liaras extraordinárias"- nas operações de
carga e desca rga de combustiveis banidos, estarão Isentos do paga-
mento previsto no item I, do art. 20 desta tabela. 	 •
Os serviços ç•JeyStr .s na taxa n 9 20 desta tabela obedecerão as cl!:. po-
sisões da Portaria ee.V.O.P. 931•,, de 16-12-1957. - D, O. de 16 12 57.
No suprimenoi r, eneegia elétiica, o preço ~imo a cobrar será de
4 horas de Ionização noturna e diurna, conforme nora Pm que fôr
feita a' ligazão.

e) A carga maxlina po fornecimento de energia elétrica de que trata
a taxa re9 22 t de e KW.

1) O fornecimento de energia elétrica !içar acondicionado à conveniên-
' cia•da Admin e r reçe r do Pôrto.

g) Pelos serviçoçs definido: nos arts. 8; 13, 15, 16. 17 e.18 do Decreto nú-
mero 24 508, de 29-06-34, quando realizados tora das horas ordinárieS
de serviço e nos dia" feriados e d emingos, será cobrado dos requisi-
tantes a despesa extraordinária que a .,Adminislração do. Pôr to 'tiver
que efetuar, eareec.da. de 10%, cie :acôtdo com o disposto no art. 24,

do citado Dear-cto.

€°'

ktY

TABELA "M"
SERVIÇOS ACESSÓRIOS

Taxas devidas pelos requisitantes
Número - Espécie e incidência - Valor em

25,60

96,00

192,00

19.

0,100

32,00 1

20,00

20,00

0,320

5,00

15 00

20,00
-15,00

10.100
10,00

20,00

0,128

0,064

16,00

0,064

220 00
80,00

150,00
--

50 00
70.00

10000
2e000

50.00

100,00

50,00

100,00

a)

b)

d)
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daquela • Anta/e:pia, hora gado pela Portaria nfunero^13-1, de e 4 de j
neiro do ancaene curso e aterado pela de n.9 333, de 25 de abria último:"

• 1 Ili RDCaaedA	 ,a	 i
l'

Taa • 'Aumentar a previsão eraa
1I X -- Ordiadrid	 ,

It''*" 1.1.01 a- RendasTributáriaa‘1	 1	 x	 Cr.a;ar •

7101.01 - Parido Rodov3árin Neicfc a -
nal (4(1 94) 	 I. ...... ...... 1 .500.000.000 Oa
03- PandaEspecial 	 - 	 4 3.560.000.000,00

___J
' 2 - EztrteOrdandria . 1	 a_ta

2 08 - Operações de cradito ....a.r.- 2.300.000.00003 - A Transferir	 ,
3 01 - Fiando Rodovaferio Naceo- ede
nal (60%). 	 l•	 ,... 2.250 . 000.000,00a	 1	 .,e	 P

WABELA.
.;	 •	 •	 -

ilagaVIMENTAÇA0 DAS MERCADORIAS NOS PORTOS ORGANIZADOS,

	

FORA DO CAIS- E PONTES DE ACOSTAGEM .	 •

Contribuiedo devida pelos requisitantes
- Número -.. EspéCie e incidência ^9 Valor em Cr$

I" Taxas gerais:, .	 t
Por tonelada de mercadoria movimentada fora dos cais e
pontes de acostagem, no caso de exceções II e IV do artigo

• 39 do Decreto no 24.511, de 29-6-34 e do art. 69 dêsse
Decreto. 	 	 .••

-*a, Por tonelada de mercadorias movineentada fora do • cais e
.pontes de acostagem, no case da exceção III, do art. 3 9 do
citado Decreto 	
Taras ~Geiem:	

• 

30,00

B., Po r torielada de mercadoria nacional ou nacionalizada,
procedente cio "Mlerland" servindo por navegação fluvial	 -
e destinada a exportação 	 	 1 30,00
Por quilegrama de madeirasdenominadas paus de jangada,

• quando baldeadas:
I -- Por quilaaaarna de paus 	 1	 0.021

71 --- Por quilegrama de pontas, varas e cabrios 	 	 0,010
6. Por quhograaaa de talhas e tijolos, procedentes de estabe-

lecimentoe cemerciais e industriais, servidos pela navegação 	 j •
• interna, do garra quando baldeadas e destinadas à, ex-

portação	 0,031
6. Por quilograma - de farinha saca ou dágua, de mandioca,

=coxal:a ou tapioca, eme volumes de qualquer qualidade,
quando baldeados 	 •	 (1,010

7. Por quilogr ama ce sementes oleaginosas em volumes de a•
qualquer qualidaae ca, a granel, de importação dod.hintera
land" e clestinadca a estabelecimentos comerciais ou in-
dustriais servidas pala navegação interna do pôrto 	 	 0.026

•8. Por quilegraina de mercadorias que não esteja compreen-
dida na isenção r9 2, da tabela "A", mas que seja de
produção ou cunsanne losal, não proveniente, nem destitua
da• a qualquer aula.) porto e transportada por embarcações,
descarregada ou carregada por conta própria nas Docas
e Litoral 

	

	 0,036-
G. Por i toneladr de Ne oil, diesel cal, querosene, gasolina'

ou Mirras produtess de petreaeo ou álcool, a granel, descura
t regados pura pontbes onde ficarão em armazenagem a	 26,60
"	 /seleções:
19) Ficam Isentos d6 pagamento das taxas destr tabela , as mercadorias.

de transito estranaeirt baldeadas no pôrto, quando a baideção for afe-
ta. toada diretamente ou por intermédio , de alvarengas ou saveiros e den-

tro de prazo dé seis dias.
29) Ficam isentas da taxa n9 2 desta tabela as seinentes oleaginosas em

volume de queoquer qualidade o» a granel, procedentes de estabele-
cinient•o.s comerciais ou industriais, servidos peia navegação interna
do perto, per ocaesiãe de serem exportados, se ficar provado já terem
pago 'casa taxa, por ocasião da respectiva importação.

za) Sãp isentas das taxas desta taPela as mercadorias procedentes de, ou
encaminha riaz para o "hiterland" desde que. não tenham sido desta.

_ nadas direta e expressamente a êste pôrto e ' nele movimentadas.
49 ) São isentas das taxas desta tabela o combustível, água e as vitualhas

embarcados em navios , e destinados exclusivamente ao consumo de
bordo. (Portaria nç 227, de 29 de fevereiro de 1944, do M. V. O. P.).

Eal E' isento das taxas desta tabela o gêlo recebido pelas pequenas em-
barcações de pesca e destinado não só ao consumo de bordo como
a coaservacão do pescado. (Portaria n9 350, de 9 de abril de 1948,
do M. V. O. P.).

• ObserraçOes:
a)' As mercadorias de trânsito e as de baldeação. a que se refere o ml-

mero IV do art. 39 do Decreto n9 24.511, de 29 de junho -de 1934,
com exceção das especificadas no n 9 2, 'das isenções desta tabela

• quando baldeaaas para flutuantes, alvarengas ou saveiros onde te-
nham de aggaroaa embarque, estão sujeitas às taxas desta tabela,
pagas uma siS tez, por ocasião da primeira . baldeação que sofreram.
As mercadorias nestas condições r•poderão permanecer durante o prazo
de deis 'dias anele nas alvarengas ou saveiros, findo o qual deverão
ser recolhidas aos armazéns da Administração do Pôrto, - sujeitas às
taxas devidas para tais casos. (Portaria n9 378, de 11 de agõsto de
1938, do M. V. O. P.).	 ••

b) As taxas desta tabela, de acôrdo com o que dispõe o art. V do
• Decreto ra• 24.511, de 29 de jimho de 1934, são destinadas a retribuir

os encargos do capita: aplicado nas instalações portuárias.
cY A Administração do Pôrto fiscalizará a movimentação das mercado-

• riaaa, que se refere esta tabela, de acôrdo com a Alfandega	 Mesa
• te Rendas - pela forma que neelho conduzir ao conhecimento da•

tonelagem movimentada, sem embaraçar as operações do carregamento
descarga

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA DE 10 DE ÁGOSTO DE leal

a	 50,00

é
4.,

((N9 27.690 - 8-8-61 - Cr$ 639,00

O Ministro de Estado, tendo em vista o disposto no art. 7. 9, alínea d.
e-9.9 do Decreto-lei n.9 8.463, de 27 de dezembro de 1945, resolve:

N.° B-184 - Homologar a aeriaác do Conselho Rodoviário Nacional,
de 2-de -agósto corrente, de -aceirdo com a proposta apresentada pelo Di-
retor-Geral do Departamento Nacianal de Estradas- de Rodagem, pata
alterar, na forma abaixo discrirniaacia, o orçamento do vigente exercício

;.,
. - Verba i 7 - riesa,p. lç Enda.S ertenças Demo. Jud.

1.0.01 - A. 'apago da PJ 	 -	 - „ 39.000.000.00

Verba, 8 - Constracão e Melhoramentos
1 .08 . 05 - Ra 'ais -deficit:terias (art.

10 alínea b, Lei 2.9155) 	 	 150.000.000,00
OG - Ramais deficitário& artigo 2

alínea b e art. 5, 9 ',Lei rannero‘_	 .
2.698-55) ,.. . 	  ' 1.560.000.000,00

2 . 01 .08 . 01 - Obras de Cernstaiçáo e
Melhoramentos e Indaniza(ao de
despesas inclusive art. ,10, letra P
Lei 297ã,50 	 . 

2 00.08.01 - Idem. Idem ..i.. ..... a...
2-04.08 Cl-- idem, idem  •
2.05.08.01 - idem, idem .......... - ...
2.06 08.01 - Idem, idem  l'
2.07.08,01 - idem, idene ..,_. 	 .
2 08.08.01 -adem. ideai 	
2.09 06 01 - idem, Idem 	
2.10.08 01 - Idem, idem oni ..... wOw 	 r.

2.11 08.01 - Idem, ?dein
2.12 08.01 - idem, idem
2.16 08.01 - idem, idem
2.17 08•01 - idemaidern
2.18 48.01 -idem, ideni 	 .1
3.02 08.01 - idem, idem -.1
3.03.08,01 - idem, idem 	

1,. 1 .	Soma .a.	 a 	

1T- DESPESA,
a) Reduzir em:

Verba 01 - Pessoal

	

1.01. 01.02 - ?Punciona.rios , do Quadr a	•
do D. N. E. R. 	 	 730.000.007,00	 Iso.000.00llod

t	 ,
•

-1	 b) Suplementar ern: 1	 /	 ..,
1.01.02 02 - Diâílas 	

Verba 101 .-Pessoa!'
30.000.000,00

. 08 - Gratificação por serviços ex-
tra,ordinarios • . 	 	 20:000.03000	 so.00n.obo,olo'

•
1

- Verba 02 - Matera1
1. 02.02 - Consumo - 	 a...	 200.000.000.00	 200.000.000,0d

_ Verba 03 - Serviços e Encargos 

	

1.93.05 - Contribuições a Cangamos	 944.400.00	 040.000.00.
,	 •

Verba S4 - Resgata é Juras da Dívida	 i1.04.01.01 - Emprésttmo do Banco do 	 •
Brasil S. Ve. 	 J . 	 50.000.090,00

1.04 .01 . 03 - Importação Cie Eqtipa-.4.et:
• mento • 	  I' 21,000.000,00

1.04.01.04 -1 Despesa d'' Exercidas
Anteriores 	 . 	  .	 4450 .000,00

Verba ta --- Manutenção
1.06 01 - Manutenção do Eilripa- '

mento 	 .:	 ....	 '130.000.000,60

110! .........

.....

9. 046.000 00
8.5,82.000,07

14.358.000,00
5..000.000.00

00.000. 000 00
64, 000.000.00
74 000.000.00

115.000.000.00
11 .048 . 9G0.00
7.950.000,00

21.000.000,00
6 000.000,C0

24. 000.000.00
2.449 .000,00

25 000.000,00
75. 211.545,60 2.184 . 844 . a45.60.

./

Is. 450. 000,00-
,

x30.

▪

 000.000,00
eaaí

,	 S0,000.000.00.

s.ów.Goo.orOajs

2.300.000.000k4)j

2:250.000.00001

7 .610 . 000. e00,00	 e

Verba 09 - Imóveis
2.06 09,01 - Aquisição, canstrucão e

• trastalaçõeí . • 	 / 	 f	 -
2.16 09.01 - Ideia, Idem 	

Verba l O - Conservação
2. 0/ .10. 01 -1 Conservação da, - rede

rouoviásia	 ' 
2 02 10.01 - idem, idem 	
7.03.10.01 - Conservação da rede ra

doviária
2 04.10 01 --- Idem, Idem r ....•....,1
2.05.10.01 • Idem, idem 	
206.l001 - Idem, idem 	
2.07.10.01 - idem, idem 	 .
2.08.10.01 - adem, idem 	
2.09.10.01 - Idem Idem 	 .
2.10.10.01 - idem, idem 	 4‘

2.11.10.01 - idem, Idem 	 4

2.12.10.01 -Ideia, idem ... •....
2.13.10.01 - idem, idem
2.14.10.01 - idem, -alem ... 	 a
2.15.10.01 - idem, idem ..1.. ...... ..,
2.16.10.01	 Idem, ideal 	 •s

i

e

190.000AG
500.000,00

13 . 000 . 000,00 •:‘
20.000.000,00
13.000.000,00
17.000.000.00
22.000.000.00
41.000.000,00
36.500.000,00
18.000.000,00
'18.500.000,00
13.000.000,00
20 . 000,000,00
11 . 500 .000,00
11.500.000,00
11.500.000,00

5.000. 000 Oa
6.000,000,03 • 13.400,00o0e



Verba 09 — imóveis
/2.05 419 01 — Aquisição, construção e -

instalações . 	

Total'Greral 	  7 740.0e0.à90,00

3 000.000.00	 3,000.00093

c) Ialsoner as rubricas:
Verba 94 — Reseate e Juros de Dívida

/.04-01 06 Amortização de debito de-
corrente de Letras do Tesouro en-
tregues ao DNER no exercido de
1961 . 	

204 44 n1,07 — Para -14.gal-É-Lento de
- servieU --executados na 13R- 1 1. em

9xac ríc1cs anteriores, 'Ceche no
Estado de Alagoas 	

1.04 02 04 — Juros devidos ao Hanco do
Brasil S. A. seb ‘ e _operações cone
Letras do Tesouro 	

2.300.000.00080

.• 22.187.454,40

60 000 . 000.00 2 383 . 137 .454,40
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DEPARTAMENTO
DO S

CORREIOS E TELÉGRAFOS

Diretoria do Pessoal

PORTARIAS DE 4 DE MAIO
DE 1961

O Diretor do Pessoal do Deputa_
mento dos Correios e Telé grafos, usan-
do das atribuições que lhe confere o
art. 21 do Decreto.lei nP 2.678, de 7
de outubro de 1940; resolve:

NP-666 — Designar Augusto Pereira
e Souza, Oficial de Administração ni.
vel 16_C do Quadro III do Ministé-
rio da Vige° e Obras públicas, para
exercer a função gratificada de Chefe
da Seção Administrativa desta Dire-
toria do Pessoal, Simbolo 3.F. vago
em virtude da designação de Manoel
Luiz A7evedo para exercer função
gratificada.

NP 667 — Deslecar Zilda Lopes de
"Vasconcellos. Oficial de Administra.
ção nivel 16.1. do Quadro In dre
rdstério da Viação e Obras Públicas,
para exercer a função gratificada, de
Chefe da Seção de Provimento desta
Diretoria do Pessoal, Simbolo 4.F. —
f r aseai Pddrigues de Campos, Diretor
do Pessoel.

•
PORTARIAS DE 5 DE MAIO

DE 1961

O Diretor Geral do Departamento
dos Correios e Telégrafos, usando da
atribuição .que lhe confere o art. 23
do pecreto n.9 20.859. de 28 de de,

-zembro de 1931, resolve:
NP 671 — Designar o Postalista ai_

vai 16_C, Dente de Brito, da lotação
da DR, da Guanabara para exercer a
função gratificada de Ajudante da Su.,
,perintendência do Tráfego Postal,
Símbolo 5,F, vago em virtude da dia.
pensa do Postaltsta nivel 14.C, Dano
Rodrigues, designado parasexercer
tra função gratificada.

116. 778.1100,10

450.000 00000 2 250.000.00050

5 353.812.545,..0

Usando das atribuições que lhe con.
fere o 1tem-39 do art. 23 do Decreto
n 9 20.859, de 26_12_1931, combinado
com o art. 25 do Decreto_lei n.9 8.308,
de 6 de dezembro de 1945, resolve:

N.9 673 — Delegar competência ao
Diretor do Pessoal, Ithobal Rodrigues
de Campos para praticar os seguinteS
atos, além dos de rotina que lhe' são
peculiares:

a) assinar portarias de concessão
de ajuda de custo, de diárias e de gra_
tifiea eão por servicos extraordinários,
autorizadas em ordem especifica pu-
blicada no Boletim Diário da Direto-
ria Geral:

b) propor. anualmente a distribui..
cão dos craditos destinados ao paga_
mento do pessoal nas Diretorias Regio.
nata terfir em vista a conta eserrente
de carreiros:

e) exercer contrede saibre a - despesa
decorrente de pagamento da Verba
Pes soal nas Diretorias Retrinnals;

dl assinar em penhos e fôlhas d.e
pa gamento relativos à despesa de pes_.
soai;

e) assinar os atas reldtivos à remo_
çSA respeitada a lotação:

f) estabelecer a lotação numérica
dos órgãos da piretoria Geral e dos
Diretorias Reeionnis, assinando
por farias resnect I vas :	 •

e) promover o expediente de- com.,
provação perante o Egréctio Tribunal
de Contes. decorrente de despesas. na
órbita da Diretoria do Pessoal, aut..
nando os ofícios nua devam in.si-ruir
a remessa dos documentas respectivos.

2.0) Todos ria ato grete ce-a se dele-
ga earape tencia sam ente terão velicia.
de precedidas de nnhjilettoen do Sole-
thn Diário da Diretoria do Pessoal.

0 Diretor do Pesosel do Depafta_
mento dos Correios e Telégrafoe. ten,,
do em vista a, delegação de comnetén,
ela 'nua lhe foi outorgada pelo Senhor
Diretor Geral, constante do B. D. roi-
mero 105, de 10 de meio de 1961, da
D. G., usando das et-Miei/10es, nue lhe
confere o art. 23, n.0 12. do Regula.,
mento aprovado Delo Decreto número
20 859 de 26 de dezembro de 1931,
combinado com o 4 3.9 do art. 4.° do
Deoreto_let n,97.e49, de 14 de novem..

bro de 1944 e art. 37 da Lei número
1.229, de 13 de novembro de 1950, re-
solve:

.N.9 722 — Designar oloostalista
vel 16-C. Lauro d Almeida Santos —
da lotação da Diretoria Geral, para
a função gratificada de Secretário da
Tes' cola de Aperfeiçoamento, Simbolo
7.F_, função que vinha exercendo
terinamente. — lthobal Izodrigues de
Campos. Diretor do Pessoal.

O Diretor do Pessoal do Depena.
mento dos Correios e Telégrafos. usan-
do , da atribuição que lhe confere o
art. 21 do Decreto_lei n,9 2.078, de 7 de
outubro de 1940, resolve:

N. 765 — Dispensar o Oficial de
Administração 12_A, Darly de`Vascon..
cellos Braga da função de Chefe da
Seção Financeira da Diretoria do Pes.,
soai — . Símbolo 4.F, por ter sido de-
signado para outra fun oáo gratificada.
— Ithdbal Rodrigues de Campos, Dl.,
retor do Pessoal.

O Diretor do Pessoal do Departa-
mento dos Correios e Telégrafos,
usando da delegação de comnetência
que lhe foi conferida pela Portaria
11 9 673, de 5 de maio de 1961, do Se_
nhor Diretor Geral e na forma do dis-
posto ,no art. 8,0 do Decreto número
50 562. de 8 de traio de 1961. resolve:

N.9 P97 — Exnedir a presente porta_
ria tiara conceder, na forma do arte.
go 74 da Lei n Q 3 780, dê-12 de julho
de sgeo, eratificaran esnecial de nível
uftiversitária de 25% sôbre o respec-
tivo vencireen tet Po A ,.eisi'P'tø Jj,,fij-
co dêste Departamento Waldir _Mar_
ques Re/lese ,conforme estabelece o ar_
tigo 1.9 do Decrete n.9 50.562, de 8
de maio de 1961, correndo o pagamen-
to, no corrente evereicio, pele dotereio
constante do anexo 4 — Poder Em,
cutiva Subanexo 4 15 — Ministério da
Fazenda 24.02 — Diretoria da Despe-
sa Peblica (Encareos Gerais) 1.6.24
— Diversos. — Itlzóhel Rodrigues de
Campos, Diretor sio Pessoal.

a
PORTARIAS DE 15 DE JUNHO

DE 1961	 • -
O Diretor do Pessoal do Departa.

menth dos Correios e Telégrafos, .usan_
do da, delegação de competência que
lhe foi conferida pela portaria núme.
ro 673. de 5 de maio de 1961, do Se-
nhor Diretor Geral e na forma do dis_
posto no art. 8.. Decreto número
50 562, de 8 de gado de 1961, resolve
expedir a presente portaria para em,
ceder, na forml do art. 74 da-Lei ne-
mero 3.V80. de 12 de julho de 1960,
a gratificação especial de nivel ind.
versitário;

N.9 918 — De 200, ao Contador ni_
vai 1:-A, Luciano Fontes de Oliveira,
da Diretoria Regional de Sergipe.

N 919 — De 20% sôbre o respeetivo
vencimento. ao Cuntador nível 18_B,
da Diretoria Regional da Bahia, Cân-
dida Bastas de Carvalho.

N. "9",0 — De 20% sôbre os respec-
tivos vencimento, aos Contadores da
Diretoria Regional de São Paulo, AI_
zira dos Santos, nível 18_13 ç Juro Pi-
res de Campos, nivel 17.A.

NP 921 — De 20% sôbre os respec_
tivos vencimentos, aos Contadores da
Diretoria Regional do Estado da Gim,.
nabara, Newton de Freitas Mala; ni,
vai 12-B Marlv ri a 13-ito Refleti e Al-
tair Macedo Kappã do nivel 17,-A.

N9 922 — De 20 % sobre os respec-
tivos vencimentos aos Contadores da
'Diretoria lace:anal do .Rio de Jand-,
ro Remira Rodrieues dos Santos_ e
Nelly Fins de Mello, nivel 18-B e Ina.h
Paiva Heizer, uivei 17-A.

N9 923 — De 20 % sôbre os respec-
tivas vencimentos, aos Contadores da
Diretoria Regional de Botucatu —
Antônio Melhado de Campos, nível
18-B e Antônio Maria Moscoghlato,
nível 17-A.

NO 924 — De 20 % sôbre o respec-
tivo Vencimento. ao Contador, 'nível-
18-B. da. Diretoria Regional de San-
ta Catarina — Eli Maria da Silva.

N9 926 — De 25 % sôbre os res-
pectivos vencimentos, aos Arquitetes,
nível 18-E, da JOIretoria Geral, Júlio

César Miguel Rincha Hinita Pilsuds-
ky, Luiz Eduardo Frias Pereira de
Moura e do nível 17-A, Willian Blan-
co de Abrunhosa Trindade e Betina
Kaisermann.

N9 925 — De 25 % sôbre os respec-
tivos vencimentos, aos Engenheiros,
/rirei 18-B, da Diretoria Geral, lota-
dos na Comissão Executiva do Plano
Postal Telegráfico, Antônio Gabriel
Próis, Artur Pestana de Castro, Fi-
delis Dirceu Cativado, Helmut Theo-
dor Schreyer, Jayme Samuel Lapi-
dus, Jaime Staffa, José Nelson Pa-
paléo, José Osório do Nascimento.
Fenrioue Peixoto de Oliveira, Ma-
ria Luiza Soares Fontes, Note Gon-
Cobres Ribeiro. Numa Pompllio Cor-
reia da Cunha. Oscar Taylor de Lima,
Roberto Ribeiro Ramos.

N° 928 — De 25 To . sõbre os respec-
tivos vencimentos, aos Engenheiros,
nivel 18-É, da Diretoria Geral, Abi-
lin Maranheo da Costa Aranha, An-
tônio Salles Gomelves, Arezio Ba-
tista da Fonseca. Armindo Laca, Ed-
son Rodrieues, Herde° Chaves dê
Oliveira, Jocob Mandei, José Afenso
de Oliveira, Demosthertes Salomeo,
Leélio Gomes de Souza, Manoel, da
flosta Ribeiro, Manoel Gonçalves
Coelho, Nev Peixoto de Oliveira, Pla-
tten! Camarinha, Weber Chaves. Cecy
de Farias Mello, I.Jdio Irineu Ferrarl,
Vélix Monteiro Guimarães, Alberto
Molinari de Azevedo. Luiz Augusto
Teleeira de Carvalho e Silva e Abram
Mekler,

Conforme estabeleee o artigo 10 do
Decreto no 50,562, de 8 de maio de
1961, correndo o pagamento, no cor-
rente exercido, pela dotação cons-
tante do anexo 4 — Poder Executivo,
Subanexo 4 15 — Ministério da Fa-
zenda 24 02 — Diretoria da Despesa•
poelica (Encargos Gerais) 1.6.24 —
Diversos.

Ithobal Rodrigues de Campos
Diretor do Pessoal

PORTARIA DE 4 DE JULHO
DE 1961

O Diretor do Pessoal do Departa-
mento dos Correios e Telégrafos,
usando da delegação de competência
que lhe foi conferida pela Portaria
ri9 673, de-5 de maio de 1961, do Se-
nhor Diretor-Geral, e na forma do
disposto no artigo 89 do Decreto nú-
mero 50.562, de 8 de maio de 1961,
resolve:

N9 1.075 — Expedir a presente por-
taria para ionceder, na forma do ar-
tigo 74 da Lei n9 3.780. de 12 de ju-
lho de 1960, a oratificeção especial
de nível universitário, de 25 por cen-
to sôbre o resPectivo vencimento ao
Arouiteto. nível 17-A, Américo Car-
valho Minanda, da Diretoria Geral,
lotado na Comissão Executiva do
Plano Postal Telegráfico, conforme
estebel ece o artigo 19 do Decreto nú-
mero 50.562, de 8 de maio de 1961,
correndo o Pagamento, no corrente
exercido, pela dotaeão constante do
anexo 4 — Poder Executivo, Subane-,
xo 4 15 — Ministério da Fazenda
24 02 — Diretoria da p esa Pública
(Fncargos Gerais) 1.8 24 — Diver-
sos. — Ithohrd nddrigues de Campos,
Diretor do Pessoal.

PORTARIAS DE 19 DE JULHO DE
1961

O Direfor do Pessoal do Departa-
mento dos Correios e Telégrafos usan-
do da delegação de competência que
lhe foi conferida pela Portaria núme-
ro 673, de 5 demalo de 1961, do Se-
nhor Diretor Geral e na forma do
disposto no-art. Fl.° do Decreto nú-
mero 50.562. de 8 de maio de 1961, re-
solve expedir as presehtes portarias
para conceder, ria forma do artigo
74 da Lei n.9 3.780, de 12 de julho
de 1960, a gratificação especial de n1-
vai universitário, de-20% sôbre o 'ed.
pectivo vencimento.

N.9 964 — Ao Contador uivei 18-E
— José Mathia.s de Freitas, da Direta-
ria Regional de Oamranha.

	

ti 17.10.01 — idem. .idem 	
2.18.10 01 — idem, idem

03.10.10 — idem; :dem

	

2 04.10.01 — idem, idem 	

Verba 11 — Pavimentação
2.03.11.01 -r Obras de pevimenteção

e indenização de despesas. inume
art. 10 letra "a" Lei 2 . 975-56 	 	 1.370.004300

	.06.11.01 — idem, idem 	 	 26 000.000,00

	

2 07.11.01 — idem, idem 	 	 10.000.00000

	

2 08 11 01 — idem, idem	 50 .000 .000,00

	

2.15 11 01 — idem, idem 	 	 4.055.000.00

	

2.17 11 01 — idem, idem 	 	 15.000,000,00
3 . 03. 11 .01	 idem, Idem 	 	 10353.000,00

Vsrba 4.01 — Receitas Trans-
feridas	

.

4 01,01 — Quota do FRN transferida
tea ra os Estados 48'7,a	 1.8410.000.000,00

4.01.02 — Quota do PRN transfeilda
para os Municípios 112%) 	

Subtotal

Clóvis Pestana, Ministro da Viação e Obras Públicas.

11,500.000,00
11.500.e00,00

8.500.0013.00
2 .000 000,00 ' 303 . 000 . 00093



r.
 N9 965 — Ao Contador nivel 18-B
-- iaaiia da Conceição Santos, da Di-

:aeaaict, iteg,onaa de ea-conantnia.
I Na 966 — Ao Cantador nível 18-13
da -aeafria 1.4,onai do Rio Granne
do boi — Articur Paulo Amadco.
I .N) 1M — Ao Contador nível 18-3
;— Maneei Borges Pinto, da Direto-
iria Regional cio Paraná. .
! Aos Contadores nível ;.7-A, da Di-
retoria Regional de Pernambuco,
lveandel Eugenio Barbalho e Marfa
'Cristina Rodrigues -Durão.
I N.  969 — Ao Contador nível 18-B
I — Airton Sá dos Santos, da Direto-
ri' Regional de Minas Geri is.
i N9 970 — Ao Contador nível 18-B
— José Adauto da Silva, da Direto-
ric Regional do Rio de Janeiro.

No 971 — Ao Contador nível 17-B
— Rodrigo Sayago, da Diretoria Re-
gional de Bauru.	 .

No 972 — Ao Contador 'nível 17-A
— Sebastião Júlio,. da • Diretoria Re-

i
gional do' Espírito Santo.

N9 973 — Ao Contador nível 17-A
— Manoel Sanches Pena, da pire-
teria Regional de Ribeirão Preto.

Conforme estabelece o artigo 19 do
Decreto n9 50.562, de 8 de maio de
1961, correndo o pagamento, no cor-

e rente exercício, pela dotação cons-
tante do anexo-4 — Poder Executi-
vo, Subanexo 4.15 — Ministério da

Fazenda 24 02 — Diretoria da Des-
pesa Pública (Encargos Gerais) ....
1.6.24 — Diversos.

Ithobal Rodrigues de Campos, Di-
retor do Pessoal.
Servidores amparados pela Lei 2.284

.	 de 9-8-1951
Wagner Ferreira Paes, Operador de

Máquina Holleríth, referencia "23", da
mesma Tabela Numérica de Mensalis-
tas da Diretoria Geral, apgtir de
20 de dezembro de 1958. Pore agia nú-
mero 3.302, de 9-1-1960, apoladla de
22-4-1961 — D.P. Processo número
54.718-60 DG.

Carmelita Toledano, Correntista
rerf. "20", da TEibela Numérica de
Mensalistas da Diretoria Geral, 'a
partis de 2 de janeiro de 1956. Por-
taria n9 3.345, de 9-1-1960, apostila
de 3-3-1961. D.P. Proc. número ,...
46.730-60. D.O.

• Apostila
Na Portaria 640 de 2-5-61 do Di-

retor Geral:
O nome do servidor a que se refere

a Portaria n9 646, de 2-5-61 é Ma-,
noel Luiz Azevedo e não como cons-
tou da mesma.

Rio de Janeiro, 3 de maio de ,1961.
— Ithobal Rodrigues Campos, Diretor
do Pessoal.	 -

MINISTÉRIO DÁ
AGRICULTURA,

GABINETE DO MINISTRO

DE 1961

r O Ministro de Estado dos Negócios
da Agricultura resolve:

N9 651 --- Designar Celsa Freitas de
' Souza e Severino Limeira do Amaral,
representantesa do Ministério da Agri-
cultura . João Aloisi Sobrinho, repre-
sentante da Secretaria de Agricultu-
ra de São Paulo e Arnald Borgono-
B, representante do Serviço di Serici-
cultura de Campinas, para, sob a pre-
sidência tio primeiro, constituírem O
Grupo de Trabalho destinado a esta-
belecer um plano intensivo de fomen-
to à sericicultura, conforme determi-
nação pr esidencial. na IV Reunião de

' Governadores, no Estado da Guana-
bara,	 •
• N9 652 — Designar João Renato
Baeta Neves, representante do Minis-
tério da Agricultura; João Ribeiro
Vianna, repeca:enrante da secretaria de
Agricultura do Estado 'go Rio e Her-
val Dias de Souza, representante do
Instituto do Açúcar e do Álcool, para,

. sob a presidência do prOneiro, consti-
tuirem o Grupo de Tra failho destina-
do a estuear o financiamento para
um Plano-pilôto, visando a irrigação
das áreas da Baixada Fluminense,
c.,nforme determinação presidencial
da IV Reunião de novernadores, no
Estado da Guanabara.

No 653_ — Designar Juvenal Costa,
representante do Ministério da Agri-
cultura; Eduardo Hugo I rota, repre-
sentante de Secretaria de Agricultura
dc Estado da • Guanabara; Domingos
.Abbés. representarte da Secretaria de
-Agricultura do Estado do Rio; Walton
Luiz Damiani, representante do Banco
do Estado cia Guanabara e Jacinto
Campos Guimarães, representante da
Certeira de Crédito Agrícola e Indús-

, trial do Banco do Brasil S. A., para.
-sob a presidência do primeiro, ,, cens-

/
..tituirem o Grupo de Trabalho desti-
'nado a estudos para construção de
'mercados do agriculto. nas zonas
In.ortigrenieiraa rbirninen.ses. tenforme

I determinação Presidencial na IV Reu-
nião de Governadores na Estado da
Guanabara.

c` N9 '654 — Elogiar José Henrique
Fernandes Filho, do Serviço de Eco-
nomia Rural, do Ministério da Agri-
cultura. em face do excelente relató-

. , Ilo circuitado pelo Grupo de Tra-

PORTARIA DE 7 DE AGÔSTO
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belho referente ao Men.ado da Cas-
tanha, constituído por determinação
presidencial rio Memorando GP-MA-
89, de 19 de maio de 1961.

O Ministre de Estado dos Negócios
da Agricultura resolve:

Usando das atribuições que lhe con-
fere a legislação viaante:

N9 657 — Designa; com fundamen-
to nos artigos 58, parágrafo 29, e 59
do Código Florestal, baixado com o
Decreto no 23.793, de 23 de janeiro
de 1934, s para exercerem a função de
Delegados Honorários de Serviço, Flo-
restaL nos Postos Indígenas onde estão
servindo, os servidores abaixo relacio-
nados, todos com exercício no Servi-
ço de Proteção aos fndios, como de-
corrência de entendimentos verbais
mantidos entre as Diretorias dos re-
feridos órgãos:

José Tavares de Araújo, Agente
fvel 5; Ismael da Silva Leitão, Agen-

te Nível 6; Jonas Ferreira Bonfim,
Agente Nível 5; Bernardino da Con-
ceição. Rádiotelegrafista Nível ' 12;
Athavde Ignácio Cardoso. Agente Ní-
vel 6; Alberto de Andrade Gomes,
tgente Nível 6; Sílvio dos Santos,
Inspetor Nível '12; Manuel Pedro da
Silva, Zelador Nível 7; João Dionisio
do Norte, Agente Nível E Raimundo
Pio 6'arvalho Lima, Ràdiotelegrafis-
t a Nível 12; Cristovam Enaerich
Thaumaturgo, Agente Nível 6; Ma-
noel Pereira Lima, 'Agente Nível 6;
Gsmundo Antônio dos Anjos, Agente
Nível 5; Sothero Francisco Ramos,
Agente Nível 6; Matas Ferreira de
Aguiar, Agente Nível 1: João Evan-
gelista de Carvalho, Agente Nível 5;
José de Melo Fiuza. Agente Nível 6:
Djalma Limeira Sfair, ,Agente Nível
5: Emiliano Ribeiro Serra°, Agente
Nível 5; Canbi Quintino Leite, Ca-
pataz Rural Nível 3: Raimundo Fer-
nandes Paes Ramos .Agente Nível
6; Miguel A-raujor Agente Nível 5;
nneu Gonçalves; Altino de Paula Cá-
rr ara. Agente Nivel 5; Osvaldo Cas-
telo Branco. Agente N've: 5; Raimun-
da Pinto de Araujo, Agente Nível 5;
Romildo da Silva Ramos, Agente
Nível 5; Júlio Alves Tavares, Agente
Nível 6; Antônio Ferreira do Nasci-
mento, Agente Nível 5: Hugo Parrei-
ra Lima, Agente Nível 5: Benevenuto
Ridel, Agente Nível 5; Olimpio Mar-
tins Cruz, Agente Nível 6; Anténio
Ramos da Mota Cabral, Trabalhador
Nível 1; Leonel Carneiro de Morais
Inspetor Nível 12-A; Luiz Martina
Cunha, Agente Nível 5: Jerôniano da

1

Mlva Nogueira, Servente Nível 5; VI-
torino Nunes de dliveira, Escriturário
Nível 8; Américo ' Antunes Siqueira,
Agente Nível 6; José Mongenot Fi-
lho, Agente Nível 5; Alaor Pioravas.,
ti Duarte, Agente, Nível 6; Pantaleão
Barbosa de Oliveira, Agente Nivel .„6:
Leonardo Correia da Rocha, Agente
Nível 6; Alberto Martins 'Ferreira,
Agente Nível 6; lAlceblad s Martins
Ferreira, Agente Nivel 6; Arinos Mar-
tins Ferreira, Capataz Rural Nivel 3:
Japhet Chaves Neves, Agente Nível 6:
Pedro Venni de Oliveira, Agente Ní-
vel 5-A; Camilo Corrêa, Agente Nível
é-A; Filadelfo Vristiano de Oliveira,
Agente Nível 5 -A: Francisco -Assis
Soares da Silva,'-Agente Nível 5-h;
Antônio Leite da',Silva, Agente Nível
5-L; Manoel Soares de França,I Agen-
te Nível 5-A; Arlindo D,ias, da Costa,
Agente Nível 5-A; Flávio de Abreu,
Agente Nível 5-A: 1João Viegai Munir,
Agente Nível 5-A; João Batista Cor-
rêa, Agente Níveli6-B; João Fonseca
de Morais, Agente Meei 6-B: Wis-
mar Costa Lima, Agente Nível 6-13;
Vitor Minas Tonolher Camelia) Agen-
te Nível 5-A; Alísio de Carvalho, Ins-
petor Nível 14-B; Alvaro Cesar de
Carvalho, Telegrafista N'vel 12-A; Ar-
thur Santos, Agente Nível 6-Be Jonas
Batista de Carvalho, Agente Nível
5-A; Atílio Mazalotti, Agente Nível
6-3; Moacyr Barros, Agente .Nível
5-A; Nereu Moreira tia Costa, Agente
Nível 6-B: Alan Kardec Martins Pe-
drosa, Agente Nível 6-B; José 'Ramos
da Mota Cabral, Agente Nível 5-A:
Francis° José Vieira dos Santos,
Agente Nível 6-3: Durval Antunes
Machado, Agente Nível 6-3: Raul de
Zanza Bueno, Agente Nível 5-A; João
Garcia de Lima, Agente Nível 5-A•
Orículo Castelo Branco, Inspetor Ni
vel 12A; João Lopes Veloso de Oli-
veira, Agente Nível 6-B; Valentim
Gomes, Agente Nível C-A; José Aucé,
Agente Nível 5-A; Dorival Pamplo-
na Nunes, Inspetor Nível 12-A; Eduar-
do Pereira das Almas, "Trabalhador
'raivei 1; Ifse a Marinho, Trabalhador
Nível 1; Cândido' Lemos dos Santos,
Artífice de Manutencão Nível 6: João
Malheiros Mota, Agente Nível 6: An-
tônio Ferreira Barros, Agente Nível 5;
.Tosé Dias Filho Agente, nível St
Domingos Correia, de Araujo, 'Agente
Nível 6; Juvêncio Ferreira Borges,
Capataz Rural ,Nível 3. — Romero
Costa.

nnn•••n3

DEPARTAMENTO NACIONAL DA
PRODUÇÃO ANIMAL -

Divisão de Caça e Pesca

PORTARIA DE 12 DE ABRIL
-DE 1961

O Diretor da Divisão de Caça e
Pesca resolve;

Usando das atribuições qUe lhe
confere o item IV do art. 98 00 Re-
gimento do Departamento Nacional
da produção Animal, aprovado pelo
Decreto n9 25,386, de 19 de agósto
(12 1948.

N 70 — Baixar -as seguintes ins-
truções, tendo ,em' vista o que consta
do Processo la.C,13 . n9 231-61 c no
interêsse da defesa e conservação da
fauna aquática:

a) fica proibido, a partir de 1962.
qualquer sistema -Ide pesca de, lagos-
tas (Panulirus spp.), destinadas à
frigorificação e exportação, nas cos-
tas dos Estados_ do Ceará, Rio Grande
do Norte, Pál'alba, Pernambuco e
Alagoas, durante p período de 15 de
fevereiro a 15 de,imaio de iada ano;

b) durante o período fixado no item
anterior é proibido vender, comprar
ou transportar lagostas, destinadas à
frigorificação e exportação, exceto as
do estoque, das fábricas e. frigorífi-
cos, constantes das relações de en-
tradas e saldas semanalmente forne-
cidas até 14 de fevereiro de cada ano,
às dependências da Divisão de Caça
e Pesca nos respectivoe Estados;

c) fica proibido o emprêgo enã
qualquer uso, de lagostas com o ta-
manho mínimo de 19 cm. (dezenove
centímetros) de comprimento, medi-
dos da ponta dos espinhos pós-ocula-
res 'ao meio do telson, tornandoese,
sem efeito, o que dispôs a Portaria-
9 32, de 21 de março de 1936, para

ésse crustáceo;
d) os infratores da presente por-

taria serão punidos na form_a dos
arts. 69 e 17 do Decreto-lei n0 1.631,
de 27 de setembro de 1939, como in-
cursos nos aras. 17 e 18 do Código-
de Pesca, aprovado pelo Decreto-lei
n9 794, de 19 de outubro de 1938:

e) esta portaria entrará em vigor
60 dias após a publicação. —
Varoli, Diretor.

PORTARIA DE 5 DE JUNHO
DE 1961

O Diretor da Divisão de Caça e
Pesca resolve:

Tendo em vista o que consta do
Processo D.C.P. n9 2,716-61, de con-
formidade com o estabelecido no ar-
tigo 37 do Código de Caça, baixado
cem o Decreto-lei n9 5.894, de 20 de
outubro de 1943.

N9 84 — Cassar o registro para o
comércio de peles silvestres, conce-
dido à firma "Francisco Daciec Lo-
bato", estabelecida à Travessa Ben-
jamin Constant n9 513, em Belém,
Estado do Purá. — Emilio Varoli,
Diretor.

PORTARIA DE 1 DE JULHO
?E 1961

O Diretor da Divisão de Caça e
Pesca resolve:

Tendo em vista o que consta do
Processo D.C.P. n9 894-61, de con-
formidade com o estabelecido no
art. 37 do Conigu de Caça, baixado
com o Decrete-lei n0 5.894, de 20 de
outubro de 1943.

N9 89 — Cassar o registro para o
comércio de- peles silvestres, conce-
dido à firma "Exportação e Impor-
kação Copex Ltda.", estabelecida ó
Avenida Presidente Antônio Carlos
n9 615, sala 801, neste Estado.
Emilio Varoli, Diretor.	 •

PORTARIA DE 6 DE JULHO
DE 1961

O Diretor da , Divisão de Caça e
Pesca resolve:

Tendo em vista o que conta do
Processo D.C.P. n9 3.388-61.

NO 91 --- Cancelar eX officio, a Por-
taria n9 15, de 15 de janeiro de 1957,
que concede registro à firma M. Ro-'
drigues de Sá — Espanadores, esta-
belecida na rua Gonzaga 'inatos nú-v
mero 259, CXV-F, nesta Capital, para
a comércio de penas de aves silves-
tres e seus artefatos. — Emita) Va.;
roli, Diretor.

PORTARIA DE 10 DE JULHO
DE 1961

O Diretor da Divisão de Caça e
Pesca resolve:

Usando das atribuições que lhe
confere a lei.

N9 92 — 19) Interditar, sob quais-
clusive no seu canal de liggão com a
uno de 1962, a pesca na Lagomna, 111-
Lagoa de Mara,pendi . nesta última em
tôda sua extensão /Sem como no seu
canal que faz junção com a Lagoa da
Tijuca, a fim de proteger as espé-
cies ai lançadas; e

29) atribuir à Comissão Perma-
nente da Reserva Biológica de Jaca-
repaguá (Administração dos Bandei-
rantes) a fiscalização das determi-
nações desta portaria dentro da área
da reserva, nos têrmos do art. 75
do supracitado Código de Pesca.

A presente portaria entrará em vi-
gor. na data de sua publicação no
Diário Oficial da União. ULMO'
Varoli, Ditetor.
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PORTARIA DE 26 DE JULHO
DE 1961

0 Diretor. da Divisão de Caça e
Pesca resolve:

Usando de suas atribuições legais
e baseado no que dispõe o 9 2 9 do
art. 22 do Decreto n9 36.648, de 22
de dezembro de 1954.

N9 97	 Proibir pelo prazo de 33
dias, a entrada no Cais e Edifício
do Entreposto Federal de Pesca dos
Pescadores (Tripulantes do Barco
"Luzo Brasileiro"): - Franklim da
Costa Matos, José Francisco Marques,
José da Costa Matos Júnior -
lio Varoli, Diretor.

de setembro de 1957; a partir de 1°
ue outuoro de 19an Dins uriea 'lava-
res, na Iunçao ue Esceevente-clactilo-
grafo, referencia 17, cia Parte uple-
alentar ela Ijnica de .eixtranu-
noreario-inensansta deste Ministério,
criada peio Decreto n 50.525, de 3 de
maio cie 196i.

90-Br -Admitir, de acôrdo com
o art. 3° da Lei 11- 3 - 214 oe 3u cie
setemero cie leál, a partir de 1° oe
outuoro de 195V, 'olanda Leingruber,
na função de Escrevente-datilografo,
referencia 1, da Parte Sumenien,ar
da Tabela Unica, cie Extranumerario-
mensansta oeste Ministerlo, criaciã pe-
io Decreto n 50.525, de 3 de maio de
1961. '

Nu 91-Br - Admitir, de acôrdo com
o art. 3° da Lei n° 3.271, de 30 de
setembro de 1057, a partir de l u de
outubro de 195), Antonio Jose Aran-
tes, na função de :servente, referencia
17, da Parte Suplementar da l'abela
Única de Extranumeráno-mensalista
dêste Ministerio, criada pelo Decre-
to n° 50:525, de 3 de maio de 1961.

N° 92-Br - Admitir, de acôrco com
o art. 3° da Lei n" 3.271, de 30 de
setembro de 1957, a partir de 1° de
outubro de 1957, Aristeu Nogueira da
Silva, na função de Servente, referên-
cia 17, da Parte Suplementar aa Ta-
bela Única de Extranumerário-rnensa-
lista dêste -Ministério, criada pelo De-
creto ri° 50.525, de 3 de maio de
1961.

No 93-Br -Admitir, de acôrdo com
o art. 3° da Lei no 3.271, de 30 de
setembro de 1957, a partir de 1° • de
outubro de 1957, Florival Antonio de
Sousa, na função de Servente, refe-
rência 17, da - 	Suplementar da
Tabela Unic 	 de Extranumerário-
men.salista ciaste Ministério, criada

GABINETE DO MINISTRO.

PORTARIAS DE 27 DE JULHO
DE 1961

O Ministro de Estado dos Negócios
do Trabalho e Previdência Social, re-
nine:

N9 340 - Tornar sem efeito a Por-
taria no 220, de 25 de maio de 1961,
publicada no Diário Oficial de 29 de
maio do corrente ano.

O Ministro de Estado dos Negócios
do Trabalho e Previdência Social,
usando- da atribuição que lhe confere
o art. 218 do Estatuto dos Funcioná-
rios Civis da União, resolve:

N9 341 - Designar, de a.côrdo cem
os arts. 217 e 219 do mesmo Esta-
tuto, o Delegado Regional do rra.ha-
lho, símbolo 3-C, Edmundo Fernan-
des Leviedo Oficial de Administração
nível 16-C, Lido Toledo e o Escritu-
rário, nível 10-B, Fernando Guilher-
me da Silva, todos- déste Ministério,
para, sob a presidência do primeiro,
constituirem a Comissão de Inqué-
rito incumbida- de apurar as irregu-
ladidades de que trata o processo de
número MTIC-300.155-61.

pala Decreto no 50.525, de 3 de maio
de 1961.

N° 94-Bro,-- Admitir, de acôrdo	 ti
o art. 3° da Lei ri° 3.271, de 30 oe se-
tembro de 1957, a partir de 1° de ou-
tubro de 1957, Jaime José Clemente,
na função de Servente, referência 17,
da Parte Suplementar da Tabela Uni-
'ca da Extrandhierário-rnensalista dês-
te Ministério, criada pelo Decreto nú-
mero 50.525, de 3 de maio de 1961.

N° 95-Br - Considerar admitido,
de acôrdo com o art. 30 da Lei nú-
mero 9.271, de 30 de setemero de
1957, João Lanzellotti, a partir de 1°
de outubro de 1957 e até 5 de dezem-
bro de 1957, data de seu faleci:moto,
na função de Servente, referência 17,
da Parte Suplementar da • Tabela
Única de Extranurnerário-mensalista
dêste Ministério, criada pelo Decreto
n° 50.525, de 3 de maio -de 1961.

N o 96-Br - Admitir, de aceirdo com
o art. 3° da Lei n° 9 271, de 30 de se-
tembro de 1957, a pa rtir de 1 de ciou--
bro de 1957. Tupi Nogueira da Silva.
na função de Servente, referência 17,
da Parte Suplementar da Tabes Uni-
ca de Extranumerario-mensalista cias-
te Ministério, criada pelo Decrett. nú-
mero 50.525, de 3 de maio de 1961.

O Ministro da Educação e Cultura,
usando da atribuiqo que lhe nonfere
o art. 2 do Decreto ri° 28.885. de 21
de novembro de 1950, e tendo em vis-
ta o que consta do Processo numero
5.733. de. 1960, do Departa:nento de
Administração, resolve: •

N° 97-Br - Admitir. de acôrrin com
o art. 3° da Lei n o 3.271. de 3i d'e
setembro de 1957. combinado -sun o
art. 188. parágrafo único. item II. da
Lei n 1.711, de 28 de outubro de 1952,
a partir de 1° de outubro de 1957.
Nesvton Manhães Bethlem, ocupante
do cargo de Prófesor Adjunto nível
18. (Código EC-502.18),. do Quadro
Ordinário da Universidade do Brasil,
para exercer, cumulat i vamente, a fun-
ção de Assistente de Ensino, referência
27, da Escola de Medicina e Cirurgia
do Rio de Janeiro, criada no art. 60
da referida Lei n° 3.271, e integrada
na Parte Permanente da Tabela Úni-
ca de Extratiumerario-mensalista dês-
te Ministério, a ser enquadrada., nos
têrmos da Lei n o 3.780, de 12 de ju-
lho de 1960. e,otrio Professor de ndssino
Superior. nivel 18. (Código EC-502-18),
do Quadro de Pes.snel do mesmo Mi-
nistério. - Erigido Tinoco.

•

PORTARIAS DE 28 DE JULHO
DE 1961

O Ministro de Estado dos Negócios
do Trabalho e Previdência Social
resolve:

N9 342 - Designar, de acôrdo com
o art. 10, 9 39,, do Decreto-lei nu-
mero 8.621, de 10 de janeiro de 1946,
o Delegado Regional do Trabalho no
Estado dó Ceará, símbolo 1-F, Ama-
deu de Araújo Arraes, para exercei
a função de Representante ciaste Mi-
nistério junto ao Conselho Redonal
do - Serviço Nacional de Aprendiza-
sem Comercial (SENAC) naquele Es-
tado, vaga em virtude da dispensa
de Crisanto de Holanda P:mentel,

N9 343 - Designar, de acôrdo com
o art. 12 do Regulamento aorovado
pelo Decreto no 10 009, de 16 de Julho
de 1942, o Delegado Regional do Tra-
balho no Estado do Ceará, símbolo
1-F, Amadeu de Araújo Arraes, para
exercer a função de Repregentanta
daste Ministério, junto ao Conselho
Regional do Serviço Nacional de
Aprendizagem Industrial (SENAI)
naquele Estado. vaga em virtude da
dispensa de Crisanto de Holanda P1-
mentel.

No 344 - Designar, de acôrdo com
o art. 6, In fine, do Decreto-lei nú-
mero 9.403, de 23 de^junho de 1946.

- 
Grupo de TrahaIho -

PORTARIA DE 6 DE JULHO
DE 1961

•

que lhe foi conferioa nela Portaria
usando da delegação de competência

O Presidente do Grupo de Trabalho,

Ministerial n. 9 269, de 30 de junho de
1961, resolve:

S/N - Designar o Engenheiro Gil
Clementino Cavalcanti de Albuquere,
que, para exercer as funções de Asses.,
sor e suplente nos impedimentos evene
tuais do Presidente do referido Grupo
de Trabalho. - Artstides de Castro
Casado, Presidente do Grupo de Ti-a,,
belho.

COMISSÃO DO IMIMSTO
SINDICAL

PORTARIA DE 31 DE JULHO
DE 1961

O Diretor-Geral da Comissão do
Impôsto Sindical, no uso de suas atri-
buições legais resolve:

Tendo em vista o -que consta do
Processo C.I.S. n9 7.147-61.

N9 271 •- Designar o Assistente
Técnico cie Administração, ref. 23.,
Ivan Cavalcante Teixeira, para fazer
inspeção nos Sanatórios Fuy Dõria
e Vicettina Aranha, em São José dos
Campos, São Paulo, com duração
prevista de 3 (três dias. - Geraldo
da Matta Machado, Diretor-Geral
da C.I.S.

• C:44

DEPARTAMENTO
DE ADMINISTRAÇÃO

Serviço de Transportes
PORTARIA DE 1.9 DE AGOSTO

DE 1961
O Diretor Chefe do Serviço de

Transportes, usando da atribuição que

GABINETE DO nuisrtio
PORTARIAS DE 4 DE AGOSTO

DE 1961.

O Ministro da Educacão e Cultura,
tendo em vista a circunstancia de não
existir no- Distrito Fecterai eeddoeleci-

- rnento de ensino "secundário federal
ou equiparado e considerancio selem
os estaoelecimentos mantidos pela
Fundação Educacional dó Distrito Fe-
deral os que ministram o. ensino pú-
blico, pormiante diretamente vincula-
dos à Prefeitura Municipal, contando
a sua administração com partizipaçãc
cio Govêrno Federal (Decreto número
48.29'7, de 17•de junto de 1960), re-
solve:

N° 83-Br - Autorizar a realização
•- de exames previstos pelo artigo 91 da

Lei Orgânica .do Ensino Secundário,
Decreto-lei n° 4.244 de d de abril de

•1942, .com as modificações da Lei Mi-
mero 3.293 de 29 de 'outubro de 1957,
nos estabelecimentos de ensino secun-
dário mantidos pela Fundação Educa-
cional do Distrito É'ederal.

O Ministro da Educação e Cultura,
• usando da atribuição que lhe confere

o art. 3° do Decreto n° 50.525. de 3
de maio de 1961, e tendo em vista o
que consta o Processo n° 58.210, de
1961, do Departamento de Adminis-
tração, resolve:

• N° 84-Br Admitir, de acôrdo com
O art. 30 da Lei n° 3.271, de 30 de
setembro de 1957, a partir da 1° de
outubro de 1937, José Bras da Costa,
na função de Artífice, referência 17,
da Parte Suplementar da Tabela Uni-
ca de Extranumerário-mensalista dês-.
te Ministério, criada pelo Decreto nú-
mero 50.525, de 3 de maio de 1961.

No 85 - Br - Admitir, de acôrdo
com o art. 30 . da Lei n° 3.2'71, de 30
de setembro de 1957, a partir de 1°
de outubro de 1957, Alarde Machado
Piquet, na função de Correntista, re-
ferência 19, da Parte Suplementar, da
Tabela Unica de Extranumerário-
mensalista déste Ministério, criada
pelo Decreto ri° 50.525, de 3 de maio
de 1961.

No 86-Br - Admitir; de acôrdo com
o art. 33 da Lei no 3.271, de 30 de
setembro de 1957, a partir de 1 de
outubro de 1957, Ena Dora Baptista,
na função de Escrevente-dacthografo,
referência 17, da Parte Suplementar
da Tabela Unica .de Extranumerárlo-•

• mensalista dêste Ministério, criada
pelo Decreto n° 50.525, de 3 de maio
de 1961.

No 87-Br - Admitir, de acardo com
o art. 3° da Lei ri° 3.271, de 30 de
Setembro de 1957, a partir de 1° de
outubro de 1957, José Lusitano Rodri-
gues dos Santos, na função de Escre-

. Vente-dactilógórafo, referência 17, da
Parte Suplementar da Tabela Única

• de Extranumerário-mensalista déste
Ministério, criada pc/o Decreto nú-
mero 50.525, de 3 de maio de 1961.

. N° 88-Br - Admitir, de acôrdo com
*0 art. 3°*da Lei no 3.271, de 30 de se-
tembro de 1957, a partir de 1° de ou-
tubro de 1957, José Otaviano da Sil-
va, na função de Escrevente-dactiló-
grafo, referência 17, da Parte Suple-
mentar da Tabela 'Unica de Extranu-

' merário-mensalista ciaste Ministério,
criada pelo Decreto n° 50.525, de 3
de maio de 1961.

89-Br - Admitir, de acara° com
10 art. 39 da Lei no 3.271, de 30 de.

-

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL

combinado com o írt. a, item c, do
Ministerial no 113, de 20 de julho
de • 1946, e alterado pela de no 140,
de 31 de outubro de 1953, o Delegado
Regional do Trabalho no Estado cic
Ceará, símbolo 1-F, Amadeu de
Araújo Arraes, para exercer a fim.
ção de Representante dêste
rio junto ao Conselho Redionai do
Serviço Social da Indústria (SESI,
naquele Estado, vaga em virtude da
dispensa do Crisanto de Holanda .to-
mente'.

N9 345 - Designar, de acôrdo com
n art. 11, alínea f, dg Regulamento
n9 61, de 31 de janeiro de 1U1, u
Delegado Regional do Trabalho no
Estado do Ceará, símbolo 1-F. Ama,
deu de Arailjo Arraes, para exercer
a função de Representante cléste
Ministèrio, junto ao Conselho Re-
gional do Serviço Social do Comér-
cio (SESC) naquele Estado, vaea em
virtude da dispensa de Crisanto
Holanda Pitnentel.

Francisco Carlos de Castro Nevc3.,'‘
TÊRdvio DE HOMOLOGAÇÃO

Aoa nove dide do mês de agaste
de mil novecentos e sessenta e um,
nesta cidade -de Brasilia, no Minis-
tério do Trabalho e Previdência S0-
ciai, pelo Senhos Doutor Francisco
Carlos de Castro Neves, foram ho-
mologados os dois tarmos aditivos
ao contrato de seis de abril co ano
em curso, referente ao pre paro e
distribuição de alimentação nos Hos-
pitais do Ministério da Saúde, adi-
tivos êsses respect ivamente de 12 de
maio e 8 de agasto de mil novecentos
e sessenta e uni todos entre partes,
o Ministério da Saúde. o Sindicato
dos Empregados no Comércio e Si-
milares do Estado da Guanabara,
com a assistência do Ministério do
Trabalho.

Brasília, 9 de agasto de 1)61. -
Francisco Carlos de Castro Neves.



O Chefe do Gabinete da Presidência
tia Comissão Fecteral eele Abastecimento
'e Preços, no uso legal de suas atri-
3ula:5es, por delegação de competência,
!resolve declarar que o nome do servi-
dor a que se refere a presente Por-
turia é Paulo Ronaldi Nobre de La-
cerda e não como consta da mesma.

PROCURADORIA GERAL
DA JUSEÇA DO TRABALHO

PORTARIA DE 8 DE AGOSTO •
DE 1961

O crocurador Geral da Justiça do
Trfahalho, usando da atribuição que
lhe confere o art 5.9 da Lei n o 3.242,
de 13 de agásto de 1957, resolve:

N.9 61 - Designar o Oficial de Pro.
curadoria classe M, José Fernando
Theophilo, do Quadro de Pesosal das
Secretarias do Ministério Público da
União junto à Justiça ao Trabalho, pae
ra exercer a funcáo gratificada de As_
sisténte (la G J.T ). Fr,-B, do mesmo
'Quadro, criado pela mencionada Lei
n.9 3 242. - Arnotdo Lopes Sussekind,
Procurador Geral.	 -

,DESPACHO DO PROCURADOR
, GERAL

•No processo MTPS..179 953_61 em
que o Oficial de Procuradoria Eunice
Rêgo Silva, requer adicionais por tem_
po de serviço, o Procurador Geral da
P. G. J.- T., exarou a eguinte des-
pacho:

"Comprovado o ellrelto da requerefl.
te, concedo_lhe, a gratificação adicio-
nal de 150e, (quinze por cento) sôbre
seus vencimentos mensais, correspon_
dentes a 20 anos de serviço público,
completados em 11-7-e1, devendo n
respectivo pagamento ser feito a par-
tir de 18 do mesmo mês e ano. Publi.,
que_se. PGJT. em 7_8_81. - Are
naldo Lopes Sussekind, Procurador
Geral.

DIAS10 OFICIAL (Seção 1 — Parte i;

ato, para fins de registro na. fdlha de
alteraçeee do Oficial;,	 J.

b - no interesse da disciplina, quan-
do houver o Oficial cometido falta
cuja aatureza, e gravidade justifiquem
essa medida;	 1

c - por falta de frecitiènela ou de
aproveitamento escolar, nae forma já
estabelecida para os alunos civis do
STA;

d - por motivo- de saúde, quando
houver sido julgado incapaz em ins-
peção de saúde;-

e -a pedido, quando o houver re-
querido;

f- por motivo de licença para tra-
tamento de saúde de pessoa de sua
familia, concedida de acôrdo com a
legislação vigente;

g - por conclusão de. Curso.
2 - E' da competência do Ministro

da Aeroneutica, a exclusão prevista
no item a e do ilretor-Geral do Cen-
tro Técnico de Aeronáutica ; a dos de-
mais casos.,

-3 - A exclusão dos Oficiais Alunos
deverá ser comunicada via rádio à Di-
retoria do Ensino e à Diretoria do
Pessoal, aplicando-se, no caso, o dis-
posto no RISAER.

4 -.0 Oficial Aluno poderá ser rein-
cluído no CPOPV, uma •;'ó vez, no ano
seguinte ao de seu desligamento, se
houver sido excluido:	 ---

a- por ordem superior, quando essa
concessão ire	 4- e.ta n oae deter-
minou sua	 era	 C
tenor do Ministro da Aeronáutica;

b - por motivo de saúde, devida-
mente comprovado em „inspeção de
saúde;

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIAS DE 10 DE AGOSTO
DE 1961

o Ministro de Estado dos Negócios
da Aeronáutica, ereeolve:	 •

Tendo em vista proposta do Estado-
Maior da Aerauautica:

N.9 788-GM3 - Aprovar a Tabela
de Organização e Lotação (TOL) nú-
mero 127-91-61 (Provisória.), para o
Destacamento Precursor da Escola de
Aeronáutica em Pirassununga.

Tendo em vista o que prescreve a
Portaria n. 9 271-GM3, de 11 de abril
de 1960 e a proposta do Estado-Maior
da Aeronáutica:

ronaves;
c) Quadro de Oficiais-Especialistas

em Comunicações duas (2 .), com des-
tino à, Especialidade de Engenharia tie
Eletrônica;

2 - Determinar que só possam Can-
didtttar-se os Oficiais cide pertençam
às Seguintes turmas:,

• a Oficiais-Avindores: turmas de
1952, 1953 e 1954;	 —

b) Oficials-Especialistas em Avião:
turmas de 1951 e 1953;

e) Oficiais-Especialistas em Comu-
nicações: turmas de 1953, 1954 e 1955;
s 3 - Fixar dm cinco (5). 0 12firder0
de Vagas para matricula no Instituto

Tecnológico de Aeronáutica, em-1962,
de ex-Cadetes-do-Ar, que preencham
as audições exigidas pela Portaria
n.9 271-0M3, de 11 de abril de 1960.

Tendo em vista o que estabelede o
Art. 4.9 do Regulamento da Escola çle
Comando e Estado-Maior da Acro-
náutica, aprovado pelo Decreto nú-
mero 47.138, de 27 de outubro de 1959,
e considerando a proposta do Estado-
Maior da Aeronáutica;

N. 790-0M3 - Fixar, para 1962, o
seguinte - número de vagas para os
Cursos-da ECEMAR, abaixo discrimi-
nados:

1 - 10 para o Curso Superior de
Comando;

2 - 12 para o' Cimo de Direção de
Serviços, assim destinadas:

a - 6 para Oficiais-Intendentes;
b - 6 para Oficiais-Médins;
3 _ - 28 para o -Curso de-Estado-

Maior;
4 - 44 para o Curso Preliminar pa-

ra Admissão, assim destinadas:
a	 30 para,- Oficiais-Aviadores;
b - 7 para Oficiais-Intendenees;
c - 7 para Oficiais-Médicas:
Tendo em vista proposta do Estado-

Maior da Aeronáutica
N.9 791-GM3 - Alterar os parágra-

os VII e XVI, da Portaria número
-GIVr3, de 28 de junho de 1960, que

passarão a ter a seguinte redaçáo:
VI - Publicar-se-á, em Boletim da

Diretoria do Ensino da Aeronáutica,
ate 31 de dezembro do ano unterioe
ao da matrícula, a ordefn de matrí-
cula dos Ofecials selecionadas, respei-
tados o número de vagas fixado, o !al-
terasse do serviço e, se possível, o
princípio de antiguidade: A matricula
será feita pelo Diretor-Geral do Cen-
tra Técnico, da Aeronáutica.

XVI - Exclusão e rainclusão.
r- A exclusão de Oficial Alteio do

CPOPV. verificar-se-á:
a- por ordem superior,. quando o

interasse do serviço assim o exigir;
ordem de exclusão mencionara, ost6a-
ela ou' reser:,.•,regszer,.tp, o rntr,52.,..tà...

II - Organização e A ribuições

C- por motivo de licença para tra-
tamento de saúde de pessoa de sua
família, concedida de acôrdo com a
legislação vigente.
5 - A solicitação de reinclusão aó•

CPOPV far-se-á medianee requeri-
mento, dirigido ao- Diretor-Geral do
Ensino e por essa antoridade recebale
no máximo sessenta (60) dias antes do
inicio do período letivo no qual deva
ser reincluicio o Oficial. O processa-
mento da reinclusão obedecerá no que
lhe fôr aplicável, ao", disposto no
item TV.	 •	 it

Tendo em evista o disposto no artigo
2° do Decreto no 48.655 e:Wi3 de ágôsto
de 1960:

792-/GM3 - I Aprovar as
Instrucões para o Funcionamento da
Guarnição da Aeronáutlea de Bra-
sília.

- Revogar a Portaria número
581/0M3 de 8 de agôsto de 1960. -
Brigadeiro-do-Ar GabriellGrun Moss
Ministro da Aeronáutical

Instruções para Funcionamento
da • GuarWedo de Aerkutica

de Brasília

1 - Missão de Subordinação;
1 - A Guarnição -da 'Aeronáutica

de Brasilia é a Organiznão do Mi-
nistério da Aeronáutica que tem por
missão assegurar:

a) a defesa, a seguranea e a dis-
ciplina, na área sob sua jurisdição;

b) OS serviços necessários, na área
sob sua jurisdição;

cs) o apoio de Base as Grupa de
Transporte Especial,	 11

2 - A Guarnição da ekeronáutica
de Brasília é uma Unidade Admirils-
iratim:e diretamente subárdinada ao
Ministro da Aeronáutica.'

h) Assistente 'e órgãos auxiliares;
..e) Grupo d6 Servi eo; 41
d) Esquadrão de , PeSaçai e Segu-
' rança Interna;	 -

e) Esquadrão de Saúde;
• f) Serviços.

2- Ao Comandante, além das atri-
I, •	 Dreviette m	 islaaM,

1 - A Guarnição da-„Aeronfiutica
de Brasília tem a seguinte consti-
tuição:	 -

a) Comsndante;

Ag6sto de 1961

gente, compete orientar, dirigir e fis-
clizar os servioçs afetos a Guarni-
Cae...3 -e- Ao Comandante subordinam-se,
disciplinarmente, a Prefeitura de Ae-
ronáutica de Brasília, e, disciplinar e
administrativamente, o Grupo de
Transporte Especial.

4 - Aa °Assistente compete coad-
jítvar em suas funções o Comandante
da Guarnição, dirigir e fiscaPear os
trabalhos dos órgãos que lhe são su-
hordinados e coordenar as atividades
do Grupo de Serviço, Esquadrões e
Serviços.
' 5 -, Para o desempenho de* suas

ignções o Assisten te dispõe dos se-
gui ntes órgãos Auxiliares;

a) Secretaria (expediente, proto-
colo. histórico e arquivo):

bi Serão de Rele rões Públicas, In-
vestiza c õps e .rtetiça:

ci Ptisto CAN:	 •
d) Seção de Instrução e Estatís- -

tica;
' el Servicos Especiais (Facilidades e_

Recreação).
6 - As atribuicões dos Órgãos Au-

iiliares são idênticas às dos Órgãos
eanivalentn das Bases Aéreas.

- Ao Esquadrftó do Pessoal e
Seeurança Interna comete a admi-
nistração e a assistência ao pessoal
Militar e civil da Guarnição, bem
eomn a direeão e o contrôle dos ser-
/ricos de defesa de se eurança e de dia-
tintine a cargo da Guarnição:

8 - Para atender às finalidades a
que se destina o Esquadrão do Pes-
soal e Segurança Interna dispõe dos
Seauintes elementos:

n) Comando: •
b) Ajudância (Secretaria, Boletim

e Alteracões);
, c) ,g apelania:
;	 Companh (a de Policia;

e) Cornparaal s de 'Infantaria de
Guarda (Banda de - Música);

f) Contigente de Praças Empre.
gadas;

' g) Seção Mobilizadora; ,
' h) Material Bélico,

9 - Ao Escniadrão de Saúde com-
pete as atribuições, previstas para
reão equivalente das Bases Aéreas.
10 - Ao Grupo de Serviço com-

ete a administracãO dos serviços de
iMeterial e Intendência,
I 11 - Para atender às finalidades
e que se destina, o Grupo de Serviço
:dispõe dás seguintes elementos;

a) Seção de Registro
,b) Poção de Procura e Compras;
c) Esquadrão de Material (Bom-

beiros, Transporte. Serviços Gerais- e
Ceeritiestiveis e Lubrificantes);

de Esquadrão de Intendência (Apro
visionamento. Finances. Reembolsável
e ik iraterial de Intendência).

12 - As atribuicões dos órgãos
mie compõem o Prupo de Serviço
:são as previstas Para as órgãos equi-
valentes das B9SCS Aéreas.

13 O Comaneante do Grupo da
Serviço- é o Agente Fiscalizador da.
Unlciade Administrativa.

14 - Os Serviços, com atribuições
idêntices às dos Serviços de Zona.
Aérea, serão as .seguintes:

a) Serviço de Engenharia de Bra.-
silia;

b) Serviço de Intendência de Bra-
sília;

01 Serviço de Rotas de Brasília.

IS - 'As áreas sob -a responsabili-
dade do Serviço de Rotas de Brasilia
e do Serviço de En genharia de' Bra-
sília, serão estabelecidos, respectiva-
mente, pela Diretoria de Rotas Aéreas
e pela Diretoria de Engenharia dal
Aeronáutica.

Ir_r - Pr.-rani
1 - A Quer:14(. 4o da Aeronáutica

de Brasília' disporá do . iegilinte pesn

soai:
a) Comandante - Brigadeiro

Ae;

confeie o item a do art. 12 do Regi_
eller Ne cio Departamento ue Aominis,

aprovado peio Decreto número
47 eeti de 15 de caeubro de 19i9, come
laindoe cora o art. 218 do Estatuto dos
Y'IPCi r. nariOS Públicos Civis da União.
reoiee:

S ,N - Aplicar ao Motorista classe
IA, uivei 8. Matricela nee 1.714 551 -
iseverino Barbosa da Silva á pena de
repreensão por faltei prevista no arti_
g 2114 da Lei n 9.1.711 . por haver se'
asea (sigo da garagem sem a autoriza_

) competente, deixando de atender
• eerveco para o qual fôra 'escalado.
- Hugo Alves Corrêa, Chefe do S.T.

cormssn FEDERAL
. DE APNR-n-r.INIEN10

E PREÇOS

Apostila

Em 4-8-1961 .
Na Portaria deciaratória n o 1.1395

de 31 de Julho de 1957,- expedida ao
servidor Paulo Ronaldi de Lacerda,
Servente, referência 20, foi feita a se-

'guinte apostila:
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MINISTÉRIO
DA AERONÁUTICA

N.9 789-GM3 - 1 - Fixar em onze
(11) o numero total de vagas,. para
matricula de Oficiais no Instituto Tec-
nológico de Aeronáutica erri 19.32, as-
sim distribuidas:-

G) Quadro de Oficieds-Aviadores -
sete (7), com destino as Especialidades
de:

(1) - Engenharia de Aeronaves -
' duas (2);

(2) - Engenharia de Eletrônica --
três (3);

(3) - nagenharia--dee Aerovias -
-titias (2);be Quadro de Oficialis-Especialistas
em avião - edeas (2), com destino a

• Especialidade de Engenharia de Ae-
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fere aos novos encargos salariais dl.
corrente da Portaria n,9
20_1_61, do Ministro da Agricultura.
e 

— O adicional 'do item anterio
fica limitado ao valor máximo doi
Cr$ 0,05 por kWh no período de agos
to cie 1961 a maio de 1962 inclui
sem distinção de classes de c
doces. A partir de junho de 1962
adicional ficará limitado ao valor
Blni0 de Cr$ 0,03 por kWle.

TIl — Pica mantida a autorização
para cobrança das sobretaxas aplica.)
das pela concessionária até a data da
publicação do Decreto ri.' 50.479, (1,1
19_4_61.

TV — A conceseirmária deverá etenJ
der às determinações do A 5.9 do arj
Ligo 176, do Decreto n.9 41.019, de 2
de fevereiro de 1957.

V — Esta Portaria entra em vigor'

VI — Revogamese as disposições eini
contrário.

(N.9 27.750 — 11_8_61 -- er$ 153.gr,)

PORTARIA DE 10 DE AGOSTO
DE 1961 •

O Ministro de Estado das Minas e
Energia resolve:

Tendo em vista o que propõe a DL
visão de Aguas do Dewartanient4a
dormi da Produção Mineral:

N.9 166 — I. Designar o engenheiro
nível 17..A, Rômulo Gaivão e o técnie
co rural nível 13_B, Wilson Goldse
chmidt, para integrarem a corniesão,
estabelecida pela portaria n.9 218_BR.
de 15_10_60, a fim de realizarem o
tombamento dos bens e instalacões
Companhia Central Brasileira de Fôr,
ça Elétrica.

na data de sua publieacão.

L
O engenheiro RômuIo Gaivão e o

técnico rural Wilson Goldschmritit
substituirão, respectIvemente, o etre..
rtheiro nível 18i:1, Paulo Azevedo Ro.,,
mano e o contador nível ILB, Arrnane
do de Oliveira Fernandes, ambos
Divisâo de Aguas, anteriermerde
nados pela Portaria n.9 219_ER, de
15-10-1960.	 ,

A presidência da Comiecão de Teme
/emento será exercida pelo engenhei-
ro Remulo Gaivão.

2. Conceder ao en genheiro nível
Remulo Gaivão e ao técnfco

ral nível 13-B, Wilson Goldschrnidt,
ajuda de custo correspondente a um
mês de vencimentos na forres do ar..
tiro 132, do Estatuto dos Funcionários
Públicos Civis da União. neer terem
de se afastar da sede da De-o-raia .ner
espaço de tempo superior a trinta (10)'
dias consecutivos, — João Agripino. •

	 =glireleini=ereeemea

TARIFA
DAS ALFÂNDEGAS

DIVULGAÇÃO N. 113

Preço I Cr$ 80.00

2k ~DAI
Seçila dr Vendas, Av. Rodrigues Alma. 1

Agèncla 1! Mlaistkrio da Fazenda
Ateade-iás ak pedidos pato Serviço ,da ReanbAbo Poen)

I

reis, e considerando o que dispõem os
Decretos na. 41.019, de 26-2-51, 50.419,
de 19_4_61, e, atendendo ao que pro-
põe a Divisão de Aguas do Deporta,.
rnentb Nacional da Produção Mineral:

-	 -1N.9 146 — I — Autorizar a Campa_
líbia Pôrça e Luz de Minas Geais a
aplicar em sua zona de concessão, o
parágrafo 4.9 do art. 176, do Decreto
n.9 41.019, de 26_2_57, no que se Ie.-

Babado

— Disposições Gerais
ffr. e — O ,Comaredante 'da Guarnição
da Aeronáutica de Brasilia tem. seri-

• buições -disciplinares equivalentes AS
de Comandante de Zona Aérea, O
Assistente tem, e45bre o pessoal que

lhe é enbardinado, atribuições diect-
plmares equivalentes r?..S de Coraan-
dente de Base.

2 — As lotações de funções na
Guarnição, não fixadas nas presentes
Instruções, e as minúcias de sua Or-
ganização, serão estabelecidas na res-
pectiva Tabela de Organização e Lo-
tação. A Guarnição terá sua lota-
ço de servidores civis fixada de acôr-
do com a legislação vigente.

3 _ As Diretorias tomarão as pro-
vidências necessárias ao cumprimento
das presentes instruções.

4 — As dúvidas ,que surgirem das
presentes Instruções e os casos omis-
sos serão resolvidos pelo Ministro da
Aeronáutica.
AVISO N9 37/G1V16 DE 9 DE AGOSTO

DE 1961
•Exulo Senhor Diretor-Geral de

Saúde da Aeronáutica:
I — Para efeito do art. 151 do

C. V.V.M. combinado com o Decreto
n9 30.119, de 19 de novembro de 1951,
declaro a' V. Exa. que fica Incluido
no rol dos estabelecimentos que dis-
poem de instalacões satisfatórias e em
pleno funcionamento para os serviços
de "Raio-X" e de Radium previstos
no Aviso ne 96, de 31 de dezembro
de 1951,0 Nisto Médico da Guarni-
ção da Aeronáutica de Brasília a par-
tir do vigente exercício. — Brigadeiro
do Ar Gabriel Grum Moss — Ministro
da Aeronáutica.	 .

— estabelecer o prazo de 90 (no-
venta) dias, a contar da data de sua
instalaçAo, pare o Grupo de Traba_
lho apresentar o seu Relatório.

N.9 1_6_136 — Designar os Drs. Ed..
murrdo -leiaia. Jose dane 1.00ee, ,A r.
Pacheco e Silva, Adelgo Botelho, Pe..
deo Pernembuco Pilho, André TeixeL
ra Lima. Neleort D.PS J' r "cena e
Luiz Clulla, para sob a presidência do
primeiro, constituireen a Comissão
Brasileira encarregada de -elaborar o
pensamento da psioulatria nacional,
que deverá ser enviado aos conclaves.
do Ano Mundial de Saúde Mental. —
Cattete Pinheiro.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA DDEEA DE JULHO

O. Ministro de Estado dm Negócios
das Minas e Energia , resolve:

'Rendo em vista o que requereu a
Companhia Põrça e Luz de Minas Ge_

PORTARIA DE 11 DE AGOSTO
DE 1961

O Ministro de Estado dos Negócios
das Minas e Energia resolve:

Usando da atribuicão que lhe con-
fere o artigo 29 do Decreto n9 47.433,
de 15 de dezembro de 1 959. morrendo
pelo Decreto n9 49.544 de 16 de dezem-
bro de 1960:	 -

N9 167 — Mandar servir em Bra-
sília, Sabino Cardoso de Lima. Lu-
brificador nível 5, do Derarternento
dos Correios e Telegraf os, à disposição
dêste Ministério.

4"

DrPN nT AMENT11 RiAri"n"IAL.
DA PROMJÇ0 mInERAL

Divisão de Aguas

DESPACHO DO =Fira
Dia 22 de julho de 11,61.

Processo — D.Ag. n 9 2 C37-- 1 —
Departamento de Acuas e Ene-gia
EVtrica de São Paulo.

"Pica aprovada a planta confiTo-
rando a área de distribuleão de oner-
,:da na Cidade de Ceareci, detide de
São Paulo, oreanizada d e a^ - com
o art. 138, do Decreto n 9 41 fin. de
26 de fevereiro de 1957".

bIARIO OFICIAL'(Seção I 	 Pa-rta-r)

DEPARTAMENTO
VE ADMINISTRAÇÃO e

PORTARIA DE 10-6-614
•  -O Diretor Geral do Departamento
de Administração do Ministério da
Saúde, resolve:

Usando das atribuições que lhe con-
fere ck Regimento aprovado 'pelo 'De-
creto te' 43.917, de 30 de dezembro
de 1957:

Ne 18 .-- Designar Maria da Paz
de Vasconcelos Crespo, Auxiliar de
Gabinete do Diretor, para durante o
período de 10 a 20 do corrente mês,
viajar em objeto de serviço ao Estado
da Guanabara. — Jurandyr Be'terra
— Respondendo pelo Diretar-Gee el-.

DEPARTAMENTO NACIONAL

DE SAÚDE

Serviço Federal de Bioestatistica

PORTARIA DE 26 DE MAIO
DE 1961	 •

I.S.C. 21.202-61

.0 Diretor do Serviço Federal de Bio..
estatestica do Departamento Nacional
de Saúde, resolve:

Usando da atribuição que lhe confe,
re o Art. 10, letra J, do Regimento
aprovado pelo Decreto n5 10.323, de 26
de agesto de 1942, e, tendo em vista o
que preceitua o art. 1.9 e parágrafo
único do Decreto ri.9 50.572, de 10 de
mato de /gel:,

N.9 22 — Designar Wallace Wiener,
ocupante do cargo de uivei da sê-
rie de classes de Técnico Auxiliar de
Mecanização, da Parte Permanente do
Quadro de Pesosal dêste Ministério,
para exercer a função gratificada, sim..
bolo 5...P, de Chede da Seção de Aiette
ração e Publicação, vaga em virtude
da aposentadoria de Jugurta Villote.
— Dr. Jacques Noel lifanceau, Diretor.

M e N/STÉRIO DAS MINAS
E ENafRGIA

bY Assistente

	

	 Coronel A.viador
ou Tenente Coronel Aviador diplo-

ap

mado no Curso de Estado-Malore
c) Grupo de Serviço — Tenente Co-

ronel Aviador.
d) Esquidrão do Pessoal e S'egu-

rança Interna -- Major Aviador.
e) Esquadrão de Saúde	 Major

Médico da Aeronáutica;
f) Esquadrão de IVIateriel — Major

Aviador.
g) Esquadrão de Intendência

Major Intendente da Aeronáutica:
• h) Serviçode Engenharia de Bra-
Cilia — Major Aviador da Categoria
de Engenheiro ou Engenheiro Civil do
Quadro do Ministério da Aeronáu-
tica;
i) Serviço de Rotas de Brasilla —

Major Aviador.
1) Serviço de intendência de Bre-

ai/ia — Tenente Coronel Intendente
da Aeronáutica;

i, I) Adjuntos em número variável e •
de acordo corn as necessidades;

i en) Pessoal militar em. número fi-
xado pelo 'respectivo- quadro de efe-
tivos;

o) Pessoal Civil — de acordo Com
as Tabelas.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Tad /0 .DE AGOSTO
DE 1961

O Ministro' de Estado da Saúde, no
uso de suas atribuições legais, resolve:

N. 1,2_122 — Excluir da relação
dos servidores mandados servir em
Brasília o Médico_Sanitarista, nivel
111..B — Oswaido Novis — lotado no
Departamento Nacional de Endemias
Rurais, a partir de 10 de agesto do cor-
rente ano.

N. 1_6_133 -- Designar Murilo Quer
roz de Barros pare integrar, como re_
presentante do Ministério do Trabalho_
e Previdência Social, o Grupo de Tra_
balho constituído pela Peei r"
ro 1,8_119, de 20 de julho de 191eledés..
te Ministério, com a incumbência es,.
pedal de estudar a criação de. seeviço
Nacional de Assistência Obstétrica a
Domicílio, e inclua/o entre os mem-
bros designados pela mesma Portaria.

E tendo em vista 'o item t do Me_
aflorando SC_Marinhe n 9 014$_61,
Excelentíssimo Senhor Presidente da
República,

N.9 1_6134 — I — constituir um
Grupo de Trabalho para. o fim
dai dede estudar profundamente o
blema das dnencas mentais no Estado
do Rio de Janeiro:
• — designar, para integrar o Gru_
po de Trabalho ora constituido, Ed,
Inundo Mala. Diretor do Service Na-
cional de Doenças Mentais. dêste Mi_
nistério, e Heitor Santos Braga, como
representante da Secretaria de Saúde
do ratado do Rio de Janeiro:

— estabelecer o Prazo de 96 Md-venta) dias, a contar da data de sua
Instalação, para o Grupo de Treine.
lho apresentar o seu Relatório.

N.9 1_6..135 — I — constituírem
Grupo de Trabalho para o fim especial
de• estudar o problema de assistência
aos leprosos e reformul ar as atividadee
do servico especialieede:

TI — designar, para interrar o Gare
ex) de Trabalho ora constituido. João
Ratista Ris!, Diretor do Service Na,..
danai da Lepra, dê,ste Ministério, e
Raphael Rocha, na qualidade de re-
presentante da Secretaria de /Mede
do Estado do Rio de Janeiro;

MINISTÉRIO DA SAÚDE
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-TÊRMOS DE CONTRATOS
Décima Segunda,

aquisição de algodão em caroço e cee.1
roço de algodão produzidos na safra'
de 1960-61, TM LêTMOS deste convênio,'
serão observados os preços e condições)
fixados peio Decreto n9 49.189 .5, de 8
de novembro cie 1260, a seguir enume-'
remas:	 .1

I) o financiamento, na safra 1960-
l61,' compreenderá algodão em plu-
ma, aconoiicenado em fardos com a
densidade média nunca inferior a qua--
trbcentos quiios por metro cúbico,
amarrados com seis ou mais fitas de
aço, podendo uma ser emendada, depoa,
sitados em armazéns gerais ou parti-
cglares, sendo aceitáveis os do próprio
candidato, desde que cedidos por co-
mandato ao Banco ou pessoa de sua
imediata confiança;

Sexta	 .

Do preço das aouisições de algodãp
em pluma serão deduzidas verbas para
pagamento de:

a) 1/2% em favor do Banco, a titulo
de comissão de compra;

ônus eventuais à razão de 1/2%;
c) despesas de impostos, taxas, di-

reitos, fretes e outros ônus que incidi-
rem Ware' o produto desde a locali-
dade onde tiver de efetuar-se a -aqui-
sição até os armazena gerais da Capi-
tal do Estado de São Paulo, para a
região econômica que lhe é conver-
gente, ou até os portos do pais para
as demais regiões, nos termos do De-
creto n9 49.189-A, de 8-11-60.

Sétima
Nas operaçõeide aquisição de algo-

dão em caroço, skesmo que efetuadas
por intelmédio do.s "maquinistas", pela
prestação dos serviços relativos à com-
pra e meniptuaçao do produto cabem
ao Banco a comissão de 1/2% (meio
por cenco) que será debitada à cone.
da Comissão de lenanci(amento da
Produção. A-débito da mesma conta
o Banco pagará também as despesas
complementares ou decorrentes das
referidas aquisições, de conformidade
com instruções que forem baixadas
pelo Monstro da Pazenda. Presidente
da Con_esáo de. ilnanciamento da

Nona

O. prazo dos empréstimos será de
seiS meses, sendo facultado aos deve-
dores Que não deaejarem liquidá-los
nus vencimentos optar pela prorroga=
ção por Igual prazo ou pela venda do
produto co Governo Federal. A pror-
rogação, entretanto; só poderá ser con-
cedida se solicitada por escrito com-até
15 'tuas de antecedência do vencimento
do contrato e se forem pagos em di-
nheiro, no ato, os juros, comissão de
fiscalização e despesas de armaieha-
gero e seguros relativos ao novo pe-
rlado.

)MINISTÉRIO DA FAZENDA
•

1,2'êrnto do contrato celebrado entre e
'Ministro da Fazenda e o Banco do
1Brasil S. A. para financiamento da
;safra de 1960-61 de algodão em.plu-
ma ou aquisição do mesmo produto,
;bem. como de algodão em caroço e
caroço de algodão, nos térmos da
¡Lei ns 1.505, de 19 de dezembro de
1951, e do Decreto n9 49.189-A, de 8
de novembro do 1960.
-Aos onze dias do mês ,de ags5sto de

ken novecentoe e sessenta e um, pre-
sentes no Gabinete do Ministro de Es-
tado dos Negócios da Fazenda o its-
pectivo titular intenno Dr. Hamilton
Prisco Paraíso e o Dr. João Baptista
Leopoldo de Figueiredo, Presidente do
Banco do Brasil S.A., neste instru-
mento denominado simplesmente Ban-
co, sociedade anônima, com sedeena
Cepital Federal, têm justo e contra-

et9e'do o que se contém nas cláusulas se-
guintes, relativamente ao financia-
mento de algodão em pluma, ou aqui-
sição do mesmo produto, bem como de
algodão em caroço e caroço de algodão
,da, safra de 1960-61 da zona meridio-
nal do país, nos termos da Lei nume-
ro 1.506, de 19 de nezembro de 1951,
e do Decreto ns 49.189-A, de 8 de no-
vembro de 1360, publicado no D. O. de
24-11-60, com as retificações publica-
das nos Diários Oficiais de 5-12-60 e
13-3-61.	

Primeira
/	 .
1 O Banco fica autorizado a adquirir
algodão em pluma, algodão em caroço

, e caroço de algodão da zona meridio-
nal do país, da safra de 1960-61 e 'se-
guintes, de acôrdo cem os decretos que
para ésse fim forem expedidos, po-

` rdendo, ainda, conceder, mediante ga-
rantia constituida pelo:, penhor mer-
cantil de produto em pluma, financia-
mentos que independem de limite ca-
dastral, observgdas as condições adian-
te estipuladas. 

Segunda
Entende-se por safra de 1960-61, da

tona meridional do pais, acteela mijes
'trabalhos de semeadura tiveram início
a partir de Ou-ebro de 1960.

Terceira	 -

As aquisições ' e os financiamentos
compreenderão algodão., cm pluma pro-
duzido na safra de 1960-61, acondicio-
nado em tardos com a densidade média
nunca elferior a quatrocentoS quilos
por metro cubico, amarrados com seis
ou mais fitas de aço, podendo uma
ser emendada, depositados em arma-
zéns gerais ou parti culares — sendo
aceitáveis os do próprio candidato, des.

' de que cedidos por comodato ao Banco
ou pessoa de sua imediata confiança.

Vencido o contrato, Sem qUe o deve-
dor tenha optado pela prorrogação, ou
finda a que houver sido concedida nas
condições da Cláusula 9a, o Banco, em
complemento e por saldo, pagará ao
tomador do empréstimo ir tportancia
correspondente a 20% do valor contra-
tual da mercadoria que ficará, desde
então, à disposição do GoVerno Fe-
deral, e debitará o montante' da dívida
à conta da Comissão de Financiamento
da Produção e subcontas que forem
combinadas, para o que fluo investido,
neste ato, dos mais amplos. '" e irrevo-
gáveis poderes, transferindo, concomi-
tentemente, para crédito dessa mesma
conta, e eeedo das verbas deduzidas, na
forma das alineas d e e da Cláusula
do presente Instrumento.

Décima Terceira

Décima Quinta !i

Os encargos resultantes do presente
instrumento serão atendidostpelo tun-
do a que se refere o art. 14 da Lei
no 1.506, de 19 ne dezembro de 1.9.o,
e ainda por outros que forem atribuí-
dos por lei à Comissáo de 'Financia-
mento da"-Farndeção, para 'as ope-a-
Çti es previstes ro art. 1 9 ido citaeo
diploma, freando estabelecido que os
exceecos porrenura ocorridos na exe-
cução deste contrato, sôbre o limite
atual fixado no estado art. A4, ou só-
bre outros de futuro prescritos em lei,
deverão ser tralik teridos transitoria-
mente para a remia "Liquidação" até
rue a conta de financiamento com-
porte o retôrna, teclo de conformidaee
com o art. 59 e seu parágrafo único,
da referida Lei n 9 1.506, e a clame,
décima sexta do contrato entre a
União Federal e o Banco, pára_ os ser-
viços de-recolhimento de arrecadações
e pagamentos das despesas federais,
datado de 25 de janeiro de 0.951, con-
trato êste registrado pelo 'O'elbunal de
Contas em 16 de fevereiro e 1951.-

Décima Sexta	 -

As operações de aquisição e finan-
ciamento previstas no Decreto núme-
ro 49.189-A, de 8-11-60, stiMente po-
derão Per realizada saté 28 de fevereiro
de 1962,

Décima Sétima
Para realização das operações pre-

vistas neste convênio o Banco expe-
dirá às suas Agências cora l jurisdição
na zona meridional do pala as instru-
ções que se fizerem necessárias à exe-
cução deste mandato, ouvida sempre e
pièviarnente a Comissão de Financia-
mento da Produção do Ministério da
Fezenda,

Décima Oitava,

Para as operações de financiamento
,Sengeuissidedaode algodã,o em pluma e de

Tipos -	 Preços

	  4C28r,$5831 .((bsuoPme)rimo	  414,73
395,00

'7 (sofrível) . 	
5 (regular) • 	 3176;7801
9 Zinferior)	 	

Nes demais Estados da região meri-
dional do pais, as bases serão fixadas
de conformidade com o d.sposto no
art. 49 da Lei n9 1.506, de 19 da de-
zembro de 1951.

c) caroço de algodão, do tipo 2, da
classe "caroços veatícios", das espeei-
fieacoes baixadas neto art. 28- do De-
creto 1).9 43.427 de 26 de março de
los, pelo preço ac Cr$ 150,00 (cento
e I 

cinqüerita cruzeiros), 'por arróba de
15 medos liquido, sêco e ensacado,
pôsto em armazéns da Capital do Es-
tada de tão Pude e nos demais, Esta-
dos pelos preças.calculados de conto
raidade com o art. 4 9 da Lei n9 1.506,
de 19 de dezembeo de 1951.

;Os ágios dos algodãos em pluma dos •
tipos oficiais não inencionados na ice.'
tia a acima; os cleságios para os algo-
dões em , pluma de comprimento de fi-
bras inferior ao Lixado na mesma le-
era; os ágios e deságios para os tipos
de caroço de algoeão não citados na
letra d e constantes do art: 29, do ci-
tadp Decreto n9 43.427, de 26 de março
de 1958, se^ão estabelecidos em íris-
tenções a serem taixadas pelo Minis-
t4 da Fazenda Presidente da Comis-
são de .Financiamento da Produção.

Décima Nona

'O presente contrato só entrará eti
vigor após o registro pelo Tribunal da
Contas, não se responsabilizando o Mi-,
ristério.da ,Fazenda por indenizaÇãO"
alguma se aquele Tribunal denegar of
registro, não respondendo o Banco:a

Produção.
Oitava

Do valor dos financiamentos do al-
godão em pluma, que se nrditarão a
80% (oitenta por cento) do preço
rninhno estabelecido, • será deduzida
enporiancia neeeeeária para ocorrer ao
pagamento de:	 •

a) juros de I% a.a. (quando as ope-
rações forem "fealizadas diretamente
com -os produtores ou suas cooperati-
vas), e 12% a.a. (no caso de inter-
mediários), sôbre o valor do crédito
aberto, no prazo do contrato;

7o) comissão de fiscalização de 1/...%
a.a. sôbre o valor do crédito aberto;

e) armazenagem e seguro do produ-
to, no prazo da operação;

d) cleiseesas de impostos, taxes, di-
reitos, tretes e •outros ônus que inci-
direm enbre o produto desde a locali-
dade 'onde tiver de efetuar-se o finan
momento até- os armazene gerais da
Capital do Estado de São . Paulo, para
a região económica que lhe é convet•
gente, ou até os portos do pais para as
demais regiões, nos termos -do Decreto
n9 49.189-A, de. 8-11-60;

e) &ele eventuais à razão de 1;5%.

Décima
No caso de liquidação antecipada,

pateia' ou total, dos financiamentos,
o Banco poderá permitir a liberação
proporcional do produto apenhado,
sendo então restituída as verbas reti-
das nos termos da cláusula oitava e
que não tenham tido aplicação, exceto
a relativa à comessão de fiacalização.

Décima Primeira

O Banco terá o direito de verificar,
quando entender, a existência, o estactu
e a qualidade do produto apenhado,
ficando claro e expressamente aseen-
tado que nenhuma responsabilidade
lhe caberá, em tempo algum, pela
(*nardo e 0p:turvação clo produto,

Quarta
As 'operações de àue ,se trata serão

realizadas de preferência diretamente
cem os produtores ou suas cooperati-
va.s podendo tameém ' estender-se a
te' ceiros desde mee atendidas, po: es-
tes., as t ondi,p)..s e exigências previs'as
no Decreto nu 43 189-A, --de 8-11.60
careanto aos preços de aquisição pagas
aos produtores.

Quinta .
Para realização das operações ee,

e.quisicao u finane-ament•o, o Banco
exig:rá a en trega dos seguintes do.
cimentos, devidamente firmados pelas
crnipeternes ani •sedades públicas ou
pelos responsáveis 	 -

ar certificado ae classificação

reciOo de depósito ou conheci-
mento ne deeésit a unido ao respeccivo
a svarrant" se o produto estiver depo-
sitado em rm azéns gerais ou, quando
se achar em errneeens particulares soo

- a guarda ue aepositáricis, termo de de-
Visito que discrimine os lotes, mencio-
ne a marca iegn,trada da maquine de
benefiCiamento, cite o número de ori-
gem dos fardes, indique o peso e outras
especifieaeões ind'epensáveis à perfeita
cerac!- eri zi teti c. de peoduto;

en termo de verificação do peso lí-
quido.

As equisieões feitas pelo -Banco se-
rão tamoéen registradas na conta a
que se refere a cláusula anterior, - que
será debitada pelo preço bruto dos
produtos adquiridos e creditade pelas
Verbas deduzidas na forma.' da Cláu-
sula 6a, alíneas b e -c.. 

Décima Quarta
Uma vez poste. a disposição da

União, sob aviso ao Serviço de Con-
trerie e Recebimento de Produtos Agrí-
colas e Matérias Primas darComisSão
de Financiamento da produção, será a
mercadoria -e que permanecerá sob a
guarda do depositàeio aceito 'pelo Ban-
ao se a ComisSão não nouver por °e-1i
eecoiner outro — considerada em DD-

der daquele Orgão para todos os efei-
tos, de direito encaeregencio-se o Ban-
co, tão ~ente, do pagamento, a dé-
bito da Comissão, daS deapeses que in-
cidirem sôbre o produto. inclusive es
ueerssárias ao seu transporte para os
locais que o citado Serviço indicar, das
eletivas às fiscalizações que puder re-

alizar e de que fôr expressamente iro'
cumbido, bern como das decorrente-,
de entras providencias de igual modo
autorizadas.

•

II) as aquisições,' na safra 1960-61,
compreenderão:

ai algodão em pluma, com fibra de
28-30 mlimetros, nas condições indi-
cadas no item I, b.03 preços abaixo
te;acionalcs, por arroba de 15 quilos
nquidos, posto nos armazéns gerais da
Capital do &rad° de São Paulo, para
a broduçao da região econômica que
,he é convergemte o nos portos cite
pais, ,para as (temeis regiões, de ae5r-
do com a padron zação oficial do Mi-
nistério la Agricultura, baixada peto
Decreto -n9 43.427, de 26 de março de
irá8, e nas seguintes bases:

	

Tipos 	,	 Preços
Cr$

	

3 	  1.325,08

	

4 	  1.300,63

	

4/5 	  1.263.99

	

5 	  1.221,25

	

5,6 	  1.178.al

	

6 	  1 . 125.99

	

6/7 	 e	  1.069,81

	

7 	  1.020 96

	

'7e8 	 	 979,44

	

a 	 	 941%47

	

9 	 	 928,15

bt algodão em caroço, ensacado,
seco, posto em armazens gerais ou (e-
positos das usinas de descaroçamento
do Estado de São Paulo, de acôrdo cora
a padronização baixado pelo Decreto
riS ,43.427, de 26 de março de 1958, nas
seguintes bases, por arroba do 15 qui-
los líquidos:

•nnn



MiNiSTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

Têrnio de convônfo celebrado entre o
Ministério da Educaçdo e Cultura é
a Escola Politécnic" do Espírito
Santo para regular o emprégo de
recursos concedidos pelo primeiro
segunda.
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contra ato praticado em decorrência
deste contrato.

E, por assim haverem acordado, eu.
Olavo José Monteiro, Agente Fiscal do
Impôsto Aduaneiro, Nível 16-D, da
Parte Permanente do Quadro de Pes-
soal do Ministério da Fazenda, lavrei
o.,presente contrato que, lido e achado
conforme, vai assinado peto Ministro
de Estado, Interiro, dos Negócios da
Fazenda,. Senhor Doutor Hamilton
_Prisco ParaIso, e pelo Presidente do
Banco do Brasil S. A., Doutor João
Baptista . aeopoldo de Figueiredo, e
ainda pelas testenvenhas Osevaldo
Adolfo Engelhardt, 'Contador, Nivel
18-13"-ada Parte Sup.ementar ao Quadro
de Pessoal do Ministério de Fazenda. e
Fernando Rei:s-eLinia, Técnico de Eco-
nomia e Finances, Nivel 17-A da mes-
ma Parte. Quadro e Ministério, pre-

• sentes a este ato.
, Ressalvas

1 — Representando o Banco do Bra-
sil S. A. assina o presente contrato o
Doutor Júlio de Souza Avelar', Diretor
dá Carteira de Bedescontos do mesmo
Banco, respondendo pela Pre.sioancia.
conforme Portaria n9 GB-161, de 15 de
julho de - 1931, do Ministro da Fazenda
publicada no Diario Oficial de 2,5 do
mesmo mês e ano.

2 — Na letra b de item' II da cláusu-
la aécima oi tava dá presente 'Anne

,pág. 89 — onde se- lê: Tipos... 3
(Doma — Preços... Cr$ 41478, leia se.
Tipos... 3 (bom) — Preços... Cr$
414,75. E eu, Olavo José elonteiro,
acima qualificado, faço as presentes
ressalvas, para os fins de direito. —
Hamilton Prisco Paraíso. — Júlio. de
Sousa Avelar. — Oswaldo Adolfo
Engelhardt. -- Fernando Reis- Lima;
— Confere com o original constante
de fls. 86-v a 90 do Livro de Atas ou

'Termos do Gabinete do Ministro do
Fazenda. — Gaoinete do Ministro da
Fazenda. Mecanografia; 11-8-61. —
Ase Regina Furtado de Almeida, Au-
xiliar. — Está conforme: Gabinete do
Ministrada Fazerma, 11-8-61. — Jorge
Teixeira de Alvarenga Encarregado do
Mecanografia. — Visto: Gabinete do
Ministro da Fazetida, em 11-8-e1 —
Raimundo Gerildo Aguiar Pereira,
pele Chefe do Ganinete.

-t pOr sua vez, por qualquer indenização tadual ou Municipal, cuja ação ficará serão entre:rates ao GOVh`15 da 17niiie

MINISTÉRIO DA AGRICULTUF1A

Gabinete do Ministro

Reitovação de Tármo de Acôrdó eele-
. - brado entre o Govérno' dia União e

a 'Prefeitura Municipal de Cuiaba,
Estado de Mato Grosso na confor-
midade do íà 39 do art. 18, da Ce7is-
tituiçtio Federal e do art. 19 dgi Lei
n9 199, de 23 de janeire de 1916, vi-
sando a articulação dos servicos fee
florestamento reflorestamento no
território da ref erida Prefeitura.

Aos 4 dias do mês de julho do ano
de 1961. presentes na Secretaria de
Estado dos Negócios da Agricultura o
Senhor Doutor Rot-oro Cabral da
Coata, Ministro de Estado por parte
do Governo da União, e o Senhor Jose
de Araujo Beebosa, pela Prefeitura
Municipal de emaná, no Estado de
Mato Grosso, resolveram, tendo em
vista o disposto no i 39 do art. 18 da
Constituição Federe-1~a o art 1 9 da
Lei n9 199. de 23 de janeiro ie 1936,
que cas serviços de florestamento e re-
florestamento e demais atividades
afins no município em gau sa pesem
a funcionar, obedecendo as normas
estabelecidas no presente Aefirao.

Cláusula Primeira — Os serviços de
que trata o presente Acoerdo serão di-
rigidos e executados por funcionários
das carreiras técnicas do Ministério
da Agricultura, designado mediante
portaria do Senhor Ministro e fiscali-
zados pela refereda Prefeitura.

Parágrafo únièo. O Executor do
Ardo, poderá delegar parte de suas
atividades a funcionários Federal, Es-

sujeita a sua orientaçan e fiscalizaçao.
Cláusula Segunda Os trabalhos

previstos neste Aceirdo compreendem:
criação e instalação de Florestas, Re-
servas Nacionais e de Postos Perma-
nentes, para atender:

distribuição de seraentes e mu-
das de essências florestais, de impor-
tância econômica para o municipm;

b)• manutenção de um serviço re-
gular de cole:a de sementes destina-
dos à distribuição dos interessados e
à produção de mudas:

c) produção de arvores' destinadas
le arborização das logradouros pateie-
cos;

d) para execução dos serviços aci-
ma, o Prefeito Municipal se compro-
mete a ceder de suas terras devolutas
as áreas necessealas aos fins acima
especificados, mediante prévio enten-
dimento do Executor do Aceitei() com
as autoridades es'aduais:

e) o Executor do Acõrdo fica auto-
rizado a adquirir sempre que se tor-
nar necessário, áreas florestais e'Rea
servas Nacionais;

Cláusula Terceira: — Para a exe-
cução do prezente Acôrdo, o Governo
da União, contribuirá, no corrente
ano., com a quota de Cr$ -T10.000,00
(cem mil cruzeiros) e aos anos vin-
douros com os recursos que forem
votados para tal fim.

Cláusula Quarta: — A prefeitura
Municipal de Cuiabá contribuirá.
Igualmente, com a quota de Cr$
100.003,00 (cem mil cruzeiros) cuia,
pagamento deverá se efetuar até 30
de setembro do aná em curso.

Cláusula Quinta: — No corrente
exercíate a quota da União na anum-
tância de CeS 100 OCO (10 (cem mil cru-
zeiros) correrá por conta de: 15 —
Serviço Florestal. Despesas de Capital
Verba. 3 0.00 — Desenvolvimento Eco-
nômico e Soc i al, Consignação 3.1.00
— Serviços em Rezime Esrecial ee
Financiamento, Subcon.sienacão 3 : 11
— Acôrrios, 1) Acôrdos. etc. — 12)
Mato Grosso, 1) Cuiabá. art. 4 a. Ane-
xo 4, Subanexo 4.13 — M.A. da Lei
n9 3.834 de 10-12-60, cuja impertân-
cia foi devidamente deduzida na es-
criturneão do Servico Florestal anea
ser dii,tribuida à Deleeacia Fiscal ee
Tesouro Nacional no Estado de Mato
Grosso,

Cláusula Sexta: As conteibuicees
cias Governe Federal e Munic i am se -
leão reato roo à A gência do Benef. d
Brasil à áisposição do Exectitor aci
Acôrdo. are as movimentará Ne caso
de não aleservánria dessa ciai: gala, se
á rescine'cic o Aeareic para o .ixer-

nide eeeen te
Cláusula Sétima: — O valor das quo-

tas Federal e Miintelio91 node ee variar
cada ano. median'e previe entendi-
irenect ee t te as paefes. ac imantes fie
'anda no reso. oa itóric c tareie
edi :ve see sutenia iac aefeeittro pe'
Tribunal a Contes ca União.

Cláusula Oitava: — O Executor do
Acôrdo- ficare obrigado apresentei
Diretor do Serviço FlOreY'Asl a t e 31 de

janeiro do exercido seguinte. em 3 vias:
a) relatório pormenerieado e el

cementado dos trabalhos executa dos
regime de Acôrdo:

,b 1 prestação de contas detelberlas
les ciesnesas efetiladas e (imi te das
contribuireies.Ferieral e Municipal alia
a- manutenção déate Acôrdo.

Cláusula Nona . — A durack•rle pre-
sente Acórdo será de cinco ' 51 anos
financeiros, inclusive o atual.

Cláusula Décima: O presente
acôrdo será rescindido, no caso de :noa-
servâneia de quaisquer de unia .le suas
cláusulas e. se isto não ocorier rne-
aiante eesentimento de amoas as par-
tes acordantes.

Cláusula Décima Primeira: —
caso de rescisão ou terminaçáO
acôrdo, sem que o mesmo sejt ree i( ve-
do. os materiais e semoventes adquiri-
ridos consta dos recpectivos recursos

e A Prefeitura. Municipal de Cuiabá,
após o envenaárlo e proporcieelannen-

-te às respectivas bases deste Acôrdo.
. Clausula Decima Segunda: — O rire.
sente aeórdo só terá vigor se regis-
t-edo pelo Tribunal de Contas, Per
se refponsabilizando o Governo da
União por indenizações de qualquer
eteeecieSno caso de ser denegado o re-
gistro. r

Cláusula Déci3na Terceira: — O pre-
Rente Acôrdo está isento do pagamen-
to do sélo, rios termos de art. 50, da
eleeisolidacão das Leis do Iinpôsto do
Saio, e que se refea e o Decreto na-
-itero 45 421, de 12-2,5e.

Cláusula Dteima Quarta: — A con-
tribuição do Governo da União pre-
vista no presente Acôrdo, só será mo-
vimentada pelo Executor do mesmo
miando a outra parte contratante hou-
ver depositado na Agência do Banco
do Brasil S.A., a quota que lhe com-

' . _
Parágrafo 'único: — Aplica-se ao pes-1‘ -

soai do presente Acôrdo as normas
estabelecidas no art. 544 da Consoli-
dacan das Leis Trabalhistas. sem vín-
culo altienn com a administração pú-
blica federal.

E, para firmeza e validad,e do que
ficou e.stipulade, lavrou-se o presente
termo, o qual depois de Mio e acha-
do certo, vai, assinado pelas partes
reordantes lã mencionadas e peles tes-
temunhas: Peri/ M-ciel. Maria Apare-
cida. de Almeida e por mim Maria
Meedalena de Almeida Silva, Dactiló-
erafo Nível 7. com exercício na Se'
cão de Execucão da Divisão do Or-
çamento, do Departamento de Admi-
nistração que *e dactilografei.

Aos oito (8) dias do mês de agasto
de mil novecentos e sessenta e um
(1961), presentes no Gabinete do Mi-
nistro de Estado da Educação e Cul-
tura o respectivo titular, Professor
Brigido Tinoco, a Escola Politécnica
do Espirito Santo, repreSentada neste
convênio pelo Dr. Armando Barcelos,
deliberaram assinar o presnte convê-
nio pelo Dr. Armando Barcelos, de-
deliberaram assinar o presente cone&
nio para regular o emprêgo doe roer
sos concedidos pelo Ministério da
Educação e Cultura à Escola Politéc-
nica do Espirito Santo, mediante as
cláusulas seguintes:

Cláusule primeira — O Ministério
da Educação e Cultura se obriga a
concorrer em mil novecentos e sessen-
ta e um (1961) com a importância de
(metro milhões e dueentos mil cru-
zeiros (Cr$ 4.200.000.00) parte libe-
rada (70%) destinada a ser empre-
gada dentro do Plano "Educação para
o Desenvolvimento" conforre especi-
ficação orçamentaria e d_ acônito com
o plano aprovado pelo Senhor Presi-
dente da República, pela Escola Poli-
técnica do Espirito Santo, em:
a) Pessoal	 	  1.4)0 000,00
b) Equipamento 	  1.400.000.00

.c) Obrasl 	  1 . 400 . 000,00

	  4 .200 . 000,00Em 4 de julho de 1961. — Romero
Cabral da Costa. — José de Araúlo
Agrbgsa'. — Peru Maciel. — Maria
Avaree, da de Almeida. — Maria Mag-
datava, de A. Silva.

.(N.9 31.110 — 4-8-61 — Cr$ 612,00)

Têm) de rescisão de acôrdo celebrado
em 27-3-61, registrado pelo Tribu-
na/ de Conta- em sessão de 4-5-61,
entre o Ministérir da Agricultura e
o Govêrno do Estado de Pernambu-
co. visando, k realização de trabalhos
da Defesa ;:an itária Verietal. na for-
ma do § 39 do art. 18 da COnstitui-
ção Federal.

Aos 2 dias Co Mês de azôsto de 1961.
Peesentes na Secretaria do Estado e
Negócios da Agricultura o respectivo
titular Douto-- Romere Cabral da Cos-
ta, por parte do Governo da União e o
Senhor fier rilo Dominrues Coutinho
nor nade do Governo de Estado de
Pernambuco, conforme credencial oue

ie.sn'veram e ss i ner o nresente
termo de rescisão, na freima do artigo
7e9, da peetilsmento Geral le Conta-
bilidade Peblica. em face de a dota-
cão estar comtrom i sseria cru outro
neônio, 'ainda vigente. nern o comba-
te às pra gas e doenras de cana 'de
acilear naonele Estado.

O preiente termo de reetileao eerie
sehme drioà 211reriaç5O do Colencio
Tribunal de Contas.

E.' pare firmeza e validade do que
ficou -eetipulado, lavrou-se o _presente
t ermo. o qual depois de lula e atila -do certo, vai ass i nado pelas partes
a rnrdant .Q acima mencieneelas. peles
testeentnhae: Istroarve Lotares Fleuei-
re g apesie Sen tiereT serra e por
Teeecê P i nto de Vem-e:ret os. Escritu-
rede rirei R. com peei-M eio na Se--
can de irvàrli"tin r ri visa o demanto, dodo Dene .aarnente de Aciminis-
traeao, que n dactiloerafel.

Em. 2 de AOStO de 1911 — Romeró
cabrr i da Costa. — Mur 10 Nriningues
Cotrei hre — itroacyr r etires Filgre"ras.
— Jessle s'an fiaan Serra. — lerecé
P'nto de Vasconcelos.

(N9. 31.0e4 — 4-3-61 — Cr$ 204,00)

Cr$
• Parágrafo único — O saldo que sé
verificar até trinta e um (31) de de-
zembro do corrente ano na aplicação

, das parcelas abrangidas pela cláusula
primeira e que seja decorrente de
dificuldades na execução de obrr:15,
aquisição e instalação de equipamento
ou provimento de funções com pess'ca1
habilitado, pertinentes aos objetivos
deste convênio, será creditado pela
rscole Politécnica do Espírito Santo
em "Fundo Especial", para emprego
integral e oportuno nas mesmas fina-
lidades previstas nos dispositivos arful
referidos.

Cláusula segunda — Além da apl i-
cação específica de recursos prevista
na cláusula anterior a Escola Politéc-
nica do Espírito Santo si obriga:

a) utilizar os recursos acima men-
cionados no equipamento dos cursos
d. Engenharia e procurar absorver na
Escola o Instituto Estadual de Tec-
nologia:

b)-a se articular cem as atieldades
produtoras de pesquisas aacionais:

c a manter pelo men alguns ele-
mentos d. Corpo Docente trabalhan-
do em regime de tempo integral;

d) a . exigir do pesosal discente fre-
qüencia obrigatória aos trabalhos es-
colares;

e) a manter cursos de taóe-efedir-
çãe e de aperfeiçoam en to. s lern dos
cursos normais para obtenclio do
plotris de primeira graduei:ar:

f) além dos prof ^-^ e etientual-
mente exeetentes, na m edida do nossi-
ece a contrariar professtisres técnicos e
specialistas nacionsis ou esteangel-
s para orientar cursos ou investi-

ga ões especiais e enricelerer a s ati-
vidades docentes e cientifica., da Es-
cola;

g) a, na organização dos cursos de
graduação e pós-graduação oferecer
unia adenuada variedade de discipli-
nas eletiva., para multiplica" as pos-
sibilidade: da especialleação que O
progresso tecnológico eRize;

h) a proporcionar um aperfeiçoa-
mento no ensino da Escola, mediante
a formação de técnicos, pesquisas
cientificas e prepararão de alunos
paea a orientação futura das discipli-
nas escolares;
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lidada do pre.senta, até integral cum- Pai-aparo único. O saldo que se ve- tos previstes na alínea "1" desta cidn-
prunento das obrigações aqui aaau- atacar até trinta e um ali) de de- suis. Oh pagainentos pró-labara a ani-

madas.ez mbso do corrente 'ano na apticaçãa nos da Escola que desempenhem tun-
Cremada Sétima — Os casos omis-

sos sera.o apreciados rola Comiesaa
Supervisora do Plano dos Instituas:
que os submeterá à'decisão final dv
Ministro de Estado da Educação e
Cultura.	 _ •

Cláusula Oitava -- Fica eleita o
fóro da Capital Federal para diri-
mir quaisquer dúvidas que sé aelai-
narem da execução do presente con-
vênio.

Cláusula Nona — A despesa de-
corrente do presente ativem°, na
Importância de quatro milhões e du-
zentos mil cruzeiros (Cr$ 	
4200.000,00) correrá à- conta da uni-
dade orçamentaria zero nove, zero
quatro. zero dois 409. 11)4 02) — .DI-
visâo do Orçamento (Encargos Ge-
rais) — Verbas três zero zero zero
(3.0 00) — Desenvolviment o Ecenta
mico e Social, Consignação três. •dois
zero zero '(3.2,00) — Lspositi vos
Constitucionais. Subconsignação três.
dois. zero. quatros (3.2.04) — Ma-
nutenção e Desenvolvimento do En-
sino — (Art. 169, e parágrafo Único
Art. 171 da Constituição Federal):
1) Plano de Educação para o Desen-
volvimento: 1) Convênios com enti-
dades públicas e particulares, para
ampliação, equipamento e institutos
de tecnologia, anexo quatro. quator-
ze (4.14) --- Ministério da Eclucaçãa
e Cultura, da Lei número três mil
oitocentos e trinta e "quatro .(3 841),
de dez (10) de dezembro de mil no-
vecentos e sessenta (1960). tendo sido
empenhada sob o número treeen•os
e oitenta e dois 4382) e deduzida de
crédito respectivo. •

Cláusula Décima — O priasmeate
da Importância a que $e refere 1)
cláusula primeira, será efetuado ne
Tesouro Nacional.

E, por estarem acordes. lavrou-ae
êste convênio nue vai assinado pelas
partes interessadas e pelas a-atenra
Ilhas abaixosedepais de lido e achado
conforme.
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d) st empregar os recursos mencio-
nadas na maueula prunen.a e (iedttlia-
CLOS ao pessoal 'somente para paga-

lento de professaras teciucos e as-
_ eciaastas 'que trauma= em regime

e tempo 'integras;
I) a provideuciaa, com o auxílio dos

saursas manca:macios na clausula pra
weira, o pasenchimen 'i cie todas as
vagas de suas paineiras series tom
alunos aptos para seguirem tora pro-

i
vesto o emano ministrado;

1) a ansiar ao Mona-teria da Edu-
cação e entieura. (COSUai) reata:aios

i truneatral- suai e o eraprégo dos re-
cursos mencarnados na ciatadum pri-
anela e soai è o alpino;

ano a enatar ao Ministério da Edu-
asam e aunara (COSUPI) talas as

,lniontiaça a que lhe forem evensual-
¡menta eaohcliatuts, em relação aos
curaraDeneimeacios Pelos aludidos. ‘	 .a

c LUSOS.
t' 11) a comprovar, perante órgão
' (lã _apetente do ivanissérso eia Educaçao,
!e Cultma, a 'aplicação dos recursos
, citados na claunua, primeira;

1
1 o) a ama:luar ao Consemo Nacio-
nal de aaucaçao a ampuaçao do mi-

) nitro de anta nas suas primeiras
/ série.;	 •	 --

ampliar o eram)), nos cursos que man-
: p) a orientar e gradativarnente,

\ têm, a fim da atingir alto nivel de
pesq iusa, especialmente nos campos
das disciplinas básicas: a matemá-
tica, a asica, a quimica, a eletrici-
dade, a mecanica, a economia, a - bio-
logia a a geologia, de modo que pro-
iporcionein aos alunos ca sracidade tec-
lnica que os torne aptos para aten-
der, profissioriaanehte, com a am-
ai= eficiencia e objétividade as exi-
~cias das atividades produtoras na-
cionais, de acõrdo com a evolução dos
problemas respectivos, no campo tec-
nológico. -

Parágrafo (mico — Compreende-se
como atimissiveis - entre os pagamen-
tos previstos na almea °i" desta
claasula os pagamentos "pró-labore"
a alunos da Escola que desempenham
¡função de auxiliares ou de assisten-

-ates do Corpo Docente ou em pesqui-
sas tecnologicas superaisionadas por.
ate, desde que os citados alunos. sa-
tisfaçam suas funções sem prejuízo
da freqüência obrigatória nos cursos,
que seguem e assumam o compro-
mia° de não exercer aualqaer outra
atividade pública ou 'privada, remu-
nerada ou não.

Cláusula Tetceira — As despesas
decorrentes do plano de obras, equi-
pamento ou remuneração de , pessoal,
necessários a: instalação ou ao fun-
cionamento da Escola Polaslcnica do
anspirito Santo e que excedam o va-
'lar das parcelas Correspondentes da
clausula primeira, serão cobertas peia
referida Estala com saias próprios re-
cursos, que destacar*, especialmente,
para cumprir os planos iesdriados à
rápida conclusão das abras. e insta-
loções necessárias.

Clausula Quarta — Mediante re-
caierunento da Escola Politecnica do
Eapirito Santo e parecer da Comissão
Supervisora do Plano das Institutos
devidamente aprovado pelo Sentiu
leinistro de Estado da Educação e•
Ciltura será facultada a trn.ãerjn-
cia recursos de .uin para -metro
item do esquema de aplicação das

-iraportd.ncias previstas ala cláusula
primeira, depois de aprovado e regis-
trado pelo Tribunal , de Cantas o
respectiva têrrao 'aditivo.

Cláusula Quinta —O pre- entecon-
vênio terá vigência a partir da data
do seu registro pelo Tribunal de Con-
tas e ate, trinta e um (31) de de-
zembro do corrente ano, não se res-
ponsabilizando a 'União por indeni-
zação alguma caso - aquala Tribunal
denegue o respectivo registro.

À Cláusula Sexta — O anadimple-
lariento, por parte da Escola Polillec-
anica do Espírito Santo da qualquer

das disposições do presente convWo
itraplica na inabilitação para firmar.

„antro atalaia:Sal abs_aaniallaa ou

Erigido Tinora — Anilando Bar-
celos — Silva Cerqueirli . de Paula
— Ari:irado de Souza Laza.
(N9 27.717 — 9-8-61 — Cr$ '714,00)

Térmo de convênio celebro entre o
JIiinistkrio da Educação *e Cuitura e
a Escola de Engenharia de Alagoas
para regalar o eniprêro de recur,.os
concedidos pelo primeiro d A e-
guncla

Aos sete (7) dias do mfa de agereto
da mil novecentos e sesseu / e um
(1961), pra-sentas no Gabinate do Mi-
nistro de Estado da Educação e Cu)-
tura o respectivo - titular, Profeasor
Brigido Tinoco, a Escola de Engenna-
na de Alagoas, represen a ia neste
convênio pelo Dr. Armando Barcelos,
deliberaram assinar o pre can•e can-
vênia para regular o amaram dos re-
cursos concedidos pelo Ministério cia
Educação e Cultura à Escala (e En-
genharia de Alagoas, mai—tura as
Cláusulas seguintes:

Cláusula primeira — O Minister:o
da Educação e Cultura se obriga a
concorrer em mil novecentas e ses-
senta, e um (1961) coai a importân-
cia de quatro milhões e duzentas mil
cruzeiros (Cr$ 4.200.000,00), parte li-
berada (70%), destinada R ser em-
pregada' dentro' do Plano ar,ductação
'para o Desenvolvimento", conforme
especificação ,orçamentária e de acia-
do ctart o plano aprovado pelo Senhor
Presidente da República, pela Escola
de Engenharia de Alagoas, em:

-	 ,	 •	 Cr$
a) Pessoal 	 •	 •Iu 2.100.U09.0ti
b) Ecatipaanento ';:aaa.' as 1.400.000.00
() Obras __a.a. a-aisaass700.0C),00

•N\s_	
esi.ist

Total	 ...„ 4.200.0013,00-

.L

das parcelas abrangidas peia Claasu-
ia primeira e que seja decwrente de
'dificuldades na execução de obras,
aquisição e instalação de . amamen-
to ou provimento de tu:geias com
pessoal habilitado, per azara tas aos
ablativos date convénio, aeri credi-
tado pela Escala de fantenharia cie
Alagoas em -Fundo E...a-aclara para
emprego integral e pinauna nas
mesmas finalidades previsals nos da-
positivos ama referidos. I!
s Cláusula Regando — Alem da aplia pe Alagoas e que excedam o vaiar das
dação especifica de reclinas pra'is12 j aarcelas correspondentes da Cláusula
na clausula anterior a Ilaço'a de Eri- primeira serão cobertas pela referida

Escola eram seus próprios recursos;
alie destacará, especiaamente, para
cumprir os planos destinadas à rapi-
da conclusão das obras ,e instalações
necessárias.

Cláusula quarta — Mediante -regue- -
Sarnento da Escola de Enaenhana cie
Alagoas a parecer da Comesaão Su-
pervtaora do Plano dos Institutos., de-'
vidattente aprovado pelo Sr. Ministro '
ae -Estado da Educação e Cultora, se-
rá facultada a transierancla de re-
cursos de rau para outro itera do es-
auema de aplicação das iratiortâncias
,revistas 'na Cláusula primeira, de-
pois de aprovado e registrada pelo
Tribunal ,de Valias o respectivo ter*
mo aditivo.

1 Cláusula quinta — O presente con-
.

vênia terá vigência a partir da data •
do seu registro . pelo. Tribur.al de,
Contas e até trinta e um (3/) de de-
izembro do corrente ano, não se res-
ponsabilizando a União por indeni-
zação 'alguma caso aquele Tribunal
denegue o respectiva registro.

Cláusula sexta — O marlimale-
mento, por parte da Escola de Enge-
nharia de Alagoas de nnatquer das
disposições do presente convênio im-
plica na inabilitação para Urinar ou-
tro convênio da-natureza ota finali-
dade do presente, até Integral cum-
primenta daa obrigações aqui assuali-
das.
l Cláusula sétima — Os casos canis-
aos serão apreciados pela Comissão
'Supervisora do - plano dos Institutos
,que os submeterá à decisão final do
Ministro de Estado da Educação e
'Cultura.

Clausula -oitava — Fica eleito o fa-
ro da Capital Federal para dirimir
quaisquer dúvidas que se originarem
da execução do presente convênio.
• .Clausula nona — A despesa decor-
rente do presente convênio, na impor-
tância de quatro milhões e duzentos
mil cruzeiros. (Cr$ 4.200.000.00), cor- -
rerã à conta da unidade orçamentá-
ria zero nove.zero quatro. zero dois
(09.04.02) — Divisão do Orçamento •
(Encarkos Garals) — Verba trés.ze-
ro. zero zero (3 0.00) — Desenvolvi-
mento-Económico e Social, Consigna-
ção três. dois, zero zero 43.2.001. —
Dispositivos constitucionais, Subcan-
signação très.dois. zero quatro —.e'
(3.2.04) --- Manutenção e Desenrola
vimento do Ensaio --(Art. 169 e pa-
rágrafo única, Art. 171 da Constitui-
ção Federal) tal) Plano de Educação
para o Desearialvimento: D' Convi-
nios com entidades públicas e parti-
culares, para ampliação, equiPanleda
e 'institutos, de tecnologia, anexo qua-
trequatorze (4.14) — Ministério da
Educação e Cultura, da Lei número
três oitocentos e trinta e quatro 	
(3.834), de dez (10) de dezanibro
mli navecentas e sessenta `11960).
tendo Sido empenhada sob o número
trezentos e oitenta . e uni (381) e de-
du,z1cla do crédito respectiyo.

d
Cláustaa Marna — O pagamento
a importância a que se referei

Cláusula palmeira, será efetuado ase

gecharia de Alagoas se obriga:
a) utilizar os recama acuo a meti -

danados no equipamento dos curam
de engenharia;

b) a se articular com as atividades
prr dutorae, de pesquisas na e, ora a;

c) a manter pelo menoa alguns ele-
mentos do Corpo Docente trabalhan-
do-em regime de tempo Ineegral;

si) a exigir do pessoal apcente fre-
qüência obrigatória ates trabalhos es-

itCniares;
e) a manter cursos de pós-gradua-

ção e de aperfeiçoa:nanai, além das
cursos normais para ob oaaaa- da di-
ploma de primeira gradaaa.....

I) além 'das professfires. eventual-
mente existentes, na mede:a do 'nas-
sivel, a contratar profeSeras técnicos
e wpecialistas . nacionais ou estran-
geiros para orientar cursas ou mves-
Lgações esneciais e enriquecer as ati-
vidades docentes e cientifiras da Es-
cola;

a) a na organização das cursos de
graduação e pas-graduado oferecer
uma adequada variedadeade discipli-
nas eletivas -para multiplicar as, pos-
sibilidades da especializado que e
progresso tecnológico 'exige;

h) a proporcionar una aperfeiçoa-
mento no ensino da Escola, mediante
a formação de técnicos, Pesquisas
cientificas e preparação de alunos pa-
ra a orientação -futura das (asceta-
nas escolares;

ii a empregar As recursos mencio-
nados na Cláusula primeira e desti-
nados ao pessoal sóinenteapara paga-
mento de proiewiireeattanicos e CS -
peci4listas que trabalhem •m regime
de tempo integral;

j) a providenciar, com d auxilio dos
r ecursos mencionadas na Cláusula
primeira, o preenchimento de içadas
as vagas de suas primeiras séries com
alunos aptos para seguirem coai pra-
9-ateso	 ministrado;,ensino ministrado.,

11 a enviar ao Ministério da Edu-
Cação e Cultura (COSUPI, relatorice
trimestrais sóbre o ema aal dos re-
cursos mencionados na a.i.isula pri-
.meira e sfsbre o ensino; 4

no a enviar ao Minatéria da Edu-
cação e Cultura (00SUlaI) sacias as

lhInformações que e forem eventual-
mente solicitadas, can h:alaria aos
cursos beneficiados pelas aludidos te-
cursos;

n) a comprovar, parante &g.de
aornpetente do Ministério da Ed ma-
ção e Cultura, a aplicaçao das recur-
sos citadas na Clausala iarim eira;

o) a solitif ar ao Conselho Nacuar.al
de Educação a amanaçaia do namexo
de vagas nas suas primeiras séries;

p) a orientar e gradatirasnente,
ampliar o ensino, nostcurSos que
mantém, a fim de atingir alto nível,
de pesquisa, especialmena noa cam-
pos das disciplinas básica.s: a mate-
mática, a física, a química, a eletne
cidade, a mecânica, a economia, a
biologia e a geologia, de modo que
proporcionem aos alunoa capacidade
téanica que os torne aptas para aten-
der 'profissionalmente, com a máxima
eficiência e objetividade ta exigências
das atividades produtora naeionals,
de aoardo com a evoluOio doa pro-
blixmes reipeotives, no earopo temo-
lógdoo.

Par4.grafq único. 000:11Pireende-Sal
-A—mias!~ *abre ou eagialaileurt, ~yr° Nacional.

ção de auxiliares ou de assistentes do
Corpo Docente ou em pesquisas tec-
ia .lógicas supervisionadas nor 'te,
desde que os citados alunas sansta-
am suas funções sem prepara da!
racilancia obrigatória nos cursas que
aguara.

I
Cláusula terceira — As despesas de-

carrearas do plano de ouras, equipa-
mento ou remuneração de pessoal,
hecessárlos a instalação ou ao run-
cionaxaento da Escola de Engenharia



lotai 	  7.700.000,00

Parágrafo único. O saldo que se
Verificar até trinta e um (31) de de-
zembro do corrente ano na aplicação
dr; parcelas abrangidas pela .cláu-
sula primeira e que seja decorrente
de dificuldades da execução de obras,
aquisição e instalação de equipamento
ou provimento de funções com pes-
soal habilitado, pertinentes aos obje-
tivos dêste convênio, será creditado
pela Universidade Católica de Per-
nambuco eia "Fundo Especial", para
emprêgo integral e oportuno nas mes-
mas finalidades previstas nos dispo-
sitivos aqui referidos.

Cláusula Segunda — Além da apli-
cação especifica de recursos prevista
na cláusula anterior a Universidade
Católica, de Pernambuco se obriga:

a) reunir, gradativamente, em um
Só instituto universitário, os Depar-
tamentos análogos de suas várias fa-
culdades ou escolas, nos, setores que
Interessam diretamente ao programa
de Educação para o Desenvolvimento
e que são: Matemática, Física, Qui.=
mica, Mecânica Economia, Biologia e
Geologia,: para que desenvolvam o
ensino e a pesquisa em- alto nível, rio
campo das disciplinas básicas, fixara.

• do-11 es a estrutura tie modo a que
possa expandir-seem bases unlver-
sitárias e concentrar as atividades
escolares concernentes às suas espe.
cialidades e mediante a aplicação dos
recursos previstos na cláusula pri-
meira;

b) a estabelecer o entrosamento dos
cursos e demais atividades da Escola
i.Politécnica em atenção a Portaria
, n9 102, baixada em 28 de fevereiro
!de 1958, pelo Ministro de Estado da
;Educação e Cultura;
a, c) a estabelecer medidas adequadis pesquisas tecnológicas supervisionadas
kra qugtps futuros IlOStitutos venura iNg 4stei desclo qu.2.31 citadas ti-11=9

Cláusula Primeira — O Ministério
ala Educação e Cultura se abriga a
concorrer em mil noveceui.us e ets-
senta e uni (1961) com a mim tán-
cie de sete milhões e setecentos mil
cruzeiros (Cr$ 7.700.020,00) paste li-
berada (70%), destinada a ser em-
pregada pela Universidade Católica
de Pernambuco de acôrdo com a ee-
guinte discriminação, dentro do Plano
"Educação para o Desenvolvimento',
con_orine especificação orçameaaaria
e de acôrdo com o plano aprovado
pelo Sr, Presidente da Repbúlica cai
paicelas nos tarmos déste convênio:

Cr$
a) Pessoal 	  2.800.0J0,00
b) Equipamento 	  2.100.000,00
e) Obras 	  2.100.000,00
d) Serviço§ e encargos 	 	 700.000,00

Sábado 12	 DIAR1O 0.FICIAL"

E, por estarem acordes, lavrou-se a absorver as funções dos Depertr-
êste convênio que vai assinado pelas
partes interessadas e pelas testemu-
nhas abaixo, depois de lido e achado
conforme. — Erigido Tinoco. — Ar-
mando Barcelos. — Silvia Cerqueera
R. de Paula. — Virgilio Luiz Gaspa-
reit°.

(N. 27.716 — 9-8-61 — Cr$ 714,00).

cer as atividades docentes e cientificas
d a Escola Politécnica;

j) a, na elaboração 'dos respectivos
cursos de graduação e de pós graduae
ção, oferecer adequada variedade de
disciplinas eletivos para multiplicar as
possibilidades de especialização que o,
progresso tecnológico exige;

/A a estudar e estabelecer o preen-
chimento útil de tôdas as vagas das
primeiras séries dos cursos beneficia-
dos com os recursos mencionados na
cláusula primeira, com alunos adequa-
damente preparados para seguirem,
com proveito, o ensino nelas ministra-
do;

m) a, por intermédio da Universi-
dade Católica de Pernambuco e me-
diante plano devidamente aprovado,
estabelecer articulação das atividades
das Escolas Politécnicas com as das
atividade& produtoras, de modo que os
seus planos de trabalho incluam a so-
lução de problemas técnicos de produ-
ção através de cooperação ou serviços
diretamente prestados às entidades in-
teressad.as, no campo de sua especia-
lização;

n) aplicar as verbas destinadas a
pessoal, estabelecidas no plano de apli-
cação da cláusula primeira, no paga-
mento cia professôres, assistentes, mo-
nitores, pesquisadores ou tecnologistas,
sbmente quando êstes trabalhem em
tampo integral;

o) a enviar à Comissão Supervi-
sora do Plano dos Institutos do 1Vlifils-
tério da Educação e Cultura relatórios
trimestrais sôbre o emprêgo dos recur-
sos mencionados na cláusula primeira,
sôbre o ensino e a educação nos cursos
beneficiados com asses recursos e to-
das as informações que, eventualmen-
te, lhes forem solicitadas pela referida
Comissão, quanto às Unidades aqui
mencionadas;

p) a comprovar, perante o argão
competente do Ministério da Educação
e Cultura, a aplicação dos recursos
previstos na cláusula primeira.

Paragrafo	 Compreende-se
como admissíveis entre os pagamentos
pró-labore a alunos da Escola que de-
sempenham função de auxiliares ou de gassistentes do Corpo Docente ou em

mentes análogos e se mcumbrm de
desenvolvê-las;

et) a supervisionar a organizeção e
o funcionamento da Escola Politec-
nica de modo que esta atinja os se-
guintes objetivos:

1. formação profissional, compreen-
dendo a difusão de conhecimentos;

2. investigações tecnológicas e cien-
tificas;

3. assessoramento técnico;
4. acolaborerção zum as unidades da

Universidade Católica de Pernambuco,
as unidades do outras universidades,
instituições isoladas de ensino supe-
rior ou técnico, centros de pesquisas
e atividades produtoras do pais'

e) a orientar o ensino das disci-
plinas dos seus cursos, de modo que
possam proporcionar aos alunos ca-
pacidade técnica que os torne aptos
para atender paofissionalmente, com a
máxima eficiência e objetividade, às
exigências das atividades produtoras
nacionais, de acôrdo com a evolução
dos problemas respectivos; nos cam-
pos tecnológicos e científicos;

f) a manter pelo menos alguns ele-
mentos do corpo docente trabalhando
em regime de tempo integral,e na Es-,
cola Politécnica;

g) a exigir que o pessoal discente
tenha freqüência obrigatória aos tra-
balhos escolares;

h) a manter cursos de pós gradua-
ção e de aperfeiçoamento, alem dos
cursos normais para obtenção do di-

Cláusula Décima — O pagamento da
importància a que se refere a cláusula
primeira, será efetuado no Tealatro
Nacional.

E, por estarem acordes, lavrou-se o
presente convênio, que vai assinasio
pelas partes interessadas e pelas ias-
temunhes abaixo, depois de lido e
achado conforme. — Brígido Tinoco.
— Armando Barcelos. — Silvia Cer-
uedra R. de Paula. , Arivaldo de

Souza Lixa.
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Cláusula Sétima — Os cases omissos
serão apreciados pela Comissão Su-
pervisora do Plano dos Instituto, que
os submeterá à decisão final do Minis-
tro de Estado da Educação e Cultura.

Cláusula Oitava — Fica eleito o fôro
da Capital Federal para dirimir quais-
quer dúvidas que se oriainarem da
execução do presente convênio.

Cláusula Nona e- A despesa decor-
rente do presente convênio, na im/Ser-
tância de sete milhões e setecentos mil
cruzeiros (Cr$ 7.700.000.00), correra à
conta da unidade orçamentária zero
nove, zero quatro. zero dois (09.04 02)
— Divisão do Orçamento (Encargos
eaarata) — Verba três, zero. zero zero
(3.0.00) — Desenvolvimento Econômi-
mo e Social, Consignação três. dois.
zero zero (3 .2 . 00) --- Dispositivos
Constitucionais, Subconsignação três.
dois, zero, quatro (3 .2 . 04) — Manu-
tenção e Desenvolvimento do Ensino
--(Art. 10, e parágrafo único, Arti-
go 171 da Constituição Federal): 1)
Plano de Educação para o Desenvolvi-
mento: 1) Convênios com entidades
públicas e particulares, para amplia-
ção, equipamento e institutos de tec-
nologia, anexo quatro, quatorze (4.14)
— Ministério da Educação e Cuatutia,
da Lei númer) três mil oitocentos e
trinta e quatro (3.834) de dez (10) de
dezembro de mil novecentos e sessenta
(1960), tenda sido empenhada sob o
número trezentos e setenta e nove ..
(379) el deduzida do crédito respectioo.

e'n• ão 1 — Parte 1)

Cláusula Quinta O presente cen-
vênio terá vigência a Partir da data
do sew registro pelo Tribunal de Con-
tas e até trinta e um (31) de dezembro
do corrente ano, não se responsabili-
rondo a União por indenização alguma

ploma de primeira graduaçã.o, na Es- caso aquele Tribunal denegue o regis-
tro.cola Politécnica;

i) além dos professôres, eventual- Cláusula Sexta — O inadimnlemen-
mente existentes, na medida do possa- to, por parte da-Universidade Católica
vel, a contratar professôres nacionais de Pernambuco de qualeuer das dispo-
ou estrangeiros para orientar cursos posições do presente convênio implica
cu investigacões especiais e enrique- na inabilitacão para firmar outros

convênios da natureza ou -finalidade
do presente, até integral cumprimento
das obrigações aqui assumidas.

satisfaçam suas funções sem prejuízo
de freqüência obrigatoria l nob cursos
que seguem e assumam o compromisso
de não exercer qualquer outra ativi-
dade, pública ou privada, sem remu-
neraaao ou não.

Cláusula Terceira — As despesas re-
ferentes a obras, equipamentos ou
pessoal, necessárias à Escola Politéc-
nica e que excedam o valor das par

u	
-

celas correspondentes da ciástda pri-
meira, serão cobertos pela Universida-
de Católica de Bernamlauco com seus
próprios recursos, que destacara, es-
pecialmente, para cumprir os planos
destinados à rápida conclusão das
obras e instalações necessárias.

Cláusula Quarta — Mediante reque-
rimento da Universidade Católica de
Pernainbuco e parecer da Comissãe
Supervisora do Plano dos Instituto-
devidamente aprovado pelo Sr. Mi-
nistro de Estado da Educação e Cul-
tura, será facultada a transferência de
recursos de um para outro item, do
esquema de aplicação das parcelas
nrevistas na clausula primeira, depois
de aprovado pelo Tribunal de Contas
o respectivo têrmo aditivo.

Agõsto de " 51 7371

Miãi!ST.ÉRiO DA SAÚDE

:• Gabinete do Ministro

nirmo de aceires) que entre si fazem
o Ministério da Saúde (lifinist.frio)
e a Associação dos Servidores dr s
Ministérios da Educação e Cultwo
e da Saáde — sociedade civil e e
classe, com sede nesta cidade, pai a
o fornecimPnto de alimentação a
servidores do Ministério da Safid.:.

Aos 31 '(trinta e um) dias do r,-.as
de julho de mil novecentos e sessenta
e um (1961), presentes no Gabineie
do Senhor Ministro da Saúde, S. Exa.
o Senhor Ministro Edward Cattete
Pinheiro, representando o Ministério
da Saúde e o Engenheiro Clarimunda
Chapadeiro, Presidente da asseciaçao
dos Servidores dos Ministérios de
Educação e Cultura e da Saúde, par t
assinarem o presente acardo para e;
fins e condições a seguir indicado":

Cláusula .Primeira — o Ministé,lo
concede a ASES o direito de uso das
instalações móveis, máquinas, ape-

relhos e utensilies existentes nos or-
aaos que por êle, serão indicados, col o -
prometendo-se a Associação a man-
tê-los em perfeito estado de conse .-
vaçao, asseio e funcionamento. '-se
material, em cada um dos órga
será relacionado com essa finalidaaa.

Cláusula Segunda — A Asseciação
só poderá modificar as referida ins-
talações ou mesmo ampliá-las, dasde
que apresente os nec2ssá.rios projf .os
que deverão ser prèviamente apao-
vades pelo Ministério.

Cláusula Terceira — O equiparada')
e mobiliário, que vierem a ser insta:-
lados pela Associação, serão de sua
propriedade e poderão, ser retiralos
em qualquer época. salvo se transfe-
ridos para o Ministério, mediante jus-
ta indenização. As benfeitorias f"-
tas pela Associação serão incor i-
radas ao acervo da União e se in '-
cada a sua retirada, a Associação t -
verá entregar o local como o rece,bu.

Cláusula Quarta — O abastecimento
de- água, serviço de e,sgeito, luz e com-
bustível, correspondente à área ce-
dida, correrão à conta do Ministério,
como contribuição para o forneci-
mento de alimentação,. em condições
vantajosas, aos seus servidores.

Cláusula Quinta O prazo de du-
ração desta concessão ccrresponderá
ao exercido financeiro e será prorro-
gado automaticamente ch scie que não
haja manifestação expressa das par-
tes acordantes, até 15 de noves/11re)
de cada ano, re.servanao-se à Ass •
ciação o direito preferencial de f
novo acôrdo, em condições idantici ;.

Cláusula Sexta — A Associação
obriga a fornecer refeições variains:
refeições completas e lanches va la-
dos de tipo comum, a preço fixo, em
quantidades equivalentes à da y J-
cura dos interessados, cabendo ao Mi-
nistério aprovar prèviamente os car-
dápios e as respectivas tabelas de
preço, bem como fiscalizar as coa-
dições higiênico-dietéticas. Para re
demais tipos, de refeições, a Ass -
ciação estabelecerá preços sempre in -
feriares. aos cobrados pelo comércio
do gênero,

Cláusula Sétima — Os servioS de
alraço e lanche funcionarão simu7.-
tâneamente das 9 às 16 horas, pc-
dendo*a Associação, com o consenti-
mento do Ministério, estabelecer ser-
viço de jantar.

Afora essas condições, deverá a As-
sociação prestar seus serviços sempre
que solicitados pelo Ministério, me-
diante condições especiais.

Cláusula Oitava — Os serviços atri-
buídos à Associação e compreendidos

cocaçg..são, tuuoiongao

Tèrmo de convênio celebrado entre o
Ministério da Educação e Cultura
e a Escola Politécnica da Univer-
sidade C a i O-1 i c a de Pernambuco
para regular o empriigo de recur-
sos concedidos pelo primeiro à se-
gunda.

Aos oito (8) dias do mês de agósto
- de mil novecentos e sessenta e um

(1901), presentes no Gabinete no Mi-
nistro de Estado da Educação e Cul-
tura o respectivo titular, Professor
Erigido Tinoco e a Escola Politécnica

_ da Universidade Católica de Pernam-
buco representada neste convénio pelo

• Dr. Armando 'Barcelos, como pro-
curador habilitado, deliberaiam assi-
nar o presente convênio para regular
o emprêgo dos recursos concedidos
pelo Ministério da Educação e Cul-
tura à Escola Politécnica da Univer-
sidade Católica de Pernambuco, me-
diante as cláusulas seguintes:
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alvamente nos recintos a que se re-
fere a cláusula primeira, sendo-lhe
permitido servir café. suco de frutas
e refrigerantes.

ClauSuict Nona,— A Assoctaeão as-
a arnirá responsabilidade por todo e
r ialquer anue de que não estiver exi-
rido neste acedo, inclusive o de-
e- )rrente da legislaçáo trauaLhista e

euro contra fogo do recinto que
arpar,
Cláusu la Décima — O Ministério.

• ra representado pelo Diretor do
( .g.ão em que a Associação tiver ate-
-. idade.	 --

Clausula Décima Primeira — Em
e.nlauma hipótese será permitida a
ansferência, pela Assoc:eçeo. de Seus
'reis e obrigações. podeado entre-

't nto, deleear a firmas-espetializaaes
e execução rica eerv iços de que trata o

-eserite mediante prévia autorizarão
< Ministério, ao qual submeterá tans-
a m o contrato a eer firmado com
e seu preposto.

Cláusula Décima Segunda — A As-
. dação se compromete a entregar
1 'do quanto recebeu, de -acôrdo com'
u relação mencionada na cláusula pri-
1- • .4ra, em perfeitas condições de fim-
c Inamento.

Cláusula Décima Terceira — Os
arerdantes elegem o Fôro da Ci-
d: de do Rio de Janeiro para causas
(n:undas deste acôrdo.

:te, por estarem de acórdo, subscre-
v( n o presente, em seis vias de igual
te, r, em preeença des testemunha; in_
frr-assinadas. — Brasília em 31 de
jeho de 1961 -- Ministro Edward
Co 'teta Pinheiro Clctrinzundo Cha-
.po.leiro — Presidente da A .S.E.B.
Te demunhas: Manoel POMpell Filho.
— Walter Silva.

Têm-) aditivo ao Contrato firmado
entz3 o' Mini-itOrro . da Safille e o
Sint'icato dos Empregados no Ca-
méreto Hoteleiro e Similares do Rio
de Janeiro, Estado da Guanabara,,
pub !cada no Diário Ofiical de le -
de tbril de 1961 e aditado em outro
têrx o publicado no Diário Oficial
de 12 de maio de 1961.

Aos oito dias do mês de agôsta de
mil n: vecentos e seseenta e um, com-
parecia ao Gabinete do Senhor Mi-
nistro- da Saúde, o Sindicato dos Em-

. pregados no Co:net:cio Hoteletro e Si-
milares do Rio-de Janeiro, Estado da
Guanebara, representado pelo seu pre-
sident ) Senhor Ruy Alves Guimarães<
peran e o respectivo titular da paste,
Douto" Cattete Pinheiro para assi-

nar o presente têrmo aditivo ao aeôr-
do C(detivto publicado no Diário Ofi-
cial dea dez de abril de mil novecen-
tos e :tessenta e um, Para os serviços
cia trio-de-obra, - da alimentação a
ser ir mecida aos diversos órgãos-do
Minis serio da-Saúde, no corrente exer-
cício e aditado em doze de maio de
mil rovecentos e sessenta e um, e
que censta do seguinte:

Na cláusula terreira do Wenn adi-
tivo publicado no' Diário Oficial de
doze de maio de' neil novecentos e

- sesser ta e um, fica retificada a im-
portk s.cia de Cr$ 2.174.400,() (dois
rei1ie5:-s, cento e setenta e quatro mil
e anal rocentos cruzeiros), para Cr$...
2.348:352,09 (dois milhões, -trezentos

_e quarenta e oito mil, trezentos e
e Quarenta e oito mil. trezentos e ein-
,( :lenta e- dois cruzeiros), valor esti-
:nativo de despesa Pára os serviçós
ide mão-de-obra, de alimentação a
,̀cw fornecida ao Instituto amoldo
Cruz do Ministério ala,Saúde, à conta
Na Verba 1.0.00 o- Custeio; Consig-
nação 1.6.00 ?Encargos Diversos;
Seubconsigneção 1.6.23 — Rea.pare-
lhamento e desenvolvimento de Pro-
gramas específicos; 1) - Despesas de
qualquer natureza com o fornecimento
da alimentação preparada oikimdl-

ante cencorrência — Inciso 11, tendo
sido extraído o empenho n9 2.157, no
valor de Cr$ 173.952,00 (cento e se-
tenta e três mil, novecentos e cin-
qüenta e dois cruzeiros) como refôrço
ao empenho n9 132 no valor de Cr$...
2.174.400,e0 (dois milhões, cento e see
tente e quatro mil e quatrocentos cru-
zeiros) anteriormea l e emitido.

E. por estarem assim - acordes, la-
vrou-se o presente (ermo aditivo' mie
vai assinado pelas partes e pelas tes-
temunhas abaixo.

Rio de Janeiro 8 de agiisto de 1961
— Doutor Oattele Pinheiro. — Hug
Alves Guimarães.

Testeinunhas: — José Jurand2r de
Araújo Bezerra. — Ailenie da Silva
Pusá.

Tèrmo do contztao celebrado entre
o Ministério da Saúde e o Govérno
do Estado de Pernambuco visando
a melhoria dos informes de esta-
tística vital.

Aias 11 (onze) dias do ma de a:ri:Is-
to do ano de 1961, presentes ao Ga-
binete do Senhor - Ministro da Saúde,
onde se encontram Sua Excelência o
Senhor Ministro da Saúde o Senhor
Doutor Ed(vard Catette Pinheiro e
o Senhor Ceevernador do Estado de
Pernambuco, Senhor Dr. Cid Sam-
paio, deliberaram assinar o presente
convênio visando . a melhoria quali-
tativa e quantitativa dos Informas
de Estatística Vital, utilizando-se
para êsse fim, de dotação especifi-
camente consignada no vigente or-
çamento geral da República, tudo
em conformidade com as cláusulas
seguintes:

Cláúsula, Primeira — O Ministério
da Saúde obriga-e:

a) a contribuir no corrente exer-
eicio financeiro com a quantia de
Cr$ 700.000,00 (setecentos mil cru-
eeiros) para a execução de une plano
de pesquisas sôbre o Registro de
nascimentso e óbitos em áreas do
Estado, bem sçclmo em outras áreas,
com o fim de proceder a estudos
comparativos que permitam e_stabe-
'ecer uni sistema adequado de cole-
ta e apuração de dados bleestatis-
ticos. -

b) a pagar no Tesouro >lecionai,
rpós o registro do presetne convênio
no Tribunal de Contas a Importân-
cia .acima menelonada, em parcelas
de Cr$ 350.000 e0 (trezentoa.,„ e cin-
qüenta mil cruzeiros).
- Cláusula Segunda — O Govêrho-do
Estado de Pernambuco, por intermé-
dio do Secretário de Saúde e Assis-
tência., obriga-se:	 •

a) a aplicar a totalidade da refe-
rida importancia, de conformidade
eem- o plano a qae se refere a Cláu-
sula Primeira, preparado pelo Ser-
viço Federal de Bloestatística do De-
partamento Nacional de Saúde e
aprovado peio Ministro da Saúde.

b) a prestar contas ao Ministério,
das importâncias recebidas.

c) a permitir, a qualmter tempo,
a fiscalização do emprêgo das con-
tribuições de que-trata éste convênio
-por parte dos técnicos do Ministério,
çesignados para este fim.

d) .a reStit-tiir aos cofres da Unitie
e importância que não for aplicada
de acôrdo .com a finalidade clêsee con-
vênio.

e) '-a remeter relatórios mensais
cbntendo narrativa, dos trabalhos rea-
lizados.

Cláusula Terceira — O inadirople-
mento por parte do Governo do Es-
tado de Pernambuca de qualquer das
disposições do presente acôrdo, sem
motivo justificado e expressamente
aceito -pelo Ministério da Saúde, im-
plicará na restituição integral aos
cofres' do Tesoure Newional dos re-
cursos aqui concedidos pelo Ministé-
rio da. Saúde e também, recisão
deste convênio.

Cláusula Quarta — Fica eleito o
fOro da Capital do Estado de Per-.

•
nambuco para dirimir quaisquer dú-
vidas que se originarem na execução
do presente actórdo. _	 .

Cláusula Quinta ,' — O preSente
acôrdo 'terá vizancia a partir de seu
registro pelo Tribunal de Contas até
31 de dezembro do corrente ano:. não
se responsabilizando a União por in-
denização alguma, lCaso aquele Tri-
bunal dedegrie registro do mesmo.•

Cláusula Sexta Oepeesente con-
vênio. embora tenha a duração fixa-
da na cláusula anterior, será revisto
anualmente pelas partes de enodo a
atualizá-lo à medida de sua efetiva
execuçção. Essa revisão anual ', que
poderá inclusive, importar na denún-
cia do convênio por qualquer das
partes, será feita a	 de dezembro.

Cláusula Sétima A despesa ¡fie-
corrente da execução do presente
convênio, correrá à conta' da dotação

j.,vintlisTr:o DA GUERRA

Segundo Exército

NONA REGIÃO MILITAR
4!

Segunda Brigada Mista

GRVPO PORTOCAdeRERO E 1/69
G A Coe

Ausência de Oficial:!
•

Faço público, 'de acordo corai o
Art. 268 ao C J M, para conhecimento
do Cap Art Ney Carvalho Rauen, que
o mesmo passou ausente na Quartel da
19/69 G. A. Cm, "Giupo Portocarrero
e Forte de Coimbra, Mt, a partir das
zero horas do dia 23 dr julho de 1961.
— Quarta . em Coimbra, Mt. 24 de ju-
lho de 1961. — Nora/ara Braga de An-
drade — Maj. Cmt. da 1/69 GA Cos.

•

•al Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Portos, Rios e Canais taz
publico, que no dia et; de 8,w:isto •cia
1561, às 15,00 (quinee) horas, ria
sede do mesmo leeparttemento, à Pra-
ça Mau, 10, nana cidade, serão re-
cebidas, pela Comissão que ffir de-
signada, sob a Presidência do Diretor
cia Divisão de Planos e obras, as
propostas que fôrern apresentadas
para o prolongamento • e alteamento
do molhe cie proteçãqado Pôrto de Igu-
curipe, Estado do Ceará e construção
de um molhe para retenção das aras
localizado na ponta cre mucuript pró-
ximo doenrinza-mento do molhe ertie-
tente, as quais deverá:, — obedecer/ e
serao julgadas de acbado cone as be-
guintes condições; 	 '	 •

••
Primeira — Objeto ,icia Concorrei-

'-eía — As obras a fine se relerei o
presente Edital consistem da exe-
cução de um enrocantento de pedra
encimado por um muro de alvenarnea
da pedra argamassada e da realiza-
ção do aterro hidráulico compreendi-
do entre esse muroa' a extremidade

José Lõbo, no -  de Paranaguá,
Estado do Parná, de acôrdo com o
projeto elaborado por .este Departa-
mento.

Segunda — instalações e equipa-
mentos — Na.s propostas que forem
apresentadas, não 'deverão os concor-
rentes prever a utilização de quais-
quer equipamentos ou instalações de
propriedade do Governo Federal,

Terceira — Projeto e detalhes téc-
nicos O Departamento Nacional de
Portos, Rios e Canais, tem à, disposi-
ção dos concorrentes, o projeto e da-
dos técnicos relativos à presente .con-
corrência.

Quarta e_ Condições gerais — As
firmaS que apresentarem -propostas
para a presente concorrência, deverão
atender aos seguintes requisitos;

a) ser firma brasileira, com dire-
tores tecnicos e capital nacional, na
forma ela lei; .

b) atestar o capital social integra-
iludo ata 30 dias antes da puolicação
do presente Editai;

O) ter executam) com êxito obras da
mestria natureza eevulto, ou que te-
nha como engenheiro respensever da
firma, um profissional com exercido
na mesma Irá mais de dou anos, e qua
naja executado com êxito, obras da es-
pede;

di ter condições para colocar no
canteiro das obras, todo 0 equipa-
mento, necessário à execução dos ser-
viços.

Parágrafo trnico — Não serão
consideradas as propostas para ser-
viço 'por administraçao contratada,
versando a -Concorrência eilare o Pre-
ço global para a execuçqo dos servi-
ços em apreço, nem as proposta.e de
firmas que por 4-uaiquer motivo, es-
tejam impedidas de contratar , com o
Governo.

Quinta — Forma de apresentação
das propostas — OS clecumentos apre- -
sentados por cada um dos concorren-
tes, devera-o estai contidos em 2 (dois)
envelopes, fedraclos e lacrados, que
terão. respectivame.nte, os seguinte"
dizeres:

Envelope n° 1 — Comprovantes
Firma 	

Envelope rd 2 — Proposta -- Fim-
ma -	

Parágrafo Primeiro — o envelope
n° 1 : deverá conter obrigatoriamente,
os seguintes documentos; _
•a) relação devidamente Itsidada,

especificando todos os documentos
existentes no Invólucro;

b) prova de registro da Firma Co-,
raercial no Departamento Nacional dt
Indústria e Comércio do Ministério
do-Trabalho, Indústria e Comércio,
ou em Juntas Comerciais nos Esta.:
cios;

C) prova de que o. concorrente, Fir
ma a que represente (quando, então,

IINISTÉRIO DA VIAÇÃO
E OBRAS PÚBLICAS,

DeliartamentO Nacional
de Portos Rios

e Canais
i!•

EDITAL DE CONCOleRÊNCIA
• PUBLICA

Edital- de Concorrência. Pública pára
a execução ao AtOrto. Ilidraulico e
construção do respectivo muro ide

- contenção, ?to Pôrto cte Paranaglia,
Estado do Paraná,

de Cr$ 700.000.0 (setecentos mil era.,
zeiros) classificada na consignação
— 3.1.01 item 2 (Programa de co-
leta de dados bioestatisticos em coo-
peração cora as Secretarias de Saúde
mediante convênio) do Serviço Fe-
deral de Bloeetaristica.

Cláusula Oitava — As pesquisas
de que trata o presente convénio de-
verão ser exeCutedas durante o pe-
ríodo de sua vieencia e, bem assim,
,nesse período de tempo, deverá ser
empregado o total da soma das par-
celas com as qnais contribui -o Mi-
nistério da Saúde.

E, por estarem acordes. 'avrou-se
o preaente convênio. que vdd es zina-
do pelas partes interessadas e pelas --
testemunhas' abaixo.

Rio de Janeiro 11 de agosto de
1961. — Catette Pinheiro, — Cid
Sampaio, — Dr. -Jacaues Noel Morn-
ceau. — Ophelia Pereira Costa,

leste do cais Comercisil e a átVellid& devera- eer apresentada a respeot_1V
•
•
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e)' declaraçko expressa de que o
Concorrente se aubordena a indo& as
exigenceas constantes do presente Edi-
tal; -

f) cronograma dos trabalhos, aCana-
panhado de uma relação dos equipa-
mentos e sua datribuiçao pelos diver-
sos setores da obra, que justifique a
exequibilidade do cronograma pro-
posto;

Ç) declaração 'de Concorrente de
que tem pleno conneennento das 10-
cais das obras e serviços, de suas con-
dições peculiares, vias de acesso e con-
dições gerais de. transporte de pessoal,
material e equipamento;

Paragrafo Terceiro — A falta, em
qualquer cios invólucros, cios aocume.n-
tos exigidos ouriptteeriamente nesta
Condição, será motivo suficiente para
a ciesclassincaÇãO de Concorrente.

Parágrafo Quarto — Não serão per-
mitidas, em quaisquer documentes,
emendas, rasuras ou entrelinhas, sem
a competente ressalva, sob pena de
tornar- possivel a desclassificação do
Concorrenta.

ParágratO Quinto — Será desclas-
sificaste a proposta cuja rotação de
equipameritos seis julgsaa Mama-men-
te para a perfeita realizaçaço das
obras.

Sexta — Recebimento e abertura das
propostas — Os envelopes Citados na
condlçao quinta serão entregues ao
Presidente oa Comissão cie Concorrèn-
Ma, que proceaera de moda descrito
nos paragratos seguintes.

Pa-ragrafbe Primeiro — Abrira, á
vista dos presentes, o invólucro n° 1.
(tios), apreciando a idoneidade téc-
nica e financeira de cada Concorren-
te, mediante os • documentos apre-
sentados e informações que forem
do conhecimento da referida Comis-
são, de modo a aceitar eu não a res-
pectiva proposta.

Parágrafo ata:meio — Só serão
abertas as .propostas contidas no In-
vólucro n° 2 naqueles concorrentes
julgados idóneos, procedendo-se a res-
tituição, fechada e lacrados como fo-
ram recebidos, dos Invólucros relati-
vos . aos Concorrentes não julgados
Idôneos.
. Parágrafo Terceiro — Os Concor-
rentes não julgados Maneta) podem
recorrer dessa decisão para Diretor-
Geral deste Departamento desde que
solicitem à camissão que conste da
ata da reunia° a ressalva de que in-
terporão recurso, deixando, em mãos
do Presidente da Comissãoo-o respecti-
vo Invólucro w 2, que será então ru-
bricado no flecte° por todos , os pre-
sentes, como alias será feito com to-
dos -  invólucros que não fo-
rem abertos na reunião arr, que fofene
recebidos.

Parágrafo Quarto — A ocorrência
referida na almea anterior não inter-
romperá os trabalhos da Comissão,
ficando porem a classificação geral
das propostas na dependência da de-
cisão sóbre aqieêle recurso.

Parágrafo Quinto _ se o Presiden-
te entender necessário, poderá mar-
car nova reunião para. dar conheci-
mento da. cleçisao da Comissão sabre
a . capacidade técnico-ribanceira das
concorrentes, assegurando assim
perfeito exame de documentação apre-
sentada, quando então serão abertos
os inveeueros W 2 das firmas julga--
das idóneas.

Paragrafo_Sexto — A Comissão fa-
rá la.vrar uma ata deteinada de- cada
reunião, devendo todas as propostas
serem rubrica ias peia Comisse...)
Concorrência -e pelas demais Concor-
rentes, que, em caso contrário, o erde-
rão o direito de recorem das deci-
sões da mesma Comissão.
'Sétima — Julgamento e classifica-

ção das propostas — para fins de jul-
gamento e classificação das propostas
a Comissão reunir-se-á tantas vezes
quantas forem necessárias ao perfei-
to 'exame das propostas, fazendo la-
var as respectivas tetas.

Parágrafra Primeiro — Será clas-
sificada em primeiro lugar a .propos-
ta que, obedecideas sa, caracteristicaa

Sábado Ti

r-procuração, declarando explicitamente
a responstanlicia,cle a ser a.ssunilda peia
firnia na exeeuçao das obras ou seu
engenheiro reeponsaael), tem idonei-
dade técnica para executar es servi-
ços que são objeto da presente Coo-.
correndo., &travas de certedepe,s pas-
sadas por entidades oficiais.

•d) apresentação de atestados fir-
mados pelo menos por dois estabele-
cimenteis paneários onde se declara
ter a proponente idoneidade finan-
ceira para , eXeCUrA0 de obraa e servi-
ços cujo vulto financeiro seja no mí-
nimo da ordem de Cr$ -4).000.000,00
ícInqüenta milhões de cruzeiros) no
prazo de 1 (um) ano;

e) prova de (lutuoso do concorrem-
te com todos os impostos federais,
estaduale e municipais, sendo ases

- 'Latimos referentes à Cidade brasilei-
ra -em que fdr sediada a firma coa-ourreoten e inclusive Irupasto Sindi-
cal do Empregador e aos Emprega-
dos, bem como o do Engenheiro ou
Engenheiros responsávats; •

f) documentos comprovantes do re-
fistro efetuado no CREA, aa .Empre-
sa. Companhia, Sociedade ou Firma'
individual cio concorrante, na forma
do Decreto no 23.569, de 11 de detem-
bro de 1933, e dos Decreto-leis nú-meros '3.995 e 8.620, respectivamense,
de 31 de dezembro cie 1941 e 10 de ja-
neiro de 1946, bem como dos seus
Engenheiros responsáveis;

certidao ao Departamento Na-
cional de Previdência Social, decla-
rando para que Indentlição de seguro
social clève recolher o concorrente,
bem como prova de quitação das con-
tribaiçoes devidas a esses Institutos,
mediante certidão devidamente atua-
lizada e os recibos de pagamentos de-
Il(ios desde a data da iultaçáo com-

, /tante, da certidão ate a data da con-
corrência.; .

h) certidao negativa do ,ImpaiSto
zõbre a Renda, passada no •er-creiam
corrente, e prova de quitação das que-
tas de pagamento aevides até a rea-
lizaçlko da concorrêncaa;

i) prova do cumprimento da Lei
dos Dois Têroos, apresentada por cer-
tidáo, devidamente atualizada, isto é,
'válida até 30 de setembro do presente
exercicio;

1) recibo da caução na importância
de Cr$ 300.000,00 (trezentos mil
cruzeiros), /Ata em espécie na Caixa
Edonômica Federal ou em Títulos da
Divida Pública Federal, ao . portador
pelo seu valur- nominal, no Tesouro

. Nacional, mediante gillP de recolhi-
,rnento extraida e expedida em quais-
quer das dois casos, pelo serviço de
Administrasáo ciaste Departamento,
em sua sede. nesta Cidade.

k) prova de que votou na anima
eleição, pagou multa ou se )ustificole
devidear.ente, para os titulares que
laçam uso do nome da Firma.

Parágrafo Segundo — o envelope
número 2 devera conter a Proposta
pela qual a Concorrente se obriga a
executar a obras que são objeto do
presente Edital de Concorrência, Pro-
posta essa alue será apresentada em
4 (quatro) vias, sem emendas nem
rasuras e dia qual constará o3.rigat0-
nau/ente:

a) preço global em cruzeiros, em
algaliamos • por extenso, pelo qual
o Concorrente se obriga a executar
as _abras constentts do presente Edi-
tal, de acdrdo com projeto deste Dee
partamentb:

b) composiçao pormenorizada do
preço unitário manado no orçamen-
to apresentado;

O) prazos para inicio e conclusão
das obras em apreao, os quais deverão
ser contados 'da data cio registro, pelo
Tribunal de Contas, do Termo de
Ajuste que vier ài ser lavrado, e não
deverão exceder, respectivamente, de
1 (um) inõs e 12 (doze) me-es;.

cl) Indicação da modalidade de pa-
gamento exigida pelo Concorrente, a
qual, no entanto, deverá corresponder
no meerinio ao valor das obras efeti-
Temente eaecutadas, por ocasião da
medição para o res pectivo naeamen-
mento;

técnicas impostas para a constauçã
elas obras constantes desta Concor
rencia, oforecer maiores vantagens
lesando-se em conta o preço matial
oferecido e o prazo paia conclusa
dee obras, classinctincisase sucessiva
mente, Gerar° do Mesmo metem, as
demais propostas

. Paragrato begundo — A Comissão
de Concorrência apresentará ao In-
retor Gerai do Departamento Naco-
nal de Portos, Rios e Canais ura roia_
tono annumo.o dos seus eraoalhos,
registrando no mesmo a ciassificaçao
aos Card:urrem% e consignando nas
reepectivas conclusões seu ponto de
Visai adore as propostae.

Parágrafo execro — Da claasifi-
caçoo das propostas feitas pela c:O-
missa° ne Concorrenca, poaérao os
Concorrentes recorrer para o , Diretor-
Geral deste Departamento e, em "1-
tema in.stancea, para o Exmo. -Senhor
Ministro cia spaçao e Obras Publicas,
aevenace esse recurso ser apresenta-
ao sempre no arazo mexeu° de &rei)
oea aias da data da putdicaçao ao
respectivo aespacno no piano (Mout
devenoo o recursb ser encaminhaao,
ein quaisquer concusdes, por interme-
mo deste Departamento.

Parágrafo Quarto: — Sao motivos
suncientes paea a amimam dá pio-.
posta, peia Conassau ae taitsorrera.
cia: a nao ooservancia de quaiquer
tLapos.çao aeait Enitai; a impussiOni-
clacie AC se comprovar camamense
qae-quer cama-raça° ou iniormaçao
e xalasia aa • proposta ; vicio na compo-
siçao oca preços imitarias; a omissa°,
no calcino aos preços na
custos (material, mão de obra e equi-
pamentos, inerentes a campiéta exe-
caça° 'dos serviçcs em causa.

Vil!azralo ‘ji.aino — No caso de da.
verg	 -,encia enite os Preços unitários
guJuals e as QUIllpviiu,Wle., preealece-
rão cear/posições sabre Os preços
unitários, determineunaase desea for-
ma o novo preço global, que será,. O
da peoposta.

Oitava - Termo de Ajuste — PU-
1:Coada no Dtaro opciai classifi-
caçao cias propostas apresentadas e,
1:teco:beto o prazo estabelecido ,no Pa-
rágrafo Terceiro da condição ante-
rior, e nao havendo sido formulado
qualquer recurso, será lavrado o res-
pectivo ferino de Ajuste com o cen-
corrente claresascacto em primeiro lu-
gar. o qual será Chamado por coreu-
:maça° -escrita, para assiná-lo.

Paragrafo Primeiro _ Caso o con-
corrente se recuse a assinar o Termo
ne A:uste, desde que o mesmo cor-
responda exatamente às condições de
sua proposta e às condições gerais es-
tabelecidas neste Edital, perderá, em
favor, da união a caução feita para
apresentação de sua proposta, além
de ficar sujeito a eer declarado Ini-
dôneo para efetuar contratos oom o
Governo Federai, pelo 'prazo de 1
tum) ano, no mininao:

Parágrafo Segando — Ocorrendo o
caso previsto no parágrafo anterior,
serão chamados slice.ssiVaraente as de-
mais concorrentes, por ordem de ajas-
siticação, os quais. se Lambem se re-
cusarem a assinar o Termo de Ajuste,
incorrerão na mesma penalidade pre-
vista para • prenleiro clas-silicado.

Parágrafo Tercelre concorrem.
te que chamado para assinatur a ao
Termo de Ajuste não comparecer para
tal fim dentro do prazo máximo de 8
(oito> _dias, perdera a sua classifica-
ção, ficando su,,eito às . penalidades
previstas tias- anneas anteriores. •
'Parágrafo Quarto — Para aininatu-

ra do - Termo le Ajuste, o concorren-
te vencedor reforçara a sua cauçã o
para Cr$ 500.000,00 (quinhentos mil
cruzeiros).

Parágrafo Quinto — A caução de-
finitiva a que se refere o Parágrafo
Quarto nesta condiçao aera r Vitu-
da ao Concorrente. que 'realizar as
obras, após a concluser das, mesmas
e a sua aceitação por este Departa-
mento.

Parágrafo sexto _ Termo de,
Ajuste a que se refere o presente Edi-
tal 56 entalar_ em vieor denota de de-

(Seção 1 -- Parte " 1)"\ :AgOstO de '1961 — 73-7-3

O "vidarnente registrado pelo Tribuna
•• de Contas, não se responsabilizando

o Governo Federal pela denegação do
registro.

Nona ---- Fiscalização — Multas --
As obras referiria neste Edital seeão
fiscalizada peio Departamento, por in.}
tennedio cio Quarto Distrito de Pare,
tos, Rios e Canais, sediada em Caril
tiba, no Estado do Paraná,

Pararafo Primeiro — o concorrenl
te cuja proposta tiver sido aceita e
depois ` 'de assinado o respectivo Tard
mo de Ajuste, ficara sujeito e mu.ta
Maria de jr; .10.000,00 ides mil ma-
zeiros) por dia que exceaer o prezo
estipulado para o inicio e ternnrio das
obras, salvo motivo de torça- maior
devidasnente justificado e a juizo do,
Departamento.

•Paragrafo segundo — A infringée-)
eia cl'é qualquer - dispositivo contrati
poderá dar origem à aplicação de mut- em
ta variável de 0.1% a 0,5% do ott-Ii•
lar global do contrato.

Parágrafo Terceiro —, As multas sca'
rão- aplicadas pelo Decano Sexto Dis-
trito de Portos, Rios e Canais, e devem
ser recolhidas à Delegacia Fiscal do Te-
souro Nacional em Curitiba, dentro
de 10 (dez) dias de sua notificaçt o,
finclas os quais, se não for recolhioa,
sara °estancia cia cauçao feita pt a
Contratante, que devera iptegralsza-
no prazo máximo sambem de 10' (de..),
das, sob pena de rescisão cio con-
trato.	 .

Parágrafo Quarto — De qua'quer
muita imposta. • poderá naver recurso
ao Diretor-Geral do Departamentó
em Última instancia, para o Exce)en-
assim° Sentem Ministro ria Viação e
coras publicas.

Declina — Rescisão do Têmno
Ajuste — Sem prejuizo Oe quatquar
outra disposiçao prevista no reso :de-
vo Termo de Ajuste e mesmo pede-,
rã ser resc.ncudo de pleno direito pc.
lo Governo Federal em qualquer t im-
po, independentemente de qualmer
ação, notificaçao judicial nu attae-juse •dieta' nos seguintes casos: 	 0--

as se as obras a que se refreie' o
Terino de Ajuste Obrem transferide s.
a outrem, no todo ou em parte, sela
previa autorização tio "Deporta-
mento".

b) se houver morosidade Inexplcii-
vel no andamento das obras, ou se
elas ficarem paralisadas por mais es
Is (quinze) dias consecutlaos, seia.
causa justificada;	 '

O) se a Contratante deixar de cum-
prir quaisquer das Cltsusulaa do refee •
rido Termo de Ajuste, ou se
Mais de duas Vezes, na mesma falta:

d) se a Contratante deixar de 'Ir.
tegranzar a caução e seer refOrço,,
tos para garantia da execução e 3
obras ajustadas quando tiverem sim)
desfalcadas, pela cobrança de rc etr
tas por infrações contratuais;

e) Se a Contratante falir.
Décima Primeira — Anulação ma

C,oncorrencia — O Departamento, - par
seu Diretor-Geral, se reserva o dites-
to de anular a Concorrência Pablien
mesmo depois d_ abertas as propostea
e feito o seu julgamento pela Comit-d
são cia Concorrência, se assim fôr con-
siderado de interesse da Repartição,
e sem eue assista aos proponentes di-
reito a reclamação de espécie alguma,
sob qualquer titulo.

Parágrafo trunco — Verificada a
anulaçao da concorrência, o Depar-
lamento, a requerimento dos prdpc-
nentes, providenciara a - reatituiçe o
das cauções que tiverem sido feitos
para avesentação das propostas.

Rio de Janeiro, 19 de agdsto d/
1961, — Thzers de LeinoS Ftenanti.
Diretor da Ilevesao de pianos e Obres
ao Departamento Namonal de Portos,
Rios e canais. •



Conforme despacho exarado no
processo n.° S.C. 29.486-61, e de
acedo com os diepositivus do Códi-
go de Contabilidade Pública, faço pú-
unto, para adiei-a:imanto dos :n;:eres-'
sacos, que às 15 noras do décimo sex-
to dia útil após a publicação • deste'
edital, na sede desta Divisão de
Ob_ as, • no 4.° andar do edificie sede
do Ministério da Agricultura, sito na
Pr. ça. Marechal Ancora na cidade do
Riu de Janeiro Estado da Guanaba-
ra onda se reunirá a Comissão de

.. e C ocorrência desta Divisão, integra-
1,' da •pelos Chefes das Seções Técnica,

Ailininistrativa e Financeira, sob, a
esidensela do preeeira, serão rece-

bieas propostas para . execução dos
sei viços especificadas;

Aquisição e instalação de equipa-
- meato para, a lavanderia do Centro

Social da Escola Agrícola de Rio
Pomba, Minas Gerais, conforme es-
peeificações constantes do processo.

Cbservação --e- No caso do 16° dia
apds a publicação recair em sábado.
do:atrigo Ou feriado, a concorrência
ficará adiada para o primeiro dia útil
às mçsma horas.

it	 — da Inscrição
t." condição —, As firmas que pre-

teederern concorrer, deverão compa-
recer até a ante-véspera da realiza-
eão da concorrência, das 14 às 16 ho-
ras, à Seção Administrativa desta Di-_ ,risao, onde receberão unia guia para
depositar na Caixa Económica Fe-
deral do Rio de janeiro ou no Tesou-
ro Nacional a caução qu egarantirá a
:o Nacional a caução que garantirá a
apresentação de sua proposta e a fir-
meza da mesma a assinatura do res-

, ...peetivó contrato. EsÉa caução que
e.sed .5 de Cr$ 50.000,00 II (cinquenta mil

cruzeiros), poderá ser prestada em
muedá corrente, ern apólices da Dí-
vida Pública Federal ao portador ou
em Obrigações- de Guerra -

II — Das Cauções
2.". condição — As cauções de que

treta este edital serão depositaum no
Tesouro Nacional ou ina Caixa Eco-
nômica, Federal do Rio de Janeiro,
era moeda corrente, apólices da Di-
vida Peblica Federal ou em Obriga-
cães de Guerra, mediante guias que
serão expedidas por esta Divisão de
obras.

g." condição — As _firmas inscri-
tas prla forma prevista na primeira
condição deste edital, perderão a cau-
ção depositada pura inscrição, caso
deixem de apreseniar suas prepostas
OU deixem de assinar, dentro de prazo
lixado, o contrato decorrente da ad-
judicação -dos trabalhos postos em
concorrência.

43 condição — A caução feita para
g irantir a execução do contrato, pre-
vista na 243 condição, responderá., taxi/-
1.am, por tôdas as multas que forem
impostas à firma contratante, fican-

i'lr e.o a mesma, neste caso, obrigada a de-.	 .posIter quantia ecriivalente a das mul-
eas, de forma a estar sempre intee,rali-
riado o valor da caução.

ZIt — Da Sessão Pública- de Julga-
., mento de Idoneidade' e de Recebi-

mento e Abertura, de Propostas.

51, condição — No dia e hora fi-
- xados neste edital, nesta Divisão oe

Obras, situada no 49 andar do ectii-
fício sede do Ministério da Agricul-
tura, na Praça Marechal Ancora, reu-
nir-se-á a Comissão incumbida do
julgamento da idoneidade dos lici-
tantes e do recebimento das respecti-
vas propostas.
--e93 condição — Em primeiro 'lugar
será Verificada a. idoneidade doa con-
e:tone04 sendo desclassificado: nue-
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V — Das Propostas

12e condição — Em invólucros fe-
chado e lacrados, com a indicação do
nome da firma e do conteudo, deve-
rão as propostas, devidamente data-
das e assinadas, deverão ser apresen-
tadas e mquatro vias, conter urna
fórod-tasBar(dinàé- (ates- — — —
fórmula de completa submissão a tô-
das as condições deste edtial e de
acôrdo com o Regulamento Geral do
Código de Contabilidade Pública e o
preço blobal em algarismos e por ex-
tenso que o proponente oferece para a
execução total dos serviços em licita-
vão. Ai propostas deverão ser datilo-

&fadas sem emendas, rasuras ou en-
elinhas. Da declarnao_de_ kal)- do_na 4.- conowao,

missão 'a éste edital, entende-se que
a firma proponente se compromete
a executar os serviços postos- em comi
correndo. em inteira conformidade
com as plantas, especificam.% e de-
mais -detalhes fornecidos e, ainda,
qu ese submete à orientação da fis-
calização desta Divisão ele Obras.	 !

130 condição — Não se tomarão em
consideração quaisquer vantagens nau,
previstas neste edital peatt as proe
postas que contiverem apenas o ofe-
recimento • de uma redução sôbre a.
proposta mais barata.

condiçao — Alem do preço glo-
bal que servirá de base para a.classie!
ficaçao, as propostas deverão conter:

a) os preços por unidade de serviço
ou obra a executar, relação de preço
subtotais por item, na ordem e nu-
meros indicados nas especificações,!
proporcionais enV cada item, obriga-
tôriamente, à tabela de j percentagens'
elaborada para efeito de pagamento e
anexa as especificaçoes;i,,-

b) urna relação de preços unitários
que foram necessários ao concorren-
te para elaborar a proposta, sem
mencionar as metragens e quanti-
dades.

15." condição — O valor da propos-
ta não poderá ultrapalsar o teto de
Cr$ 4.400.900,00 (quatro - milhões e
quatrocentos mil- cruzeiros).

VI — Da Adjudicação

16." condição ApiSI: a organiza-
ção e exame dos processos de concor-
rência se nenhuma irregularidade
fôr verificada,. serão Os ilserviços ad-
judicados á firma autora da propos-
ta mais vantajosa, pelo preço global
da, mesma desde que não infrinja !o
art. '755 do R.G.C.C.P.I.

17."condição — No caso de absolu-
ta igualdade entre duas Ou mais pro-
postas, -a, Comissão procederá de acôr-
do ,com os arts. 742 e '758 do Regula-
mento • Geral de Contabilidade Pil=
blica.

18." condição — No Caso de . a fir-
ma adilar:acataria se recusar a assi-
nar contrato, ou deixar de fazê-lo
dentro do prazo fixado haste edital,
poderá ser transferida a 'adjudicação,
a juizo da administração, aos de-
mais proponentes, pela, ordem de
classificação, desde que as propostas
mio exceaain os limites !previstos na
15 3 condição, ficando os . adjudicate-
ieos. subsequentes sujeito às mesmas
penalidades previstas para o primeiro.

.VII — Do Contrato
19," condição — A.firma adjudica-

tarIa devera assinar coai lesta Divisao
de obras, dentro do prazo de cinco
dias, contados da data em que me
for notificada a adjudicação, um
contrato peio qual se obrigará ao fiel
cumprünento cie, sua proposta peio
preço global da' mesma cuja _vi-
gência depencierá cie registro peio
Tribunal cie Contas. Se dentro desse
prazo o concorrente aceite não com-
parecer para assinar contrato, per-
derá em favor da Fazenda Nacional
a caução de que trata ra condição
primeira do edital.

20." condição -L A condições eSta-
beiecidas neste edital eare parte 'in-
tegrante do contrato, independente-
mente de transcrição. 	 l•

21."condição — Não assistirá à fir-
ma contratante o direito' de pleitear
qualquer indenização . do „Governo no
caso de o Tribunal de Contas negar
registro ao contrato. 	 !,
- 22." condição e- A firma contra-

tante deverá iniciar a execução dos
serviços dentro do prazo de dez dias
contados da data de registro do con-
trato pelo Tribunal de Contas. -

23." eopdição — O prazO para exe-
cução dos trabalhos será até o dia 31
de dezembro de 1961, dias corridos. -

24." condição — No ato da assina-
tura do contrato o proponente aceito
apresentará o 'recibo provando ter
efetuado a caução de Cr$ 150.000,00
(cento e cinquenta mil cruzeiros) pa-
ia sua garantia, conforme estipula-

Agiisto da 1961

25.• condição — A firma contratan-
te sema responsável por qualquer • dano
que, em virtude da execução dos tra-
balhos, for, causado a terceiros, não
só a propriedades como pessoas'..
_ 26." condição — Eleger-se-á o Pôr()
desta capital como domicilio legar
da firma contratante.

273 condição — A firma contratante
fará publicar por sua conta no Dzari0
Oficiai, no prazo previsto na lei vi-
gente, texto do contrato a ser assi-
nado -com esta Divisão.

28." condição — A despesa com a
execução-do contrato correrá à conta
da Verba 1.0.00 .— 1.6.00 — 1.6.23
1 — 1), Anexo 4-4.13 — 19.01, do vi-
gente orçamento, cujo crédito esta su-
bordinado à Lei 3.834, de 10-12-60.

29 condição — O pagamento será
efetuado em moeda corrente, a base de
trabalhos efetivamente l'ea tza aos,
após rigorosa verificação e aceitaçao
dos mesmos pela Divisão cie Obras,
em prestações mínimas de Cr$
1.000.000,00 (um milhão de cruzeiros).
excetuando-se apenas as qae forem
para saldar empenhos ou constitui-
rem saldo de contrato.

30." condição — Em hipótese algu-
ma será, feito reajustamento ds pre-
ços dos serviços contratados.

yul Das Penalidades.

313 condição — Aplicar-se-á a
tratante a multa de Cr$ 10.000,00 (dez
mil cruzeiros) por dia que exceder ao
fixado para o inicio dos trabalhos
bem como por dia que exceder do
prazo contratual.

32." condição — Será aplicada a
multa de Cr$ 50.00000 (cinquenta mil
cruzeiros) por infração de qualquer
das cláusulas contratuais dobrando-se
essa multa em caso de reincidência.

33."condição — Tôdas as multas do
contrato serão aplicadas pela Divisão
de Obras, cabendo recurso ao Sr.
Ministro da Agricultura, mediante
prévio recolhimento da multa, sem
efeito suspensivo, dentro do prazo de
3 dias, por intermédio do protoGolo
do Serviço de Comunicações do Mi-

, nistério da Agricultura.
,	 IX — Da Rescisão do Contrato '‘ .
! 343 condição — A rescisão do con-
trato, com a -consequente perda da
caução terá lugar de pleno direito, in-
dependentemente de ação ou interpe-
lação judicial, quando:
' (0 a firma contratante falir, entrar
em concordata ou se dissolver;

b) transferir no seu todo ou em
parte o contrato,- sem anuência prévia
!do Diretor da Divisão de Obras;
' c) fôr suspensa a execução dos tra-
balhos por prazo superior a 15 dias
!consecutivos, sem prévia ordem judi- I! ciai ou sem recorrer das decisões das 
!autoridades superiores, ficando no
'entanto sujeita a_ multa prevista na
i32." condição;

d) sem a devida autorização escri-
ta não forem observadas as plantas -
Ie especificações, qualidade do mate-
rial empregado e demais detalhes,
após advertência por escrito da: Fis-
calização ou comprovada a má fé;

e) se verificar inadimplemento de
qualquer das condições do contrato;

f) as multas aplicadas atingirem o
total da caução depositada para 'ga-
rantia da . execução do contrato.
' 353 Condição — Quando a despesa
fôr atendida por crédito de mais de
um exercício, e houver deficiência .do
Mesmo, o contrato será. exequiVer até
o seu limite, sem que caiba à contra-
tante direito a pleitear qualquer res-
sarcimento pela parte não ekequivel.
I 363 Condição — Fica reservado à Di-
visão de Obras o direito de promover
a rescisão do contrato, desde que a
firma contratante :infrinja as suas
obrigações contratuais. Neste caso, se-
rão medidos e pagos, pela tabela de
percentagem respectiva, os trabalhos
executados, podendo o Diretor, SegUil-
00 a gravidade do fato, promover a
aPertura de inquérito administrativo,
á fim de que seja considerada inidõnes
a firma contratante para transacionar

O. Govérno.
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les que não _satisfizerem\ as .condições
previstas neste edital sbb titulo "Da
idoneidade".
- 73 condição — Apôs o julgamento
da idoneidade, serão abertos apenas
os invólucros contendo as ,propostas
dos concorrentes julgados idóneos
C. C. U. § 13 do Art. 51).
V condição — As prpostas serão

lidas em voz alta, na presença dos
concorrentes julàados idôneos e que
não houvessem incididos em qualquer
Impugnação.

93 conaição — Da reunião para re-
cebimento e -abertura das propostas,
lavrar-se-a uma ata que será puoli-
cada no Diarzo Oficial,

IV — Da Idoneidade

104 condição — As firmas proponen-
tes, a s ato da realização da concor-
renda, cies.erao apresentar as seguin-
tes documentos da localidade onde
a firma tiver a sua sede:

a) prova de amuando, legal da fir-
ma (contrato social - registrado no
D. N.- 1. C. ou Junta Comercial),
com capital. minimo de -Cr$ 	
2.000.000,00 (dois • milhões de cruzei-
ros);

O' prova .de quitação de todos os
impostos devidos federais, estaduais e
municipais; •	 •

C) certidão de que trata o Decreto
ne 1.843, de 7-12-39; referente a na-
cionalização do trabalho (lei aos
2/3);	 -

d) certidão de quitação do impôsto
de renda tares. 131 e 135 do Decreto
n9 24.239 de 22-12-40);

e) certidão de quitação com as ins-
tituições de seguro :social (Decreço-
lei 2.765, de 9-11-940);	 .. -
.1) certidão da exigência de uni

profissional responsável pela firma
de acordo com o Decreto n3 23.569
de 11-12-933 e legislação. posterior;

g) prova de quitaçao da anuidade
com o CREA (firma e engenheiro res-
ponsável);

h) prova de . recolhimento do im-
pôsto sindical, da firma, dos empre-
gados e do engenheiro responsavel;

i) prova de quitação com o serviço
militar (caderneta ou certificado do
Exército, Marinha ou Aeronáutica);
se estrangeiro, caderneta modelo 19;

j) documentos de idoneidade tec-
nica, constituido por comprovantes
habeis de obras congêneres já execu-
tadas e de vulto equivalente ao MIS
obras objeto - desta concorrência
atestados'.passados por repartições fe-
derais, estaduais municipais ou enti-
dades autárquicas 'ou organizações
particulares;

k) documentos de idoneidade fi-
nanceira, datado du corrente ano,
expedidos por estabelecimentos oan-
cários de renome;

1; conhecimento da caução de que
trata a primeira Condiçao;

Vi) titulo eleitoral, de acôrdo com
o árt. 38, alínea c e e, da Lei n3 2.550,
de 25-7-955.

113 condição — Os concorrentes que
não apresentarem cai forma legal e
perfeita ordem os documentos . exigi-
dos na condição anterior, serão ex-
cluídos da concorrência ! sem direito
a qualquer reclamação ou recoso
(R. G. C. P. art. 741),

• )



(a-

DIÁRIO OFICIAL -- (Seção 1	 Parte 1)

Pública Federal ou em Obrigações de
Guerra, mediante guias que serão ex-
pedidas por - esta Divisão de obras.

33 Condição — As firmas inscritas
pela forma prevista na primeira con-
dição deste edital, perderão a caução
depositada para inscrição, caso dei-
xem de apresentar suas propostas ou
deixem de assinar, dentro do prazo fi-
xado, o contrato decorrente' da adju-
dição dds trabalhos postos em coh-
coiTência,

43 Condição — A caução feita para
garantir a execução do contrato, pie-
vista na 248 condikão, responderá,
também, por tõdas as multas que fo-
rem impostas à firma contratante, fi-
cando a mesma, neste caso, obrigada
a depositar quantia eouivalenta a das do nome da firma e do conteudo, de-
multas, de forma a estear sempre iate- verso, 2vs propostas, devi damente da
gralizado o valor da caução. 	 I tadas e assinadas, serem apresenta'

S	 Ptlb/ica de Julga- das em quatro vias e conter urna fõr.
a Uimento de Idoneidade e de gere-- mula de completa submissão

bimento e Abertura de Propostas das as condições dêste edital e dt
alardo com o Reguiamento Gerai elo

53 Condição — No dia e hora fia Código de Contabilidade ?Caibra • o
aemalas nésae e ia, nesta ct d

Claras, situada olo 4 e andar do e:11-
1) .sede do lalinist a rio da

n	
. A 'fr:e

licitantes e do recebimento alas l ea. ant atalinriaa Da d ada-a- a r) ja ...a l a su2awg:llacraonntdiaiÇ,ãoconf

_ A firma cont t-

conforme estipulado ia
perti	 mians propostas.	 ssa° a êste ediaal entende-se que ' efi - - q- o.

63 Condirão .— Em primeiro lu- a firma proponente si como -Taro- a
asr será verificada a idataoaaae ria executar os sarvie	 a)ns postos m	 cozi-=41, nte será respon.aavei por qualq r
concorrentes, sen ia d„r .,..,-. al ara carranr i a arn inteira aaae a aareia .4 . nano que. em virtude da ,xecução • 4
aa nales rmi	 n5o S g`)sfi7er°'" RS Nu"- com as pl antas. , siancifiraçaies c de- ‘","lifl

ta
'Il - Vi.	a clao5adaeratr-e_rsaea_iárosc . 7, 1 ...l'a.

dicões previstas neste ed:tal sob o m' ais datalhes fornecidoe, e. a inda, que só a i'noperaiepditaadlescocomomorinpuelsisconaies. .a.:
talado "Da t donenea da a

73 Condirão — Apas o Julgamento ção desta Div iaão de alaras
se submete à orieratcao da -flai:alia,a- r....., 12i7Gd:„CcTntidtlicçããoo —

mge

'-	 .

	

,	 _
ja idnn	 ,-

	

aidade seara, iiii ,et ia •,tn ,, I 133 , CondIrao — Nao se tomarao, ia	il	 lam a contrailanftie
asos invólucros contendo	 propostas: em coroycleraaan cola nisoet vantagens	 p firma cont s-

oa reun r-se- a .	 ,tilda da juaaamento da iclienelande doa taografadas sern aernendas. tiasarass oti (cento e sessenta mil crureiros) r ri:

corrancia, deverão apresentar os ae-, 1) uma ralado de tiracos unitários
aton tas daeu n i an tas da laepariade ia"- I que foram necessários ao concorren-
de a firma tiver a sua sede:	 te nara elaborar a p ropnaaa. sem

a-adicionar as metragens e quantida-• d	 istércia lea al da fir-

carter:
a) os preeos oar unidacia . 50"-

viço ou obra a exacirtar, reoiça-) de
n aaens subtota' g por liam. na ordena
e narraras 1nd-radas nas edaecifica-

/V - Da Idoneridade	 cõpg rp.on,,,,,Trmwjs em 021A item

10 Condição — As firmas pa0-00_ obri gatóriamente,	 tabela de per-a 
• itaacão da en- centag en a anexa a a isoacificacões:
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‘I.
u37'è Condição — Fica estabelecido
e quaisquer providências relat:vas a

gesciaão, alterações ou suspensão do
aontrato, só Ontrarão em ,execução
após registro do mesmo pelo Tribunal
ide Contas Luta. 769 e 772 do R.G.
C.C.P.U.).

X — Diversos

• 384 Condição — Ficam fazenao_ par-
te integrante •aaste edital as especi-
ficações, plantas e demais elementos
que serão fornecidos aos interessauos
nesta Divisão, diariamente, dac 14 aa
36 horas. mediante entre ga de 1 (um)
rolo de papel heliográfico.

393 Condição— A firma . contratante
obriga-se a remover do local da obra.
dentro do prazo - de 48 horas, toaos os
imateriais impu gnados e a retirar -o
material sobrante ou entulho, bem
como a refazer os trabalhos que fo-
rem impuanatios pela Fascalizaçao, no
prazo que fôr por esta fixado.

4.a condicão — Nodinterêsse	 Ad-
ministracão, a presente concorrência
poderá ser anulada pelo D'retor
Diviso de Caras, sem que por êaae
motivo tenham os conaa,rrentea di-
reito a qualquer indenização ou re-
clamaram	 •

41.a condieão — Nesta Divisão, na
Pra va Marechal Arrora. 4 9 andar do
adilado sede do Ministério da aerri-
cultura, serão atandidas, illariamen-
ta, das 14 às 16 horas, as fi rmas crie
desejarem quaasauer esclarecimentos
(Ware a presente concorrência.

Serão Admirisfrativa • cla Diviaan de
Obras, 2 de outubro d a	— alarea
Rodrivues da Salva Cili nfe	 -S A
S	 — Visto: Arlirdo Clemen-
te, Diretor.

g) prova de qui t ado da anuidade
com o CREA %firma e engenheiro rea-
ponsáveli

h) prova de .recolhimento do lin-
pôsto 'sindical, da firma, dos em
gados e do engenheiro responsável;

i) prova' de quitação com o serviço
militar (caderneta ou certificado ao
Exercito. Marinha ou Aerrinatriaa
se estrangeiro, caderneta moddo 19:

a) documentos de idoneidade tec-
nica, conatituido por comprovantes
hábeis de obras congêneres lá axe-a-
tadas e de vulto e equivalente ao dos
obras objeto desta concorrência (ates-
tados passados por repartições federais,
estaduais, municipais ou entidades au-
tárquicas ou organizações particula-
res);

J) documentos de idoneidade fi-
nanceira, datado do corrente ano. ax-

VI — Da Adjudicação -
16* Condição — Após a organização

e exame •clon processos da cem-arram-
em se nenhi l ma irraaularidade
vai-atacada, arra° os ara-viras adiudi-
cados à firma autora da proposta
ma is ba rata, paio oremo global da
m asmS el asda qui. não mirins o art
75 5 ri " R r, e P.

:7* Condição — No caso de abso-
luta leualdade entre duas ou alua
nrnoostas. a Core-il esa° o-aced erá de
scôrdç com os artians 742 e 753 ar
Flf,"17-"'mento Geral de Contabilidade
Fro- a ca	 — -

18' Condirão — No caso de a fir-
ma adjudicatária se recusar a LIE-
nar contrato ou deixar de fazê-lo
dentro do prazo fixado nage editai
poderá ser transferiria a ad M eato ti.
a Juizo da administradic aos lamela
proponen tes, pela ordem • de ilaasql
caa'ão. desde q ue as nronostas nao
P arariam os ~Res n."”rn' fins nele
previstos na 158 condição, ficando oS
adjudicatários	 sub e.eoliantes sai:icor-a
• r -m-e per alidades previstas para
o primeiro.

VII — to Contrato "
Condição — A firma adjudica

tária deverá assinar com -esta Divisac
da Obras dentro do prazo 'de cinco
dias, contados da data em que lh'e
rór notificada a adjudicactio, sal
cootrato pelo aual se - obrigará ao

.	 e a.a pifblicar par sua costa :to
Diá7 "r)-- Oficial, no prazo previa'o 1 aLiai Ingente. texto do cantrató a Sor

com esto Divisão.
288 Con dição — A despesa conirat'nte fara. publicar pia sua conta, no D5 t-

rio Oficial, no proa° previsto na ia!,viaentp. texto do contrato assinaca)coa, es'a Divisão,
293 Condição — O pagamento ale

ra efetuado em • papel moeda, á há-
se de trabalhos efetivamente real za-
dos, após rigorosa verificaria() e aael-tação dos mesmos orla Divisão ide
Oloss. riaaetachae mi norias .
CO-5 1.000 000,00, (um milhão de ara.
zeiros), (excetuando-se apenas as qul
forem para saldar empenhos ou cons.
Miarem saldo de bontrato

IX Da Rescisão do Contrato'
343 Condição — A rescisão do

trato, comcom a consequente perda (-a
caução terá lugar de pleno direi o,'
independentemente de ação ou ia.
terpelação judic.al , quando:

Confn anie das a aalla e ...1.iVID :11 aro-
eesso nS.C. 627-61, e e ie
com' osdispositivos do Código de Con-
tabilidade Pública, para connedimento
dos interessados, que às 15 horas do
décimo sexto aia Útil após a .publeca-

içá° dêste edital, na sede desta Di
visão de Obras, no 49 andar do adi-
fido sede do Ministério da Ag'ncul-
tura, sito na Praça Marechal Ancora.
na cidade do Rio de Janeiro. Estado
da Goanabara, onde se reunirá a Co-
missão de Concorrancia desta Divisão,
Integrada pelos Chefes das Seções Téc-
nica. Administrativa e Financeira, sob

• a presidência do primeiro, serão re-
cebidas propostas para execução dos
serviços abaixo especificados.

Execução de obras ria Inspetoria Re-
gional da Defesa Sanitária Vegetal, no
Estado da Guanabara, conforme es-
pacificações anexas ao processo.

Observação: — No caso de o 16 0 dia
apeia a poblicaçao recair em sábado,
(Magna° ou feriado, a concorréncia
ficará adiada para o primairo dia útil
às mesmas horas.

I — Da Inscrição
1.• Condição — As firmas. que -ire-

aenderem concorrer déverão cornos-
recer até a antevéspera da realiza-
vão da concorrência. das 14 as 6
horas, á Seção Administrativa da Di-
visão de Obras, onde receberão uma
guia para depositar na Caixa Eco-
nómica Federal do Rio de Janeiro ou
no Tesouro Nacional a caução, que
garantirá a apresentação de sua pro-
posta e a firmeza da mesma até a
assinatura do respectivo contrato
East.' cauaão que será de 	
Cr$ 80.000,00 (oitenta mil cruzeiros)
poderá ser prestada em moeda- cor
tente, eia apólices da Divida Filtrara
Federal ao portador ou em Obriga.
iões de Guerra.

• II — Das Cauções
2a Condição — As cauções de que

trata êste edital serão depositadas na
Tesouro Nacional ou na Caixa Eco-
nômica Federal do Rio de Janeiro, eia
moeda corrente, apólices da Divida.

unnugnacão
9' Condição — Da reunião paro

recebimentc e abettura das pimpas.-
tas. lavrar-se-kouna a i a que será oa-
blicada no Wein Oficial..

e
pedidos por estabelecimentos bancá-
rios ao renome;

1) conhecimento da caução de que
trata a primeira condição; e

mi titulo eleitoral, de acórdo coro
o art. 33, alinea o e e, da lei número
2 sai,. de 25-7-955.

113 Condição — Os concorrentes que
os() apresentarem em forma legal e
perfeita grelem os documentos exigi-
dos na dbndição anterior; serão ex-
cluidos da concorrência sem o 'adio
et qualquer reclamação ou recurst
(R.G.C.P. art. 741).

preço global em al garismos e por ea
tensa que o proponente ofereae para
• execucão total dos servicos em loa-

EDITAL DE CONC0 -1-croroa Loas.	 !idas em voz ali& na arrasaras dos .	 ea '- 's" ' bn!-Rt.R
16-51	 concorrentes julaaPÚBLICA N9	 aad idaneos e q ue 143 Cynclição — Além do preço

1. não houverem incidido em qualquer- ';osiia• servirá d a ba - e para à
claaaificaçao as propostas deverae

• '	 ,	 C TI. 1 ° do Art 51) .	 •	 n onnstas rue con l acrem apenas o
doa canctirrentea i Mi gados ataaaiia ia, nro °revistais naaim ecli'al nem as

1
..	 i-

83 Condirão -- As propostas serão ofarecarnaran de uma reclinai° s,5bre a

ma (contrato social reaja-arado no de7a-a "aommiçâo — O va/or da proposto guma será feito reajusta 	 d
30 a — Condirão	 Em hipaitesterael:

L5 N.I C. ou Jun t a- Corderria l ) aain
capital minlmo de Cr$ 1 000.000.00
(hum milhão de cruzeiras);

b) prova de quitação de todos es
impostos devidos federais, estaduais e
municipais:

c) certidão de que tra ta o Deare.
to ri." 1 843 de 7-12-1239 referente
à nacionalização do trabalho (Lei
dos 2,3);

d) certidão de quitação do imadis-
to de renda (artigos 13'. e 135 io ae-
ereto n.9 24 239 de 22-12-1940

ei certidão de quitação com as
instituições de seguro social- iiaecre-
to-lei n9 2 755 de 9-11-1940); -
jr certidão da exiatência de um

profissional responsável pela-afirma (').
acôrdo corri o Decreto n9 23 569, de
11-12-933 e legislação posterior;

. so poderá ultrapassar o tem se .... ços dos serviços contr	
mento

atados.n
Cro$e 4 161 5Rn,o0 (nna t m milhõas cen-	 , •

VIll — Das Penalidadest 	 seaaen ta e uin olli cailnhentas e
trinta cruzeiros).	 313 Condição — Aplicar-se-á à coda

tratante a multa de Crl 10.000.i i)
(dez mil cruzeiros) por dia oue exceda?,
ito fixado para inicio dos trabalhos be-y
como por dia que execeder do puz,)
coatrattial.

323 Condirão — Será aplicada a
multa de Cr$ 50 )04l00 cinqüenta r
cruzeiros) por infração de qualqu.r
das cláusulas contratuais, dobranci i-se
essa multa eni caso de reincidência.

338 Condição' — Tôdas as mulldo contrato geram aplicadas pela E"-visão de Obras, cabendo recurso •r.o
Sr. Ministro da Agricu l tura, media
te previa( recolhimento dá multa, s,
efeito suspensivo, dentro do Pr azo •r-Letrês dias, por Interm édio do praa
colo do Serviço de Com unicações Cl
Ministerio da Agricultura.	 J;.

41a) a firma contratante falir, en-
trar em concordata ou se dissolver;

b) a firma contratante transfeilO.,
no seu todo ou em parte o contra a-,a
sem anuência prévia do Diretor da,"
Divisão de Obras;

c) fôr suspensa a execução dos,
trabalhos por prazo superior • a. lã,
diais consecutivos, sem prévia ordem'.
judicial -ou sem recorrer da decist'ia,u
das autoridades superiores, ficandmQ,

gôsto de .15."..51 7375

fiel	
—

cumprimento de sua Prooasta
to p eço global da mesma e iuot N-,••

Onda dependera de registra pi o
Tribunal de Conta a. Se dentro de , a
ri:o:az(' o concoderre are 'e ine r(r -
parecer para assinar contrato, peia. -•
ra em favur aa fora-alei-à dadanai a

ir	
•

caá° de que ermo a condiaao p,.,
mri an do

Condição — As condições cal-a-
baladelas neste editai fa -ae parte ia-

ategrante do cmarato, independente-
mente de transcrição

218 Condição — NE,o assistirá a
fa-rna	 aanirailiate od reit de viel

d.	
a

	

V — Das Propo.as	 tear qualquer inienização 	 Govêro
no d

	

123 Condição — Em invb	 ri caso de o Tribuna] de Cor:-
lucros fe- tas naear rea.stro ao -onerai:o.chados e lacradoas, com a indicação	 229 Condição •— A firma contra-

tame devera iniciar a execiação doa
seraaços dentro do prazo - de dez data ae
contados da data de registro do eJla-trato paio Tri buniti d a Contas.

execução dos se/onças sela até - o d:
238 Condição — O Prazo para jer

31 de dezembro de )9-	
a,'

61.
244 Condição — No ato da assina 1-

ra do contrato o proponente aceapresentará o recibo omvando 	 •r
ração: As panuastaa levarão sar afetando a cancã° de Cr$ 'COM a
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+entanto sujeita a multa pre.vista na
condiçao;

sem -a devida autorizaçãa es-
trita, nao toren' ooservaciaa • aa• plan-
tas e espoe:liames, qualidade do ma-
tei aí empregado e demais detalhes,
em( 5 advertência por- escrito da fia•
cal zaçacr ou comploVada ma ie.
t e n se verificar inactunpiernenio de
ouriquer das condições do contrav)

• .1 as multas aplicadas atingirem
o total da caução depositada para ga-
randa da execução do contrato

3 -1a Condição — Quando a despesa
fôr atendida por credito de mais de
um exerciam e houver deficiência rio
me amo, o contrato será exequível ate
o seu Limite, sem que caiba á con-
tratante direito a pleitear qualauer
re.sare. mento pela parte não emano-

, vela
36a Condição	 Fica reservado áD.visão de (aduas o Miem de oram,-
r a rescisão do contrato, desde eus

a firma c.ontratánte mfrinja as ..as

obrigaçõescoiltratuala. Neste caio,
serão medidas e pagos,pela Tabela de
percentagem respectiva, os trabalhos
-executadas podendo o Diretor, segundo
a gravidade do trato, promover a aber_
tura da inquérito administrativo a tini
de que seja considerada inicadnaa a fir-
ma contratanse para transacona.a com
o Governo.	 c

373 Condição — Fica estabelecid
que quaisquer pauvidencias veadivas
à reacisão, alteaaçães ou suspensa,:
do centrais), só entrarão em execução
após registro pelo Tribunal de Con-
tas (.rts. 769 e 772 dcr R.G.C.P.U.).

a	 X — Diversos

a 3P Condição — Picam fazendo parte
in teg rante ciaste ena ta i, 'as especda a -
afies e plantas e ,.lrinals elemento s atm
serão fornecidas aos interessados nesta

lo, diariamente, das 14 às lb ha-
ras, mediante antlega de 1 (um) . raio
deapel helioaralaco.

-- II
393 Condiçao — A firnaa contratante

obriga-se a remover lcia) locai dao
ouras dentro do prazc:Gale 48 ttOSELS
Lodos os materiais acupbgnados e g
retirar o material sobrante OU entua
lho, hem como a refazei os trabalhos
que forem Impugnadas pela fiscaazaa
ção. no orazo que fiar .nor esta fixado.'
40 Condição — Noa interéssa da

sa ntaumstraçao. a pre_ente coilcuriana,
c.a poderá ser anuiadaapelo Diretorl
da Divisão de Obras, sem, (Me por esse
motivo tenham os concorrentes dial
reito a qualquer indenizaaão ou reola-

limação.
414 Condição — Nesta Divisão, na

Praça Marecnal Ancora, 49 andar,
edifício sede do Ministerlo daAgricuia
tara. terão atendidas, diariamente, das
14 as 16 'horas, as firmas que deseja.;
rem quaisquer esclarecimentos seibre-a,
presente ctincorréneta.

Seção Adlaúnistrativa da Divisão dl
Obras, 2 de agósto de 1961. — Atires

Rodrigues da Silva, Chefe da ELA,
Substa — Visto: Arlindo Clemente; D.1.
retor. a 

MINISTERA DO TRABALHO •
E PREVIDÊNCIA SOCIAL k

Departamento de Administração
Divisão do Material

AVISO
Edital de- Corworrêrcia Púbica nfirxe.

ro 2-1961, para a venda de material
inserinvel e em desuso.
Charpa-se à 'atenção dos' interessa-

dos para o Edital em epigrafe, publi-
cado à página 6277 do "Diário Ofi-
ciai" de 10-7-61 e retificação pasce-
nor.

Rio de Janeiro, em 5 de agôsto de
1961. — Edna Marques — Chefe da
S. A. •

ANÚNCI
• SILITA	 BRASÍLIA S. A.

, Indústria dr Anefatos de Cimento
piuturas em Geral.,

Convocação
! Ficam convidados os acionistas da
1v:dedada supra a se reunirem na pra-
ac no dia 16 (dezesseis) de agsasta da
15..31, às 9 (nove) horas da manhã,
na sede social: Av. Eixo Rodoviária,
Superquadra 306, Brasília, a firo de
deliberarem sôbre a seguinte ordem do

a) alteração dos Estatutos, relata-
Vamente à sede da sociedade;

b) outros assitasos da, .daterasse so-
f taL

Brasília, 20 de julho de 1961. —
tl7 asno Gaspar, Diretor Superloten-
'a, ente.

Dias; 12, 14 e 15-8-61.
lí (N.° 27.745 — 11-8-61 -- Cr$ 183,60)

1111";	 DECLARAÇÃO-
Jussara Cirna, brasilaira, ciciara

para os fins d) direito, que perdeu
eu Diploma do Técnico em Artes

ladásticas, expelido ero dezembro de
1 )48, peio Institut& ai (ia:amas aartes, de

...1n3rto Alegre, Rio Grande dd Sul.
Pôrto Alegre, 21 de julho de 1961. —

Ohassara Cimo.
Dias: 12, 19 e 16-Sa61.

(N.° 27.747 — 11-8-61 — Cr$. 153,00)

lavrei a presente ata de fundaçao que
vai assinada peias maceradas qae
comnarecerana à, sessão.

A .Diretora Administrativa. Amada
Moreno Criado. — Maria Carmelita
Pinheiro, Secretária. — Maria Casa-
rea Zabolza. — azaria llaesbaert. --
Mana Paz López. — E/vira Orlando,.
— ziaria del pilar Ramirez-de Vergar.

ESTATUTOS DO INSTITUTO-
VICEral'A 1VLARÇA PARA 0-1ENSIa.10

PROFISSIONAL DE ARTES
DOMESTICAS

..--Arta 1.° -- Soa) a denominação Ins-
tituto Vacenta Maria para o Ensino
Profissional de Artes Domésticas, os
membros aia Assqciação 'Escola Do-
mestica .Maria Imaculada" fundaram
em 11 de junam de I961,-em Brasil.a,
Capital Federal dos Estados unidos"M
Brasil, uma sociedade civil, sem fins
lucrativos, cova sede e taro na mesma
Capital.

Arta 2.° — o Instituto vIcenta Ma-
ria para o Ensino, profissional de Ar-
tes Domesticas se destina a instruir e
educar, em regime de internato e na-
ternato, pessoas ao sexo feminino, dos
doze aos trinta e cinco anos da idade,
de PreferênCia para os serviçim e artes
dorcestacas,, podendo manter outras
Cargos que visem educar e instruir a
javentude poikfe, dando-11a,es ainda asa

sistência moral e social" inclusive às,

eX7a.Artana43.; — A critério da Diretora,
poderão colaborar senhdras braulaa-1
raa ou cstranaeiras, vitoria ou solteiras,'

Arts 4. — A Diretora Administra-

associadas, assim como saore a exciu
tiva dellilerara saibre a a admissão de

aã,o das que colunar eliminar.,
Art." 5." — E dever cdis, associadas'

contribiiirena com tacto seu eUôrço a
'consecuaan dos fins sacolas."'

Art.. aa () património do Insta-
tino (Constituir-se-a pelas coritrami-

:VOS â0S sócios, doações, auxilios e
subvenções d, particulares e dois L>o-
Cères Públicos,

Art.° 7. — A Administaação da so-
ciedade fica a cargo de unia Diretoria
coziam:noa ae uma Diretora, unia Se-
creaára e uma teaourairio eleitaa srie-
nalmente, pela Assembleia, dentro do
primeiro trimestre - do exercício ad-
unnasteativo a se iniciara

§ — a direção o.a . ensino pr&-
prIamente dito ficará a Cargo 'de bra-
sileira nata, a qual, no ,entanto, não
terá ingerencia na administração Ia
sociedade e a sua esealha fár-seait,
igualmente, por eleição trienal.

1 2a -- Ficam, desde já, investidas
das funções de; Diretora Administra-
tiva. — amada moreno Criado; Secre-
tariar — Maria Carmelita Pinheiro:
Tesoureira — Asaria Harasbaert, cuja
mandato expirara em /1'te Junho çad

1954.	 •

DECLARAÇAO

Declaramos, para fins de pedido de
certidão, haver extraviada' o--talão do
Impósto Diversos n.° 160, de 20 do
outubro de- 1954, expedido pela Craca
toria Federal de Cataguaaes, Estado
de Minas Gerais, da itnportánota de
Cr$ 2.549,00 , (dois mil quinhentos ()
quarenta. e nove cruzeiros), corres-
pondente a deaósito de imposto e
multa previstos no processo numero
20.45a-54, da Delegacia Pascal do 'Te-
souro Nacional cai Minas Gerais, fi-
cando o referido talão nulo para to-
dos os efeitos.

Catamia.aes, 5 de agôsto de 1961. --
Antonio Rodriques iGornes &
Ltda,. — João. Batista da Corta —
Identidade na 545.419 — Belo Ror!.
zont,e.

(N° 27.736 — Dias: 11. 12 e 14-8-61
— 10-8-61 — Cr$ 183,60),

FUNDAÇÃO HELLEN G. WHITE
"EDITAL DE CODWOOAÇÃO

Pelo presente edital, ficam convoca-
dos os senhores associados e intere.s-
sados er pleno grazo dos seus direitos
sodais, para uma reunião à realizar-
se no dia 15 do, corrente mês, as 19.30
horas era l a convocação e as 20,30 ha-
raa eia aa, na sede provisória da F.,
II. (3. W., alta a Super Quadra
413-14, bloco 12, apto. 206. CoraluntO
"J.K.", a fim de tratar da seguinte
ardem do dia:

.a)- Instituição da Fundação Haien
G. White;

b) Aprovação dos Estatutos Sociais
da entidade;

c) Escolha de uma Diretoria proa
trisória; e

d) Interêsses gerais. 	 .)
Brasília, 9 de agosto de 1961. —

Ferrei-a Nunes, pela Comissan abei
,carregada.

Dias; 10, 11 e 12-8-61.
CI9 27.723 --e_9-8-61	 Cria atraarn

' INSTITUTO vibuN"rA MARIA a
WARA C ENSINO PisOFPasaaLoaaAL

''	 DE • ia TES DOlmsncas
,

- Prinz eira sasstio
.	 Js onze alas do Ines de j.anho de
1 dl novecentas e sessenta e uns, rau-
nadas em ASSellailiela Géral Extraorcii-
aaraa, as Associadas do Instituto Vi-l.

- -imita Ma ia para o Ensino Profis-
aional de Artes Domesticas, com sede

nO f)r0 nesta cidade de 'Brasília., Ci-
ntai Federal dos Estados Unidos do
Brasil, foi aberta a sessão, para arara-

- a aaavação dos Esti/tratos ta, elerção da pri-
naleira Diretoria. 	 ,

Por unanimidade foram aprovados
- os Estatutos do Instituto Vicenta Ma-

ria para o Ensino Profissional de,Ares
. Domésticas, constituindo uma - socie-

dade civil, sem intuit(o• lucrativo, com
a finalidade de Instruir, educar e m-
parar adolescentes e jovens, em regi-
me de internato e externato.
. De actardo com os Estatutos, ora

aprOvados. deu-se inicio à votação,
sendo eleitas por unanimidade para o
cargo de .Diretora Administrativa a

ciciada, • Amada Moreno Criado;
laard"Searetária , Maria Carmelita PI-

heir° e para Tesoureira, marra Hans-
haert, cujo mandato terminará,ein 12.
ala junho de 1964.	 z
,' Nada. mais havendo a tratar, foi en-
carnada a sessão e, .para constar, eu,
Maria Carmelita Pinheiro, secretas-

.

•

TRIBUNAL FEDERAI Dl RECUR,SOS
RE-CIMENTO ^INTERNO

DIVULGIA.ÇÃO N 5715

S.' edt;ão"

Preço: Cr$ 30,00

VENDAI

Seção ae Venda: I Av, Rodriguez Nves.

AgZncin I: Min14tério da Fazenda

Atende-se a pedidez pelo rServiço	 Reei:0430 Fosez

'

•.4.
I

•

 'RECO NOJERO ROJE; Ott 4,0q

O

•

Art., 8.• Representa n sociedade,
ativa e passivamente, judicial ou ex-
trajuriaclaimeute, a Diretora Adi:romã,
trativa,

Arta 9." --Os membros não respon-' •'
ciem suasunariainente pelas obra;aa
ções soc.aas.

Art.' 11). — A duração da aociedada
sara par tempo indeterminado e, no
caso de dissoltrçao o seu patrimônio
revertera a favor de entidade congaa
nere à escolha da Diretoria. 	 .
- Art. , 11, -- Tomarão parte na Asa
sernbléia Geral tôdas as Aasociadad
que puderem comparecer ,sendo as de-
liberações tomadas por maioria. daa
Associadas presentes,

Amada Moreno Criada, Diretora Ada
minas tra Eiva.

(IL° 27.762 -- 12-3-61 -- Cr$ 357.00).


